
Protocolo 54.026/2025

De: Victor Mariani Ramos

Para: SEDUPP - SSAU - DLAU - Departamento de Licenciamento de Atividades Urbanas 

Data:  11/03/2025 às 22:54:48

Setores (CC):

SEDUPP - SSAU - DLAU, SEDUPP - SSPP - DIGA - SMOFSE

Setores envolvidos:

DEMLURB - DO - DGPRO, SMU - SSTR - DPV - SPV, SMU - SSTR - DPV - SAUT, SMU - SSTR - DFV, SMU - SSTR - DFV -

SUSOP, SMU - SSTT - DGOT - SOTP, SEDUPP - SSAU - DLAU, SESMAUR - SSAUR - DLAU - SPPE, SEDUPP - SSAU -

DMFURB, SEDUPP - SSAU - DMFURB - SIF, SEL - DFEEP, SESUC - SSGM Comandante - SUBCMT, SEDUPP - SSPP -

DIGA - SMOFSE, SEL - DETVPS, CO, SF - NAF - ISS, SF - NAF - ISS, SMU - SSTT - DGOT - SOTP - TEC - GEO, SMU -

SSTT - DGOT - SPOTP - IMAPO - LED, SMU - AC, GT

Autorização Para Eventos em Área de Domínio Particular

Entrada*: 

Site

Nome ou Razão Social do(a) Contribuinte*: 

Vanessa Ribeiro de Assis Salvador

Documento de Identificação*: 

CPF

CPF do(a) Contribuinte: 

006.624.846-90

Venda de ingressos on-line?*: 

Sim

Link do site de vendas: 

guicheweb.com.br

Representante legal da Tickteira: 

ALESSANDRO ISAIAS POSSONI

Telefone com DDD: 

(17)3423-5722

E-mail: 

possoni@guicheweb.com.br
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Logradouro*: 

Avenida: Eugenio do Nascimento

Número*: 

3837

Complemento: 

loja

Bairro*: 

aeroporto

CEP*: 

36038-330

Cidade*: 

Votuporanga

UF*: 

SP

Telefone*: 

(17)3423-5722

Email: 

possoni@guicheweb.com.br

Nome do(a) Requerente*: 

Vanessa Ribeiro de Assis Salvador

CPF do(a) Requerente*: 

006.624.846-90

Logradouro para Notificação*: 

Rua: São Judas Tadeu

Número para Notificação*: 

245

Complemento para Notificação: 

casa

Bairro para Notificação*: 

Vila Furtado de Menezes

CEP para Notificação*: 

36020-740

Cidade para Notificação*: 

Juiz de Fora

UF para Notificação*: 

MG
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Telefone para Notificação*: 

(32)98440-1211

Email para Notificação*: 

danielstartproducoes@gmail.com

Natureza do Evento: 

Show Artístico

Área Utilizada*: 

10.500,00

Nome do Evento*: 

FESTIVAL DE VERÃO JF

Data do Evento*: 

29/03/2025

Horário de Início*: 

15:00 HORAS

Horário de Término*: 

23:00 HORAS

Estimativa de Público*: 

15000

Descrição do Evento*: 

A empresa solicitante irá realizar no dia 29 de março de 2025, no Etsadio Municipal Mario Helenio, em Juiz de Fora/MG,, um

Evento Artistico, que terá como artista principal a Dupla Sertaneja "HENRIQUE&JULIANO" mais artistas a se apresentarem

também que são GRELLO, RAYANE&RAFAELA, ATITUDE67 e NETTO.

Palcos: 

1

Barracas: 

Banheiros: 

20

Trio Elétrico: 

Sonorização: 

1

Camarotes: 

3

Ambulantes: 

Outros (Especificar): 

Para o evento serão montados 03 CAMAROTES OPEN BAR com classificação 18 anos  e 01 PISTA que serão as

ARQUIBANCADAS O SETOR PISTA, onde os partipantes do evento irão assistir aos show assentados nas arquibancadas,

com classificação a ser determinada pela Vara da Infância e da Juventude da comarca de Juiz de Fora/MG.

Logradouro*: 

Avenida: Eugenio do Nascimento
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Número*: 

3837

Complemento: 

loja

Bairro*: 

aeroporto

CEP*: 

36038-330

Nome do Estabelecimento*: 

ESTADIO MUNICIPAL MARIO HELENIO

Capacidade*: 

31863

Venda de Ingressos?: 

Sim

Valor Cobrado pela Exploração do Espaço*: 

39.000,00

Empresa Responsável pela Segurança*: 

JARES VIGILÂNCIA E SEGURANÇA EIRELLE-ME

CNPJ*: 

20.543.431/0001-01

Valor Cobrado*: 

19.500,00

 

Anexos:

ALTERACAO_2_E_SHOW.pdf

ALVARA_LOCALIZACAO_E_SHOW.pdf

AVCB_AUTO_DE_VISTORIA_DO_CORPO_DE_BOMBEIROS_estadio.pdf

Certidao_00662484690_UNIAO_VANESSA_PDF.pdf

Certidao_32983685000120_UNIAO.pdf

CERTIDAO_AMPLA_PMJF.pdf

certidao_cnda_Vanessa.pdf

Certidao_Judicial_FEDERAL_VANESSA.pdf

Certidao_Judicial_JUSTICA_FEDERAL_E_SHOW.pdf

cnda.pdf

CNPJ_E_SHOW_2025.pdf

comprovante_Protocolo_PROCON.pdf

CROQUI_EVENTO_29_2_.pdf

FLAYER_EVENTO_29.pdf

identidade_e_cpf_Vanessa_02_3_.pdf

identidade_vanessa_01_3_.pdf

Microsoft_Word_Solicitacao_estacionamento_estadio_municipal_1_.pdf

OFICIO_DEMLURB.pdf
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OFICIO_POLICIA_MILITAR_JF.pdf

OFICIO_PROCON_JF_EVENTO_DANIEL_25.pdf

OFICIO_SETTRA.pdf

PROCURACAO_PREFEITURA_ASSINADA.pdf

SIARE_Secretaria_de_Estado_de_Fazenda_MG_E_SHOW.pdf

SIARE_Secretaria_de_Estado_de_Fazenda_MG_Vanessa.pdf
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Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

31211293054 2062

Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

E SHOW PRODUCOES LTDA

002 ALTERACAO

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

ALTERACAO DE SOCIO/ADMINISTRADOR

1

1

021

2003

JUIZ DE FORA

31 Maio 2019

Nº FCN/REMP

J193034378006

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico registro sob o nº 7332999 em 04/06/2019 da Empresa E SHOW PRODUCOES LTDA, Nire 31211293054 e protocolo 192311611 -
29/05/2019. Autenticação: 70437FD1E179B7FDBBB9DC5D2D509625A78C957. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este
documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 19/231.161-1 e o código de segurança rhD8 Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 04/06/2019 por Marinely de Paula Bomfim – Secretária-Geral.
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Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Número do Protocolo

19/231.161-1

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

J193034378006

Data

29/05/2019

006.624.846-90 VANESSA RIBEIRO DE ASSIS SALVADOR

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N.º 02 
 

E SHOW PRODUÇÕES LTDA ME  
 

C.N.P.J: 32.983.685/0001-20 
 

 1

VANESSA RIBEIRO DE ASSIS SALVADOR, brasileira, casada em regime comunhão parcial de bens, 
empresária, portadora da Carteira de Identidade nº. MG-2883351, expedida pela SSP/MG e CPF nº. 
006.524.846-90, residente e domiciliado à Rua São Judas Tadeu, nº. 249, - Bairro Vila Furtado de 
Meneses, nesta cidade de Juiz de Fora / MG, CEP nº. 36.020-740.  
 
VITOR DE LIMA EL CORAB, brasileiro, solteiro, empresário, portadora da Carteira de Identidade nº. MG-
MG13482848, expedida pela SSP/MG e CPF nº. 063.077.536-25, residente e domiciliado à Santo 
Antonio, nº. 432, Apto 202 - Bairro Centro, nesta cidade de Juiz de Fora / MG, CEP nº. 36.015-000.  
 
Únicos sócios componentes da Sociedade Empresária Limitada, denominada E SHOW PRODUÇÕES 
LTDA – ME, com endereço à Santo Antonio, nº. 432, Apto 202 - Bairro Centro, nesta cidade de Juiz de 
Fora / MG, CEP nº. 36.015-000, inscrita no CNPJ sob o nº.32.983.685/0001-20, registrado na JUCEMG 
em 11/03/2019sob o nº. 3121129305-4, resolvem de comum acordo proceder a presente Alteração 
Contratual, mediante as seguintes cláusulas e condições: 
 
 
2 – ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE: 
A sociedade passará a ser administrada, pelos sócios VANESSA RIBEIRO DE ASSIS SALVADOR e 
VITOR DE LIMA EL CORAB 
 
8 – CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL QUE PASSA A VIGORAR COM A SEGUINTE 
REDAÇÃO: 

 E SHOW PRODUÇÕES LTDA ME 
CONTRATO SOCIAL 

 
VANESSA RIBEIRO DE ASSIS SALVADOR, brasileira, casada em regime comunhão parcial de bens, 
empresária, portadora da Carteira de Identidade nº. MG-2883351, expedida pela SSP/MG e CPF nº. 
006.524.846-90, residente e domiciliado à Rua São Judas Tadeu, nº. 249, - Bairro Vila Furtado de 
Meneses, nesta cidade de Juiz de Fora / MG, CEP nº. 36.020-740.  
 
VITOR DE LIMA EL CORAB, brasileiro, solteiro, empresário, portadora da Carteira de Identidade nº. MG-
MG13482848, expedida pela SSP/MG e CPF nº. 063.077.536-25, residente e domiciliado à Santo 
Antonio, nº. 432, Apto 202 - Bairro Centro, nesta cidade de Juiz de Fora / MG, CEP nº. 36.015-000.  
 
CLÁUSULA 1.ª: A sociedade girará sob o nome empresarial de “E SHOW PRODUÇÕES LTDA – ME 
 
CLÁUSULA 2.ª: A sociedade esta estabelecida a Santo Antonio, nº. 432, Apto 202 - Bairro Centro, nesta 
cidade de Juiz de Fora / MG, CEP nº. 36.015-000 
 
CLÁUSULA 3.ª: O objetivo da sociedade é o serviço de organização de feiras, congressos, exposições e 
festas, produção musical, promoção de vendas, comercio varejista(venda fora do estabelecimento) 
 
CLÁUSULA 4.ª: A sociedade iniciou suas atividades em 08 de março de 2019 e seu prazo de duração é 
por tempo indeterminado. 
 
CLÁUSULA 5.ª: O capital social é de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), divididos em 20.000 (vinte mil) 
quotas no valor nominal R$1,00 (um real) cada uma, subscritas e integralizadas em moeda corrente do 
país, conforme discriminado abaixo: 
 
a) – VANESSA RIBEIRO DE ASSIS SALVADOR, 10.000 (dez mil) quotas no valor unitário de R$ 1,00 
(hum real), perfazendo o valor total de R$ 10.000,00(dez mil reais). 
 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico registro sob o nº 7332999 em 04/06/2019 da Empresa E SHOW PRODUCOES LTDA, Nire 31211293054 e protocolo 192311611 -
29/05/2019. Autenticação: 70437FD1E179B7FDBBB9DC5D2D509625A78C957. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este
documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 19/231.161-1 e o código de segurança rhD8 Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 04/06/2019 por Marinely de Paula Bomfim – Secretária-Geral.
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N.º 02 
 

E SHOW PRODUÇÕES LTDA ME  
 

C.N.P.J: 32.983.685/0001-20 
 

 2

b) VITOR DE LIMA EL CORAB, 10.000 (dez mil) quotas no valor unitário de R$ 1,00 (hum real), 
perfazendo o valor total de R$ 10.000,00(dez mil reais). 
 
CLÁUSULA 7.ª: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o 
consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço, o direito de 
preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a 
alteração contratual pertinente.  
 
CLÁUSULA 8.ª: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos 
respondem solidariamente pela integralização do capital social. 
 
CLÁUSULA 9.ª: A administração da sociedade cabe aos sócios VANESSA RIBEIRO DE ASSIS 
SALVADOR e VITOR DE LIMA EL CORAB, podendo assinar quaisquer documentos juntos ou 
isoladamente, necessário ao bom andamento das atividades da empresa, com poderes e atribuições de 
administrador, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao 
interesse social ou assumir obrigações, seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem 
como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. 
 
§ 1.º: Os sócios reunir-se-ão sempre que for necessário, mediante convocação do sócio majoritário ou 
pelos sócios minoritários, cujas quotas forem pelo menos de um quinto do capital social e suas 
resoluções e decisões serão tomadas por maioria simples, sendo que o sócio majoritário terá o direito do 
segundo voto de desempate. 
 
§ 2.º: As decisões e resoluções constarão no livro de Atas de reunião da diretoria. 
 
CLÁUSULA 10.ª: Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro de cada ano, os 
administradores prestarão contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do 
inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na 
proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados. 
 
CLÁUSULA 11.ª: Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios deliberarão 
sobre as contas e designarão administradores, quando for o caso. 
 
CLÁUSULA 12.ª: Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a título de pró - 
labore, observadas as disposições regulamentares pertinentes. 
 
CLÁUSULA 13.ª: Falecendo ou sendo interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades 
com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou dos 
sócios remanescentes, o valor de seus haveres serão apurados e liquidados com base na situação 
patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 
 
CLÁUSULA 14.ª: Os administradores declaram, sob as penas da lei, que não estão impedidos de 
exercerem a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por 
se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 
públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a 
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra 
as relações de consumo, fé publica, ou a propriedade. 
 
CLÁUSULA 15: Fica eleito o foro de Juiz de Fora/MG para exercício e o cumprimento dos direitos e 
obrigações resultantes deste contrato. 
 
 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico registro sob o nº 7332999 em 04/06/2019 da Empresa E SHOW PRODUCOES LTDA, Nire 31211293054 e protocolo 192311611 -
29/05/2019. Autenticação: 70437FD1E179B7FDBBB9DC5D2D509625A78C957. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este
documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 19/231.161-1 e o código de segurança rhD8 Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 04/06/2019 por Marinely de Paula Bomfim – Secretária-Geral.
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N.º 02 
 

E SHOW PRODUÇÕES LTDA ME  
 

C.N.P.J: 32.983.685/0001-20 
 

 3

E por assim se acharem justos e pactuados, firmam as partes o presente contrato. 
 

 
Juiz de Fora / MG, 14 de maio de 2019. 

 
____________________________________________ 

VANESSA RIBEIRO DE ASSIS SALVADOR 
____________________________________________ 

VICTOR DE LIMA EL CORAB 
 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico registro sob o nº 7332999 em 04/06/2019 da Empresa E SHOW PRODUCOES LTDA, Nire 31211293054 e protocolo 192311611 -
29/05/2019. Autenticação: 70437FD1E179B7FDBBB9DC5D2D509625A78C957. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este
documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 19/231.161-1 e o código de segurança rhD8 Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 04/06/2019 por Marinely de Paula Bomfim – Secretária-Geral.
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Registro Digital

Documento Principal

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Número do Protocolo

19/231.161-1

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

J193034378006

Data

29/05/2019

006.624.846-90 VANESSA RIBEIRO DE ASSIS SALVADOR

063.077.536-25 VICTOR DE LIMA EL CORAB

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Página 1 de 1

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico registro sob o nº 7332999 em 04/06/2019 da Empresa E SHOW PRODUCOES LTDA, Nire 31211293054 e protocolo 192311611 -
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

Marinely de Paula Bomfim: 87363895600 Página 1 de 1

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa E SHOW PRODUCOES LTDA, de nire
3121129305-4 e protocolado sob o número 19/231.161-1 em 29/05/2019, encontra-se registrado na Junta
Comercial sob o número 7332999, em 04/06/2019. O ato foi deferido digitalmente pelo examinador Cesar
Mariano dos Santos. 
Assina o registro, mediante certificado digital, a Secretária-Geral, Marinely de Paula Bomfim. Para sua
validação, deverá ser acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://
portalservicos.jucemg.mg.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de
protocolo e chave de segurança.

Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome

006.624.846-90 VANESSA RIBEIRO DE ASSIS SALVADOR

Documento Principal

Assinante(s)

CPF Nome

063.077.536-25 VICTOR DE LIMA EL CORAB

006.624.846-90 VANESSA RIBEIRO DE ASSIS SALVADOR

Belo Horizonte. Terça-feira, 04 de Junho de 2019

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico registro sob o nº 7332999 em 04/06/2019 da Empresa E SHOW PRODUCOES LTDA, Nire 31211293054 e protocolo 192311611 -
29/05/2019. Autenticação: 70437FD1E179B7FDBBB9DC5D2D509625A78C957. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este
documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 19/231.161-1 e o código de segurança rhD8 Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 04/06/2019 por Marinely de Paula Bomfim – Secretária-Geral.
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi deferido e assinado digitalmente por :

CESAR MARIANO DOS SANTOS009.710.844-83

MARINELY DE PAULA BOMFIM873.638.956-00

Belo Horizonte. Terça-feira, 04 de Junho de 2019

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico registro sob o nº 7332999 em 04/06/2019 da Empresa E SHOW PRODUCOES LTDA, Nire 31211293054 e protocolo 192311611 -
29/05/2019. Autenticação: 70437FD1E179B7FDBBB9DC5D2D509625A78C957. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este
documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 19/231.161-1 e o código de segurança rhD8 Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 04/06/2019 por Marinely de Paula Bomfim – Secretária-Geral.
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PRJ20240087711Nº: 13/12/2029

VER 09/2024

Emitido em: 13/12/2024

Última Atualização: 13/12/2024 13:59:06

*Lei 14.130/2001 - Dispõe sobre prevenção Contra Incêndio e Pânico
do Estado de Minas Gerais e dá outras providências.

VALIDADE:

Bairro: AEROPORTO

Ocupação: F-1

O Corpo de Bombeiros Militar de Minas Gerais certifica que a edificação, ou área de
risco, abaixo descrita, possui as medidas de segurança previstas na legislação estadual*
de Segurança Contra Incêndio e Pânico vigente, considerando as informações no
respectivo Processo de Segurança Contra Incêndio e Pânico (PSCIP).

Área Liberada: 99843 m²

Município: JUIZ DE FORA

Público: 31863

Endereço: AVENIDA EUGENIO NASCIMENTO, nº 0

Área Total: 99843 m²

Proprietário: 18.338.178/0001-02 - PREFEITURA MUNICIPAL DE JUIZ DE FORA

Anexo: Lista de estabelecimentos que utilizam a edificação
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**********

Chave de Autenticação: 90DB-B2E3-9C7D-A75C

- Cabe ao proprietário ou responsável pelo uso, garantir o perfeito funcionamento das
medidas de segurança contra incêndio e pânico, bem como manter a ocupação e as
características construtivas da edificação, conforme o respectivo PSCIP.

- A edificação poderá ser vistoriada para fins de fiscalização pelo CBMMG a qualquer tempo
e, caso seja verificada situação de irregularidade, a Corporação tomará as medidas
previstas na lesgislação, que incluem advertência, multas e cassação deste AVCB, além de
interdição da edificação.

- Este é o AVCB emitido pelo INFOSCIP. Caso haja necessidade de verificar a autenticidade
deste documento acesse o link:
https://www.prevencaobombeiros.mg.gov.br/a1ip/f/t/validaravcbman

VER 09/2024
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Anexo: Lista de estabelecimentos:

PRJ20240087711 VALIDADE: 13/12/2029Nº:

MUNICIPIO DE JUIZ DE FORA18.338.178/0001-021

AV: BRASIL, Nº2001,    CENTRO, JUIZ DE FORA/MG, 36.060-010

************************ Fim da lista de estabelecimentos ************************

VER 09/2024
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: VANESSA RIBEIRO DE ASSIS SALVADOR
CPF: 006.624.846-90 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no
8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 14:20:27 do dia 09/03/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 05/09/2025.
Código de controle da certidão: F7EF.7729.D421.8FEB
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: E SHOW PRODUCOES LTDA
CNPJ: 32.983.685/0001-20 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 09:42:02 do dia 27/11/2024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 26/05/2025.
Código de controle da certidão: 81F2.D7DC.BE63.A371
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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 PREFEITURA 
JUIZ DE FORA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO AMPLA
SF - Subsecretaria de Usos e Fontes

PROTOCOLO

051735/2025

Nº.CERTIDÃO

000001/2025

VALIDADE

06/09/2025

DAM - PREÇO PÚBLICO

00/000000-0

NOME DO REQUERENTE

VICTOR JOSE MARIANI RAMOS

CPF DO REQUERENTE

530.030.046-20

IDENTIFICAÇÃO DO CONTRIBUINTE

CPF / CNPJ

006.624.846-90

IDENTIDADE

---------------------------

NOME / RAZÃO SOCIAL

VANESSA RIBEIRO DE ASSIS SALVADOR

FINALIDADE
PARA FINS DE DIREITO

OBSERVAÇÕES

*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.
*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.
*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.
*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.
*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.

CERTIFICAMOS que, com base nos arquivos mantidos no Sistema Tributário no Municípo de

Juiz de Fora, inexistem débitos vinculados ao nome e/ou CPF/CNPJ do contribuinte acima

identificado junto aos órgãos da Administração Direta. Fica, porém, ressalvado o direito

da Fazenda Pública Municipal de cobrar débitos posteriormente apurados, de responsabilidade

do contribuinte, inclusive em razão de incorreções e/ou omissões nos dados fornecidos e

referentes ao período compreendido nesta certidão.

Em anexo, a relação de inscrições abrangidas por esta certidão.

JUIZ DE FORA, 10 DE MARCO DE 2025. adesilva
ADELAINE HENRIQUES DA SILVA REZENDE
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 PREFEITURA 
JUIZ DE FORA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO AMPLA
==============================================================================

LEVANTAMENTO DE DEBITOS MUNICIPAIS          DATA: 10/03/2025     PAGINA: 01/01

------------------------------------------------------------------------------

CODIGO UNICO: NAO INFORMADO                          No. CERTIDAO: 000001/2025

CONTRIBUINTE: VANESSA RIBEIRO DE ASSIS SALVADOR

IDENTIDADE: NAO INFORMADA             CPF: 006.624.846-90

------------------------------------------------------------------------------

REFERENCIA DE PESQUISA DO CONTRIBUINTE

==============================================================================

CPF  VANESSA RIBEIRO DE ASSIS SALVADOR          006.624.846-90  CPF/CNPJ

==============================================================================

==============================================================================

NAO FORAM ENCONTRADOS DEBITOS PARA OS DADOS PESQUISADOS

==============================================================================
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MINAS GERAIS

CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL 13772455/2025

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais abaixo indicados, NÃO

CONSTAM, até a presente data e hora, PROCESSOS de classes CÍVEIS em tramitação contra:

VANESSA RIBEIRO DE ASSIS SALVADOR

OU

CPF n. 006.624.846-90

Certidão emitida em 09/03/2025, às 14:23:11 (data e hora de Brasília), abrange a Justiça Federal de 1º Grau no
Estado de Minas Gerais.
Observações:

a) A autenticidade desta certidão poderá ser verificada, no prazo de 90 (noventa) dias, por qualquer
interessado no site do TRF6, endereço https://sistemas.trf6.jus.br/certidao, por meio do código de validação
abaixo;

b) A pesquisa realizada com base no CPF informado abrange processos em que o titular ou seu eventual
espólio figure como parte;

c) Nos casos do § 1º do art. 4º da Resolução n. 680/2020 (CPF não informado), o nome indicado para a
consulta será de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo
interessado e destinatário;

d) Certidão expedida gratuitamente e nos termos da Resolução CNJ n. 121/2010 e da Resolução CJF n.
680/2020;

e) Certidão emitida em consulta às seguintes bases de dados (data e hora de Brasília):
 - Seção Judiciária de Minas Gerais (Sistema Processual PJe e sistemas legados eJur 1G, JEF Virtual e
Processual/Juris/Oracle) até 08/03/2025, às 09:01:30;

f) Esta certidão abrange os processos em curso na Justiça Federal de 1º Grau;

g) Conforme Portaria Conjunta PRESI/COGER n. 1/2024 do TRF da 6ª Região, esta certidão NÃO
abrange os processos constantes das seguintes bases de dados:
- sistema processual eproc da Justiça Federal de 1º e 2º graus da 6ª Região;
- sistema processual do TRF da 1ª Região, referente aos processos sob jurisdição da Justiça Federal de 1º
e 2º graus da 6ª Região que ainda estejam em julgamento em órgão colegiado do TRF da 1ª Região, nos
termos do art. 4º da Portaria CJF 345/2022;

h) Para solicitar a expedição de certidão referente ao sistema eproc acessar o endereço https://certidao.trf6.
jus.br;

i) Para solicitar a expedição de certidão referente ao sistema processual do TRF da 1ª Região acessar o sítio
eletrônico do citado Tribunal.

Certidão:

Código de Validação:

Data da Atualização:

13772455

67CC 43E0 7E97 EC16 A044 FBEB 9900 CAC2

08/03/2025, às 09:01:30

09/03/2025
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MINAS GERAIS

CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL 13772460/2025

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais abaixo indicados, NÃO

CONSTAM, até a presente data e hora, PROCESSOS de classes CÍVEIS em tramitação contra:

E SHOW PRODUCOES LTDA

OU

CNPJ n. 32.983.685/0001-20

Certidão emitida em 09/03/2025, às 14:24:41 (data e hora de Brasília), abrange a Justiça Federal de 1º Grau no
Estado de Minas Gerais.
Observações:

a) A autenticidade desta certidão poderá ser verificada, no prazo de 90 (noventa) dias, por qualquer
interessado no site do TRF6, endereço https://sistemas.trf6.jus.br/certidao, por meio do código de validação
abaixo;

b) A pesquisa realizada com base no CPF informado abrange processos em que o titular ou seu eventual
espólio figure como parte;

c) Nos casos do § 1º do art. 4º da Resolução n. 680/2020 (CPF não informado), o nome indicado para a
consulta será de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo
interessado e destinatário;

d) Certidão expedida gratuitamente e nos termos da Resolução CNJ n. 121/2010 e da Resolução CJF n.
680/2020;

e) Certidão emitida em consulta às seguintes bases de dados (data e hora de Brasília):
 - Seção Judiciária de Minas Gerais (Sistema Processual PJe e sistemas legados eJur 1G, JEF Virtual e
Processual/Juris/Oracle) até 08/03/2025, às 09:01:30;

f) Esta certidão abrange os processos em curso na Justiça Federal de 1º Grau;

g) Conforme Portaria Conjunta PRESI/COGER n. 1/2024 do TRF da 6ª Região, esta certidão NÃO
abrange os processos constantes das seguintes bases de dados:
- sistema processual eproc da Justiça Federal de 1º e 2º graus da 6ª Região;
- sistema processual do TRF da 1ª Região, referente aos processos sob jurisdição da Justiça Federal de 1º
e 2º graus da 6ª Região que ainda estejam em julgamento em órgão colegiado do TRF da 1ª Região, nos
termos do art. 4º da Portaria CJF 345/2022;

h) Para solicitar a expedição de certidão referente ao sistema eproc acessar o endereço https://certidao.trf6.
jus.br;

i) Para solicitar a expedição de certidão referente ao sistema processual do TRF da 1ª Região acessar o sítio
eletrônico do citado Tribunal.

Certidão:

Código de Validação:

Data da Atualização:

13772460

B13E 046B 9EC5 4AA6 26CF 042A 2733 B9D0

08/03/2025, às 09:01:30

09/03/2025
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SOLICITAÇÃO ESTACIONAMENTO ESTÁDIO MUNICIPAL 
 
 
À Secretaria de Atividades Urbanas de Juiz de Fora – MG 
 
 
Prezados(as) Senhores(as), 

A empresa E SHOW PRODUCOES LTDA, CNPJ: 32.983.685/0001-20,  aqui representada por sua 
sócia e representante legal, VANESSA RIBEIRO DE ASSIS SALVADOR, vêm através deste, 
solicitar a reserva do espaço denominado “Estacionamento do Estádio Municipal” para a 
realização de um evento “show”, no seguinte período inframencionado. 

 

Data do evento: 29/03/2025 

Objetivo da Solicitação: 

Garantir reserva do período; 
 
 
Estamos à disposição para quaisquer esclarecimentos adicionais ou para a apresentação de 
documentos complementares que se façam necessários para a análise. 
 

 
Agradecemos pela atenção e aguardamos um retorno. 
 
 
Atenciosamente, 
 
 
 
 
 
 
VANESSA RIBEIRO DE ASSIS SALVADOR 
 
 
 
 
 
 

Juiz de Fora, 11 de março de 2025. 
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PROCON/JF - FORMULÁRIO DE EVENTOS 
 
 

DADOS DO PROMOTOR/DA EMPRESA PROMOTORA DO EVENTO 

Nome ou Razão Social* E SHOW PRODUCOES LTDA 

Nome Fantasia START PRODUÇÕES 

CPF/CNPJ* 32.983.685/0001-20 CMC 

Endereço* Rua Santo Antônio  Nro. / Compl.* 432 

Bairro* CENTRO Cidade/UF* MG 

CEP*36015-000 Telefone* (32) 98440-1211 E-mail.* 
DANIELSTARTPRODUCOES@GMAIL.COM 

 
DADOS DO(A) RESPONSÁVEL / REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 

Nome* Vanessa Ribeiro de Assis Salvador 

CPF* 006.624.846-90 C.I.* 2.883.351 Órgão Emissor* PCMG 

End. Notificação* Rua São Judas Tadeu 

Nro./Compl.* 249 Bairro* Vila Ozanam Cidade/UF* MG 

CEP.* 36020-740 Telefone* (32) 98440-1211 E-mail* vanessaegejf@hotmail.com 

 

DADOS DO EVENTO 

Nome do Evento* FESTIVAL DE VERÃO JF 

Natureza do Evento* EVENTO FECHADO Data Evento* 29/03/2025 

Horário Início* 15 HORAS Horário Término* 23 HORAS Público Estimado 15 MIL PESSOAS 

Descrição do Evento: SHOW DO HENRIQUE E JULIANO, GRELO, RAYANE E RAFAELA, ATITUDE 67 E NETTO DJ. 

 

 

 

QUANTIDADE E VALORES DOS INGRESSOS POR CATEGORIA 

Tipo de Ingresso*                    
Inteiro* 

Meia-entrada* Promocional 
(se for o caso) 

(pista, camarote…) Quantidade Valor (R$) Quantida

de 

Valor(R

$) 

Valor(R$) 

SETOR ARQUIBANCADA 1000 100,00 250 50,00 70,00 

SETOR VIP 3000 170,00 500 120,00 140,00 

SETOR FRONT STAGE 7000 230,00 500 180,00 200,00 

SETOR PREMIUM 3000 330,00 1500 280,00 300,00 
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Especificação dos Serviços Adicionais oferecidos por cada tipo de ingresso informado, com respectivos valores: 

O SETOR VIP POSSUI OPEN BAR PREMIUM COM DIVERSAS BEBIDAS LIBERADAS. O CUSTO DO SERVIÇO NESSE SETOR É DE 
R$70,00; 

O SETOR FRONT STAGE POSSUI OPEN BAR PREMIUM COM DIVERSAS BEBIDAS LIBERADAS. O CUSTO DO SERVIÇO NESSE 
SETOR É DE R$ 130,00; 

O SETOR PREMIUM POSSUI OPEN BAR PREMIUM COM DIVERSAS BEBIDAS IMPORTADAS LIBERADAS. O CUSTO DO SERVIÇO 
NESSE SETOR É DE R$ 230,00; 

 

 
DADOS DOS PONTOS DE VENDA 

VENDA DE INGRESSOS REALIZADAS POR MEIO*: (  ) FÍSICO  ( x ) VIRTUAL  (  ) AMBOS 

Nome/Razão Social* GUICHÊ WEB 
COMERCIALIZAÇÃO DE INGRESSOS LTDA 

CNPJ/CPF* 18.797.249/0001-35 

Nome Responsável* Alessandro Isaias Possoni 

CPF* 121.714.968-60 Telefone* (17) 3423-5722 E-mail* possoni@guicheweb.com.br 

End. Notificação* Avenida Vale do Sol 

Nro./Compl.* 5.236 Bairro* Vale do Sol Cidade/UF*SP 

CEP* 15.500-269 End. Eletrônico* WWW.GUICHEWEB.COM.BR 

VENDA DE INGRESSOS REALIZADAS POR MEIO*: ( x ) FÍSICO  (  ) VIRTUAL  (  ) AMBOS 

Nome/Razão Social* ZINE CULTURAL 
COMUNICAÇÃO E ENTRETENIMENTO LTDA 

CNPJ/CPF* 896.433.306-30 

Nome Responsável* ALEXANDRE COSTA SILVEIRA 

CPF* 896.433.306-30 Telefone* (32) 98876-3999 E-mail* ZINE@ZINECLUBE.COM.BR 

End. Notificação* PRAÇA MENELICK DE CARVALHO 

Nro./Compl.* 150 Bairro* CENTRO Cidade/UF* MG 

CEP*36015-330 End. Eletrônico*  

VENDA DE INGRESSOS REALIZADAS POR MEIO*: (  ) FÍSICO  (  ) VIRTUAL  (  ) AMBOS 

Nome/Razão Social* CNPJ/CPF* 

Nome Responsável* 

CPF* Telefone* E-mail* 

End. Notificação* 

Nro./Compl.* Bairro* Cidade/UF* 
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CEP* End. Eletrônico* 

 

ATENÇÃO: Anexar material de Divulgação / Publicidade* JÁ FOI ENVIADO NO INÍCIO DO PROTOCOLO. 
Inserir anexo ou 

  ( x ) Declaro, sob as penas legais, não haver material publicitário sobre o evento. 
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09/03/25, 14:14 SIARE - Secretaria de Estado de Fazenda MG

https://www2.fazenda.mg.gov.br/sol/ctrl/SOL/CDT/DETALHE_746?descServico=Solicitar+Certid%E3o+de+D%E9bitos+Tribut%E1rios&numProto… 1/1

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DE MINAS GERAIS

CERTIDÃO DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS

Negativa

CERTIDÃO EMITIDA EM:
09/03/2025

CERTIDÃO VALIDA ATÉ:
07/06/2025

NOME/NOME EMPRESARIAL: E SHOW PRODUCOES LTDA

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 003395843.00-
31 CNPJ/CPF: 32.983.685/0001-20 SITUAÇÃO: Ativo

LOGRADOURO: RUA SANTO ANTONIO NÚMERO: 432

COMPLEMENTO: APT 202, BAIRRO: CENTRO CEP: 36015000

DISTRITO/POVOADO: MUNICÍPIO: JUIZ DE FORA UF: MG

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado
que:

1. Não constam débitos relativos a tributos administrados pela Fazenda Pública Estadual e/ou
Advocacia Geral do Estado;

2. No caso de utilização para lavratura de escritura pública ou registro de formal de partilha, de
carta de adjudicação expedida em autos de inventário ou de arrolamento, de sentença em ação
de separação judicial, divórcio, ou de partilha de bens na união estável e de escritura pública de
doação de bens imóveis, esta certidão somente terá validade se acompanhada da Certidão de
Pagamento / Desoneração do ITCD, prevista no artigo 39 do Decreto 43.981/2005.

Certidão válida para todos os estabelecimentos da empresa, alcançando débitos tributários do
sujeito passivo em Fase Administrativa ou inscritos em Dívida Ativa.

IDENTIFICAÇÃO NÚMERO DO PTA DESCRIÇÃO

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no sítio da Secretaria de Estado de
Fazenda de Minas Gerais em www.fazenda.mg.gov.br => certidão de débitos tributários =>

certificar documentos

CÓDIGO DE CONTROLE DE CERTIDÃO:2025000853896923
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09/03/25, 14:11 SIARE - Secretaria de Estado de Fazenda MG

https://www2.fazenda.mg.gov.br/sol/ctrl/SOL/CDT/DETALHE_746?descServico=Solicitar+Certid%E3o+de+D%E9bitos+Tribut%E1rios&numProto… 1/1

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DE MINAS GERAIS

CERTIDÃO DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS

Negativa

CERTIDÃO EMITIDA EM:
09/03/2025

CERTIDÃO VALIDA ATÉ:
07/06/2025

NOME: VANESSA RIBEIRO DE ASSIS SALVADOR

CNPJ/CPF: 006.624.846-90

LOGRADOURO: RUA SAO JUDAS TADEU NÚMERO: 245

COMPLEMENTO: BAIRRO: VILA FURTADO DE
MENEZES CEP: 36020740

DISTRITO/POVOADO: MUNICÍPIO: JUIZ DE FORA UF: MG

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado
que:

1. Não constam débitos relativos a tributos administrados pela Fazenda Pública Estadual e/ou
Advocacia Geral do Estado;

2. No caso de utilização para lavratura de escritura pública ou registro de formal de partilha, de
carta de adjudicação expedida em autos de inventário ou de arrolamento, de sentença em ação
de separação judicial, divórcio, ou de partilha de bens na união estável e de escritura pública de
doação de bens imóveis, esta certidão somente terá validade se acompanhada da Certidão de
Pagamento / Desoneração do ITCD, prevista no artigo 39 do Decreto 43.981/2005.

Certidão válida para todos os estabelecimentos da empresa, alcançando débitos tributários do
sujeito passivo em Fase Administrativa ou inscritos em Dívida Ativa.

IDENTIFICAÇÃO NÚMERO DO PTA DESCRIÇÃO

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada através de aplicativo disponibilizado pela
Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais, na internet: http://www.fazenda.mg.gov.br

=> Empresas => Certificação da Autenticidade de Documentos.

CÓDIGO DE CONTROLE DE CERTIDÃO:2025000853896362
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  Protocolo 1- 54.026/2025

De: Marcia V. - SEDUPP - SSAU - DLAU

Para: SESMAUR - SSAUR - DLAU - SPPE - Supervisão II de Licenciamento de Publicidade, Propaganda e Eventos ...

Data:  12/03/2025 às 07:43:54

 

DISTRIBUIÇÃO

Departamento de Licenciamento de Atividades Urbanas

SEDUPP | SSAU | DLAU

Prezado, 

Fabiano Garcia

Encaminho o presente para prosseguimento.. 

Atenciosamente, 

_

Márcia Aparecida Valle 

Gerente Departamento de Licenciamento de Atividades Econômicas e Urbanas
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  Protocolo 2- 54.026/2025

De: Fabiano G. - SESMAUR - SSAUR - DLAU - SPPE

Para: Representante: Victor Mariani Ramos

Data:  12/03/2025 às 09:37:34

 

NOTIFICAÇÃO DE INDEFERIMENTO DO PEDIDO

SEDUPP | SSAU | DLAU 

_______________________________________________________

Prezado(a) Organizador(a),

Foi aberto outro protocolo de número 52.882/25, portanto este será encerrado.

Daremos continuidade a análise pelo Protocolo 52.882/2025.

At.te.

_

Fabiano Garcia 

Supervisão de Publicidade, Propaganda e Eventos

Protocolo 3- 54.026/2025        43/272



  Protocolo 3- 54.026/2025

De: Fabiano G. - SESMAUR - SSAUR - DLAU - SPPE

Para: Representante: Victor Mariani Ramos

Data:  12/03/2025 às 10:07:54

 

Prezado,

Com base nas informações do Despacho 5- 52.882/2025 doProtocolo 52.882/2025 - Autorização Para Eventos em Área
de Domínio Público (Victor Mariani Ramos)daremos continuidade então neste protocolo 54.026/25

At.te.

_

Fabiano Garcia 
Supervisão de Publicidade, Propaganda e Eventos

Protocolo 52.882/2025        44/272
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  Protocolo 52.882/2025

De: Victor Mariani Ramos

Para: SEDUPP - SSAU - DLAU - Departamento de Licenciamento de Atividades Urbanas 

Data:  10/03/2025 às 22:38:25

Setores (CC):

SEDUPP - SSAU - DLAU, SEDUPP - SSPP - DIGA - SMOFSE

Anexos:

ALTERACAO_2_E_SHOW.pdf

ALVARA_LOCALIZACAO_E_SHOW.pdf

Certidao_00662484690_UNIAO_VANESSA.pdf

Certidao_00662484690_UNIAO_VANESSA_PDF.pdf

Certidao_32983685000120_UNIAO.pdf

CERTIDAO_AMPLA_PMJF.pdf

certidao_cnda_Vanessa.pdf

Certidao_Judicial_FEDERAL_VANESSA.pdf

Certidao_Judicial_JUSTICA_FEDERAL_E_SHOW.pdf

CNPJ_E_SHOW_2025.pdf

CROQUI_EVENTO_29_2_.pdf

FLAYER_EVENTO_29.pdf

identidade_e_cpf_Vanessa_02_3_.pdf

identidade_vanessa_01_3_.pdf

IDENTIDADE_VICTOR.pdf

IDENTIDADE_VICTOR_VERSO.pdf

OFICIO_DEMLURB.pdf

OFICIO_POLICIA_MILITAR_JF.pdf

OFICIO_SETTRA.pdf

PROCURACAO_PREFEITURA_ASSINADA.pdf

SIARE_Secretaria_de_Estado_de_Fazenda_MG_E_SHOW.pdf

SIARE_Secretaria_de_Estado_de_Fazenda_MG_Vanessa.pdf

        45/272



Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

31211293054 2062

Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

E SHOW PRODUCOES LTDA

002 ALTERACAO

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

ALTERACAO DE SOCIO/ADMINISTRADOR

1

1

021

2003

JUIZ DE FORA

31 Maio 2019

Nº FCN/REMP

J193034378006

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico registro sob o nº 7332999 em 04/06/2019 da Empresa E SHOW PRODUCOES LTDA, Nire 31211293054 e protocolo 192311611 -
29/05/2019. Autenticação: 70437FD1E179B7FDBBB9DC5D2D509625A78C957. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este
documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 19/231.161-1 e o código de segurança rhD8 Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 04/06/2019 por Marinely de Paula Bomfim – Secretária-Geral.
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Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Número do Protocolo

19/231.161-1

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

J193034378006

Data

29/05/2019

006.624.846-90 VANESSA RIBEIRO DE ASSIS SALVADOR

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Página 1 de 1
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N.º 02 
 

E SHOW PRODUÇÕES LTDA ME  
 

C.N.P.J: 32.983.685/0001-20 
 

 1

VANESSA RIBEIRO DE ASSIS SALVADOR, brasileira, casada em regime comunhão parcial de bens, 
empresária, portadora da Carteira de Identidade nº. MG-2883351, expedida pela SSP/MG e CPF nº. 
006.524.846-90, residente e domiciliado à Rua São Judas Tadeu, nº. 249, - Bairro Vila Furtado de 
Meneses, nesta cidade de Juiz de Fora / MG, CEP nº. 36.020-740.  
 
VITOR DE LIMA EL CORAB, brasileiro, solteiro, empresário, portadora da Carteira de Identidade nº. MG-
MG13482848, expedida pela SSP/MG e CPF nº. 063.077.536-25, residente e domiciliado à Santo 
Antonio, nº. 432, Apto 202 - Bairro Centro, nesta cidade de Juiz de Fora / MG, CEP nº. 36.015-000.  
 
Únicos sócios componentes da Sociedade Empresária Limitada, denominada E SHOW PRODUÇÕES 
LTDA – ME, com endereço à Santo Antonio, nº. 432, Apto 202 - Bairro Centro, nesta cidade de Juiz de 
Fora / MG, CEP nº. 36.015-000, inscrita no CNPJ sob o nº.32.983.685/0001-20, registrado na JUCEMG 
em 11/03/2019sob o nº. 3121129305-4, resolvem de comum acordo proceder a presente Alteração 
Contratual, mediante as seguintes cláusulas e condições: 
 
 
2 – ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE: 
A sociedade passará a ser administrada, pelos sócios VANESSA RIBEIRO DE ASSIS SALVADOR e 
VITOR DE LIMA EL CORAB 
 
8 – CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL QUE PASSA A VIGORAR COM A SEGUINTE 
REDAÇÃO: 

 E SHOW PRODUÇÕES LTDA ME 
CONTRATO SOCIAL 

 
VANESSA RIBEIRO DE ASSIS SALVADOR, brasileira, casada em regime comunhão parcial de bens, 
empresária, portadora da Carteira de Identidade nº. MG-2883351, expedida pela SSP/MG e CPF nº. 
006.524.846-90, residente e domiciliado à Rua São Judas Tadeu, nº. 249, - Bairro Vila Furtado de 
Meneses, nesta cidade de Juiz de Fora / MG, CEP nº. 36.020-740.  
 
VITOR DE LIMA EL CORAB, brasileiro, solteiro, empresário, portadora da Carteira de Identidade nº. MG-
MG13482848, expedida pela SSP/MG e CPF nº. 063.077.536-25, residente e domiciliado à Santo 
Antonio, nº. 432, Apto 202 - Bairro Centro, nesta cidade de Juiz de Fora / MG, CEP nº. 36.015-000.  
 
CLÁUSULA 1.ª: A sociedade girará sob o nome empresarial de “E SHOW PRODUÇÕES LTDA – ME 
 
CLÁUSULA 2.ª: A sociedade esta estabelecida a Santo Antonio, nº. 432, Apto 202 - Bairro Centro, nesta 
cidade de Juiz de Fora / MG, CEP nº. 36.015-000 
 
CLÁUSULA 3.ª: O objetivo da sociedade é o serviço de organização de feiras, congressos, exposições e 
festas, produção musical, promoção de vendas, comercio varejista(venda fora do estabelecimento) 
 
CLÁUSULA 4.ª: A sociedade iniciou suas atividades em 08 de março de 2019 e seu prazo de duração é 
por tempo indeterminado. 
 
CLÁUSULA 5.ª: O capital social é de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), divididos em 20.000 (vinte mil) 
quotas no valor nominal R$1,00 (um real) cada uma, subscritas e integralizadas em moeda corrente do 
país, conforme discriminado abaixo: 
 
a) – VANESSA RIBEIRO DE ASSIS SALVADOR, 10.000 (dez mil) quotas no valor unitário de R$ 1,00 
(hum real), perfazendo o valor total de R$ 10.000,00(dez mil reais). 
 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico registro sob o nº 7332999 em 04/06/2019 da Empresa E SHOW PRODUCOES LTDA, Nire 31211293054 e protocolo 192311611 -
29/05/2019. Autenticação: 70437FD1E179B7FDBBB9DC5D2D509625A78C957. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este
documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 19/231.161-1 e o código de segurança rhD8 Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 04/06/2019 por Marinely de Paula Bomfim – Secretária-Geral.
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N.º 02 
 

E SHOW PRODUÇÕES LTDA ME  
 

C.N.P.J: 32.983.685/0001-20 
 

 2

b) VITOR DE LIMA EL CORAB, 10.000 (dez mil) quotas no valor unitário de R$ 1,00 (hum real), 
perfazendo o valor total de R$ 10.000,00(dez mil reais). 
 
CLÁUSULA 7.ª: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o 
consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço, o direito de 
preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a 
alteração contratual pertinente.  
 
CLÁUSULA 8.ª: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos 
respondem solidariamente pela integralização do capital social. 
 
CLÁUSULA 9.ª: A administração da sociedade cabe aos sócios VANESSA RIBEIRO DE ASSIS 
SALVADOR e VITOR DE LIMA EL CORAB, podendo assinar quaisquer documentos juntos ou 
isoladamente, necessário ao bom andamento das atividades da empresa, com poderes e atribuições de 
administrador, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao 
interesse social ou assumir obrigações, seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem 
como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. 
 
§ 1.º: Os sócios reunir-se-ão sempre que for necessário, mediante convocação do sócio majoritário ou 
pelos sócios minoritários, cujas quotas forem pelo menos de um quinto do capital social e suas 
resoluções e decisões serão tomadas por maioria simples, sendo que o sócio majoritário terá o direito do 
segundo voto de desempate. 
 
§ 2.º: As decisões e resoluções constarão no livro de Atas de reunião da diretoria. 
 
CLÁUSULA 10.ª: Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro de cada ano, os 
administradores prestarão contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do 
inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na 
proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados. 
 
CLÁUSULA 11.ª: Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios deliberarão 
sobre as contas e designarão administradores, quando for o caso. 
 
CLÁUSULA 12.ª: Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a título de pró - 
labore, observadas as disposições regulamentares pertinentes. 
 
CLÁUSULA 13.ª: Falecendo ou sendo interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades 
com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou dos 
sócios remanescentes, o valor de seus haveres serão apurados e liquidados com base na situação 
patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 
 
CLÁUSULA 14.ª: Os administradores declaram, sob as penas da lei, que não estão impedidos de 
exercerem a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por 
se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 
públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a 
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra 
as relações de consumo, fé publica, ou a propriedade. 
 
CLÁUSULA 15: Fica eleito o foro de Juiz de Fora/MG para exercício e o cumprimento dos direitos e 
obrigações resultantes deste contrato. 
 
 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N.º 02 
 

E SHOW PRODUÇÕES LTDA ME  
 

C.N.P.J: 32.983.685/0001-20 
 

 3

E por assim se acharem justos e pactuados, firmam as partes o presente contrato. 
 

 
Juiz de Fora / MG, 14 de maio de 2019. 

 
____________________________________________ 

VANESSA RIBEIRO DE ASSIS SALVADOR 
____________________________________________ 

VICTOR DE LIMA EL CORAB 
 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico registro sob o nº 7332999 em 04/06/2019 da Empresa E SHOW PRODUCOES LTDA, Nire 31211293054 e protocolo 192311611 -
29/05/2019. Autenticação: 70437FD1E179B7FDBBB9DC5D2D509625A78C957. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este
documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 19/231.161-1 e o código de segurança rhD8 Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 04/06/2019 por Marinely de Paula Bomfim – Secretária-Geral.
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Registro Digital

Documento Principal

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Número do Protocolo

19/231.161-1

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

J193034378006

Data

29/05/2019

006.624.846-90 VANESSA RIBEIRO DE ASSIS SALVADOR

063.077.536-25 VICTOR DE LIMA EL CORAB

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Página 1 de 1

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico registro sob o nº 7332999 em 04/06/2019 da Empresa E SHOW PRODUCOES LTDA, Nire 31211293054 e protocolo 192311611 -
29/05/2019. Autenticação: 70437FD1E179B7FDBBB9DC5D2D509625A78C957. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este
documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 19/231.161-1 e o código de segurança rhD8 Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 04/06/2019 por Marinely de Paula Bomfim – Secretária-Geral.
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

Marinely de Paula Bomfim: 87363895600 Página 1 de 1

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa E SHOW PRODUCOES LTDA, de nire
3121129305-4 e protocolado sob o número 19/231.161-1 em 29/05/2019, encontra-se registrado na Junta
Comercial sob o número 7332999, em 04/06/2019. O ato foi deferido digitalmente pelo examinador Cesar
Mariano dos Santos. 
Assina o registro, mediante certificado digital, a Secretária-Geral, Marinely de Paula Bomfim. Para sua
validação, deverá ser acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://
portalservicos.jucemg.mg.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de
protocolo e chave de segurança.

Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome

006.624.846-90 VANESSA RIBEIRO DE ASSIS SALVADOR

Documento Principal

Assinante(s)

CPF Nome

063.077.536-25 VICTOR DE LIMA EL CORAB

006.624.846-90 VANESSA RIBEIRO DE ASSIS SALVADOR

Belo Horizonte. Terça-feira, 04 de Junho de 2019

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico registro sob o nº 7332999 em 04/06/2019 da Empresa E SHOW PRODUCOES LTDA, Nire 31211293054 e protocolo 192311611 -
29/05/2019. Autenticação: 70437FD1E179B7FDBBB9DC5D2D509625A78C957. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este
documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 19/231.161-1 e o código de segurança rhD8 Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 04/06/2019 por Marinely de Paula Bomfim – Secretária-Geral.
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi deferido e assinado digitalmente por :

CESAR MARIANO DOS SANTOS009.710.844-83

MARINELY DE PAULA BOMFIM873.638.956-00

Belo Horizonte. Terça-feira, 04 de Junho de 2019

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico registro sob o nº 7332999 em 04/06/2019 da Empresa E SHOW PRODUCOES LTDA, Nire 31211293054 e protocolo 192311611 -
29/05/2019. Autenticação: 70437FD1E179B7FDBBB9DC5D2D509625A78C957. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este
documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 19/231.161-1 e o código de segurança rhD8 Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 04/06/2019 por Marinely de Paula Bomfim – Secretária-Geral.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: VANESSA RIBEIRO DE ASSIS SALVADOR
CPF: 006.624.846-90 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no
8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 14:20:27 do dia 09/03/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 05/09/2025.
Código de controle da certidão: F7EF.7729.D421.8FEB
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: VANESSA RIBEIRO DE ASSIS SALVADOR
CPF: 006.624.846-90 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no
8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 14:20:27 do dia 09/03/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 05/09/2025.
Código de controle da certidão: F7EF.7729.D421.8FEB
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: E SHOW PRODUCOES LTDA
CNPJ: 32.983.685/0001-20 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 09:42:02 do dia 27/11/2024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 26/05/2025.
Código de controle da certidão: 81F2.D7DC.BE63.A371
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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 PREFEITURA 
JUIZ DE FORA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO AMPLA
SF - Subsecretaria de Usos e Fontes

PROTOCOLO

051735/2025

Nº.CERTIDÃO

000001/2025

VALIDADE

06/09/2025

DAM - PREÇO PÚBLICO

00/000000-0

NOME DO REQUERENTE

VICTOR JOSE MARIANI RAMOS

CPF DO REQUERENTE

530.030.046-20

IDENTIFICAÇÃO DO CONTRIBUINTE

CPF / CNPJ

006.624.846-90

IDENTIDADE

---------------------------

NOME / RAZÃO SOCIAL

VANESSA RIBEIRO DE ASSIS SALVADOR

FINALIDADE
PARA FINS DE DIREITO

OBSERVAÇÕES

*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.
*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.
*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.
*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.
*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.

CERTIFICAMOS que, com base nos arquivos mantidos no Sistema Tributário no Municípo de

Juiz de Fora, inexistem débitos vinculados ao nome e/ou CPF/CNPJ do contribuinte acima

identificado junto aos órgãos da Administração Direta. Fica, porém, ressalvado o direito

da Fazenda Pública Municipal de cobrar débitos posteriormente apurados, de responsabilidade

do contribuinte, inclusive em razão de incorreções e/ou omissões nos dados fornecidos e

referentes ao período compreendido nesta certidão.

Em anexo, a relação de inscrições abrangidas por esta certidão.

JUIZ DE FORA, 10 DE MARCO DE 2025. adesilva
ADELAINE HENRIQUES DA SILVA REZENDE
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 PREFEITURA 
JUIZ DE FORA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO AMPLA
==============================================================================

LEVANTAMENTO DE DEBITOS MUNICIPAIS          DATA: 10/03/2025     PAGINA: 01/01

------------------------------------------------------------------------------

CODIGO UNICO: NAO INFORMADO                          No. CERTIDAO: 000001/2025

CONTRIBUINTE: VANESSA RIBEIRO DE ASSIS SALVADOR

IDENTIDADE: NAO INFORMADA             CPF: 006.624.846-90

------------------------------------------------------------------------------

REFERENCIA DE PESQUISA DO CONTRIBUINTE

==============================================================================

CPF  VANESSA RIBEIRO DE ASSIS SALVADOR          006.624.846-90  CPF/CNPJ

==============================================================================

==============================================================================

NAO FORAM ENCONTRADOS DEBITOS PARA OS DADOS PESQUISADOS

==============================================================================
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MINAS GERAIS

CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL 13772455/2025

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais abaixo indicados, NÃO

CONSTAM, até a presente data e hora, PROCESSOS de classes CÍVEIS em tramitação contra:

VANESSA RIBEIRO DE ASSIS SALVADOR

OU

CPF n. 006.624.846-90

Certidão emitida em 09/03/2025, às 14:23:11 (data e hora de Brasília), abrange a Justiça Federal de 1º Grau no
Estado de Minas Gerais.
Observações:

a) A autenticidade desta certidão poderá ser verificada, no prazo de 90 (noventa) dias, por qualquer
interessado no site do TRF6, endereço https://sistemas.trf6.jus.br/certidao, por meio do código de validação
abaixo;

b) A pesquisa realizada com base no CPF informado abrange processos em que o titular ou seu eventual
espólio figure como parte;

c) Nos casos do § 1º do art. 4º da Resolução n. 680/2020 (CPF não informado), o nome indicado para a
consulta será de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo
interessado e destinatário;

d) Certidão expedida gratuitamente e nos termos da Resolução CNJ n. 121/2010 e da Resolução CJF n.
680/2020;

e) Certidão emitida em consulta às seguintes bases de dados (data e hora de Brasília):
 - Seção Judiciária de Minas Gerais (Sistema Processual PJe e sistemas legados eJur 1G, JEF Virtual e
Processual/Juris/Oracle) até 08/03/2025, às 09:01:30;

f) Esta certidão abrange os processos em curso na Justiça Federal de 1º Grau;

g) Conforme Portaria Conjunta PRESI/COGER n. 1/2024 do TRF da 6ª Região, esta certidão NÃO
abrange os processos constantes das seguintes bases de dados:
- sistema processual eproc da Justiça Federal de 1º e 2º graus da 6ª Região;
- sistema processual do TRF da 1ª Região, referente aos processos sob jurisdição da Justiça Federal de 1º
e 2º graus da 6ª Região que ainda estejam em julgamento em órgão colegiado do TRF da 1ª Região, nos
termos do art. 4º da Portaria CJF 345/2022;

h) Para solicitar a expedição de certidão referente ao sistema eproc acessar o endereço https://certidao.trf6.
jus.br;

i) Para solicitar a expedição de certidão referente ao sistema processual do TRF da 1ª Região acessar o sítio
eletrônico do citado Tribunal.

Certidão:

Código de Validação:

Data da Atualização:

13772455

67CC 43E0 7E97 EC16 A044 FBEB 9900 CAC2

08/03/2025, às 09:01:30

09/03/2025
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MINAS GERAIS

CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL 13772460/2025

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais abaixo indicados, NÃO

CONSTAM, até a presente data e hora, PROCESSOS de classes CÍVEIS em tramitação contra:

E SHOW PRODUCOES LTDA

OU

CNPJ n. 32.983.685/0001-20

Certidão emitida em 09/03/2025, às 14:24:41 (data e hora de Brasília), abrange a Justiça Federal de 1º Grau no
Estado de Minas Gerais.
Observações:

a) A autenticidade desta certidão poderá ser verificada, no prazo de 90 (noventa) dias, por qualquer
interessado no site do TRF6, endereço https://sistemas.trf6.jus.br/certidao, por meio do código de validação
abaixo;

b) A pesquisa realizada com base no CPF informado abrange processos em que o titular ou seu eventual
espólio figure como parte;

c) Nos casos do § 1º do art. 4º da Resolução n. 680/2020 (CPF não informado), o nome indicado para a
consulta será de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo
interessado e destinatário;

d) Certidão expedida gratuitamente e nos termos da Resolução CNJ n. 121/2010 e da Resolução CJF n.
680/2020;

e) Certidão emitida em consulta às seguintes bases de dados (data e hora de Brasília):
 - Seção Judiciária de Minas Gerais (Sistema Processual PJe e sistemas legados eJur 1G, JEF Virtual e
Processual/Juris/Oracle) até 08/03/2025, às 09:01:30;

f) Esta certidão abrange os processos em curso na Justiça Federal de 1º Grau;

g) Conforme Portaria Conjunta PRESI/COGER n. 1/2024 do TRF da 6ª Região, esta certidão NÃO
abrange os processos constantes das seguintes bases de dados:
- sistema processual eproc da Justiça Federal de 1º e 2º graus da 6ª Região;
- sistema processual do TRF da 1ª Região, referente aos processos sob jurisdição da Justiça Federal de 1º
e 2º graus da 6ª Região que ainda estejam em julgamento em órgão colegiado do TRF da 1ª Região, nos
termos do art. 4º da Portaria CJF 345/2022;

h) Para solicitar a expedição de certidão referente ao sistema eproc acessar o endereço https://certidao.trf6.
jus.br;

i) Para solicitar a expedição de certidão referente ao sistema processual do TRF da 1ª Região acessar o sítio
eletrônico do citado Tribunal.

Certidão:

Código de Validação:

Data da Atualização:

13772460

B13E 046B 9EC5 4AA6 26CF 042A 2733 B9D0

08/03/2025, às 09:01:30

09/03/2025
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SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DE MINAS GERAIS

CERTIDÃO DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS

Negativa

CERTIDÃO EMITIDA EM:
09/03/2025

CERTIDÃO VALIDA ATÉ:
07/06/2025

NOME/NOME EMPRESARIAL: E SHOW PRODUCOES LTDA

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 003395843.00-
31 CNPJ/CPF: 32.983.685/0001-20 SITUAÇÃO: Ativo

LOGRADOURO: RUA SANTO ANTONIO NÚMERO: 432

COMPLEMENTO: APT 202, BAIRRO: CENTRO CEP: 36015000

DISTRITO/POVOADO: MUNICÍPIO: JUIZ DE FORA UF: MG

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado
que:

1. Não constam débitos relativos a tributos administrados pela Fazenda Pública Estadual e/ou
Advocacia Geral do Estado;

2. No caso de utilização para lavratura de escritura pública ou registro de formal de partilha, de
carta de adjudicação expedida em autos de inventário ou de arrolamento, de sentença em ação
de separação judicial, divórcio, ou de partilha de bens na união estável e de escritura pública de
doação de bens imóveis, esta certidão somente terá validade se acompanhada da Certidão de
Pagamento / Desoneração do ITCD, prevista no artigo 39 do Decreto 43.981/2005.

Certidão válida para todos os estabelecimentos da empresa, alcançando débitos tributários do
sujeito passivo em Fase Administrativa ou inscritos em Dívida Ativa.

IDENTIFICAÇÃO NÚMERO DO PTA DESCRIÇÃO

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no sítio da Secretaria de Estado de
Fazenda de Minas Gerais em www.fazenda.mg.gov.br => certidão de débitos tributários =>

certificar documentos

CÓDIGO DE CONTROLE DE CERTIDÃO:2025000853896923
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SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DE MINAS GERAIS

CERTIDÃO DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS

Negativa

CERTIDÃO EMITIDA EM:
09/03/2025

CERTIDÃO VALIDA ATÉ:
07/06/2025

NOME: VANESSA RIBEIRO DE ASSIS SALVADOR

CNPJ/CPF: 006.624.846-90

LOGRADOURO: RUA SAO JUDAS TADEU NÚMERO: 245

COMPLEMENTO: BAIRRO: VILA FURTADO DE
MENEZES CEP: 36020740

DISTRITO/POVOADO: MUNICÍPIO: JUIZ DE FORA UF: MG

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado
que:

1. Não constam débitos relativos a tributos administrados pela Fazenda Pública Estadual e/ou
Advocacia Geral do Estado;

2. No caso de utilização para lavratura de escritura pública ou registro de formal de partilha, de
carta de adjudicação expedida em autos de inventário ou de arrolamento, de sentença em ação
de separação judicial, divórcio, ou de partilha de bens na união estável e de escritura pública de
doação de bens imóveis, esta certidão somente terá validade se acompanhada da Certidão de
Pagamento / Desoneração do ITCD, prevista no artigo 39 do Decreto 43.981/2005.

Certidão válida para todos os estabelecimentos da empresa, alcançando débitos tributários do
sujeito passivo em Fase Administrativa ou inscritos em Dívida Ativa.

IDENTIFICAÇÃO NÚMERO DO PTA DESCRIÇÃO

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada através de aplicativo disponibilizado pela
Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais, na internet: http://www.fazenda.mg.gov.br

=> Empresas => Certificação da Autenticidade de Documentos.

CÓDIGO DE CONTROLE DE CERTIDÃO:2025000853896362
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  Protocolo 1- 52.882/2025

De: Victor Mariani Ramos

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data:  10/03/2025 às 22:46:31

 

Segue em anexo o  OFICIO para o  DEMBLUR, uma vez que comparecemos lá para Protocolar e nos foi informado
que seria através  desse sistema.

Aguardamos parecer do DEMLURB.

Att. 

Victor Mariani

Anexos:

OFICIO_DEMLURB.pdf
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  Protocolo 2- 52.882/2025

De: Victor Mariani Ramos

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data:  10/03/2025 às 22:49:22

 

Segue em anexo o OFICIO para a SETTRA, estivemos no setor e nos foi informaado que seria através desse
sistema.

Aguardamos nalaise e parecer da SETTRA.

Att.

VICTOR MARIANI

Anexos:

OFICIO_SETTRA.pdf
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  Protocolo 3- 52.882/2025

De: Victor Mariani Ramos

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data:  11/03/2025 às 00:35:21

 

Vem através desta apresentar o Protocolo realizado junto ao PROCON DE JUIZ DE FORA/MG.

Att.

VICTOR MARIANI

Anexos:

comprovante_Protocolo_PROCON.pdf

lei_12_933_pdf.pdf

OFICIO_PROCON_JF_EVENTO_DANIEL_25.pdf
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A empresa E SHOW PRODUÇÕES LTDA -ME assegura todos os benefícios de 
acordo como artigo n. 19 da Lei nº 12.933 de 2013.
Art. 1° É assegurado aos estudantes o acesso a salas de cinema, cineclubes, 
teatros, espetáculos musicais e circenses e eventos educativos, esportivos, de 
lazer e de entretenimento, em todo o território nacional, promovidos por quaisquer 
entidades e realizados em estabelecimentos públicos ou particulares, mediante 
pagamento da metade do preço do ingresso efetivamente cobrado do público em 
geral.
§1º 0 benefício previsto no caput não será cumulativo com quaisquer outras 
promoções e convênios e, também, não se aplica ao valor dos serviços adicionais 
eventualmente oferecidos em camarotes, áreas e cadeiras especiais.
§ 2° Terão direito ao benefício os estudantes regularmente matriculados nos 
níveis e modalidades de educação e ensino previstos no Título V da Lei n° 9.394, de 
20 de dezembro de 1996, que comprovem sua condição de discente, mediante a
apresentação, no momento da aquisição do ingresso e na portaria do local de 
realização do evento, da Carteira de Identificação Estudantil (CIE), emitida pela 
Associação Nacional de Pós- Graduandos (ANPG), pela União Nacional dos 
Estudantes (UNE), pela União Brasileira dos Estudantes Secundaristas (Ubes), 
pelas entidades estaduais e municipais filiadas àquelas, pelos Diretórios Centrais 
dos Estudantes (DCEs) e pelos Centros e Diretórios Acadêmicos, com prazo de 
validade renovável a cada ano, conforme modelo único nacionalmente padronizado e 
publicamente disponibilizado pelas entidades nacionais antes referidas e pelo 
Instituto Nacional de Tecnologia da Informação (ITI), com certificação digital 
deste, podendo a carteira de identificação estudantil ter 50% (cinquenta por 
cento) de características locais.
5 3° ( VETADO).
§ 4° A Associação Nacional de Pós-Graduandos, a União Nacional dos Estudantes, a 
União Brasileira dos Estudantes Secundaristas e as entidades estudantis estaduais 
e municipais filiadas àquelas deverão disponibilizar um banco de dados contendo o 
nome e o número de registro dos estudantes portadores da Carteira de 
Identificação Estudantil (CIE), expedida nos termos desta Lei, aos 
estabelecimentos referidos no caput deste artigo e ao Poder Público.
§ 5° A representação estudantil é obrigada a manter o documento comprobatório 
do vínculo do aluno com o estabelecimento escolar, pelo mesmo prazo de validade 
da respectiva Carteira de Identificação Estudantil (CIE).
§ 6°A Carteira de Identificação Estudantil (CIE) será válida da data de sua 
expedição até o dia 31 de março do ano subsequente.
§ 7° ( VETADO).
§ 8° Também farão jus ao benefício da meia-entrada as pessoas com deficiência, 
inclusive seu acompanhante quando necessário, sendo que este terá idêntico 
benefício no evento em que comprove estar nesta condição, na forma do
regulamento.
§ 9° Também farão jus ao benefício da meia-entrada os jovens de 15 a 29 anos de 
idade de baixa renda, inscritos no Cadastro Único para Programas Sociais do 
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Governo Federal (Cad único) e cuja renda familiar mensal seja de até 2 (dois) 
salários mínimos, na forma do regulamento.
§ 10. A concessão do direito ao benefício da meia-entrada é assegurada em 40% 
(quarenta por cento) do total dos ingressos disponíveis para cada evento.
5 11. As normas desta Lei não se aplicam aos eventos Copa do Mundo FIFA de 2014 
e Olimpíadas do Rio de Janeiro de 2016.
Art. 2° O cumprimento do percentual de que trata o § 10 do art. 1° será aferido 
por meio de instrumento de controle que faculte ao público o acesso a informações 
atualizadas referentes ao quantitativo de ingressos de meia-entrada disponíveis 
para cada sessão.
§ 1° As produtoras dos eventos deverão disponibilizar:
I - o número total de ingressos e o número de ingressos disponíveis aos usuários da 
meia-entrada, em todos os pontos de venda de ingressos, de forma visível e clara;
II - o aviso de que houve o esgotamento dos ingressos disponíveis aos usuários da 
meia-entrada em pontos de venda de ingressos, de forma visível e clara, quando for 
o caso.
§ 2° Os estabelecimentos referidos no caput do art. 1° deverão disponibilizar o 
relatório da venda de ingressos de cada evento à Associação Nacional de Pós- 
Graduandos, à União Nacional dos Estudantes, à União Brasileira dos Estudantes 
Secundaristas, a entidades estudantis estaduais e municipais filiadas àquelas e ao 
Poder Público, interessados em consultar o cumprimento do disposto no § lodo art. 
1°.
Art. 3° Caberá aos órgãos públicos competentes federais, estaduais e municipais a 
fiscalização do cumprimento desta Lei.
Parágrafo única A comprovação da emissão irregular ou fraudulenta de carteiras 
estudantis acarretará à entidade emissora, conforme o caso, sem prejuízo das 
sanções administrativas e penais aplicáveis aos responsáveis pela irregularidade ou 
fraude:
I - multa;
II - suspensão temporária da autorização para emissão de carteiras estudantis; e
III - (VETADO).
Art. 4° Os estabelecimentos referidos no caput do art. 10 deverão afixar 
cartazes, em local visível da bilheteria e da portaria, de que constem as condições 
estabelecidas para o gozo da meia-entrada, com os telefones dos órgãos de 
fiscalização.
Art. 5° Revoga-se a Medida Provisória n° 2.208, de lide agosto de 2001.
Art. 6° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, gerando efeitos a partir 
da edição de sua norma regulamentadora.
Brasília, 26 de dezembro de 2013; 192° da Independência e 125° da República.
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PROCON/JF - FORMULÁRIO DE EVENTOS 
 
 

DADOS DO PROMOTOR/DA EMPRESA PROMOTORA DO EVENTO 

Nome ou Razão Social* E SHOW PRODUCOES LTDA 

Nome Fantasia START PRODUÇÕES 

CPF/CNPJ* 32.983.685/0001-20 CMC 

Endereço* Rua Santo Antônio  Nro. / Compl.* 432 

Bairro* CENTRO Cidade/UF* MG 

CEP*36015-000 Telefone* (32) 98440-1211 E-mail.* 
DANIELSTARTPRODUCOES@GMAIL.COM 

 
DADOS DO(A) RESPONSÁVEL / REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 

Nome* Vanessa Ribeiro de Assis Salvador 

CPF* 006.624.846-90 C.I.* 2.883.351 Órgão Emissor* PCMG 

End. Notificação* Rua São Judas Tadeu 

Nro./Compl.* 249 Bairro* Vila Ozanam Cidade/UF* MG 

CEP.* 36020-740 Telefone* (32) 98440-1211 E-mail* vanessaegejf@hotmail.com 

 

DADOS DO EVENTO 

Nome do Evento* FESTIVAL DE VERÃO JF 

Natureza do Evento* EVENTO FECHADO Data Evento* 29/03/2025 

Horário Início* 15 HORAS Horário Término* 23 HORAS Público Estimado 15 MIL PESSOAS 

Descrição do Evento: SHOW DO HENRIQUE E JULIANO, GRELO, RAYANE E RAFAELA, ATITUDE 67 E NETTO DJ. 

 

 

 

QUANTIDADE E VALORES DOS INGRESSOS POR CATEGORIA 

Tipo de Ingresso*                    
Inteiro* 

Meia-entrada* Promocional 
(se for o caso) 

(pista, camarote…) Quantidade Valor (R$) Quantida

de 

Valor(R

$) 

Valor(R$) 

SETOR ARQUIBANCADA 1000 100,00 250 50,00 70,00 

SETOR VIP 3000 170,00 500 120,00 140,00 

SETOR FRONT STAGE 7000 230,00 500 180,00 200,00 

SETOR PREMIUM 3000 330,00 1500 280,00 300,00 
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Especificação dos Serviços Adicionais oferecidos por cada tipo de ingresso informado, com respectivos valores: 

O SETOR VIP POSSUI OPEN BAR PREMIUM COM DIVERSAS BEBIDAS LIBERADAS. O CUSTO DO SERVIÇO NESSE SETOR É DE 
R$70,00; 

O SETOR FRONT STAGE POSSUI OPEN BAR PREMIUM COM DIVERSAS BEBIDAS LIBERADAS. O CUSTO DO SERVIÇO NESSE 
SETOR É DE R$ 130,00; 

O SETOR PREMIUM POSSUI OPEN BAR PREMIUM COM DIVERSAS BEBIDAS IMPORTADAS LIBERADAS. O CUSTO DO SERVIÇO 
NESSE SETOR É DE R$ 230,00; 

 

 
DADOS DOS PONTOS DE VENDA 

VENDA DE INGRESSOS REALIZADAS POR MEIO*: (  ) FÍSICO  ( x ) VIRTUAL  (  ) AMBOS 

Nome/Razão Social* GUICHÊ WEB 
COMERCIALIZAÇÃO DE INGRESSOS LTDA 

CNPJ/CPF* 18.797.249/0001-35 

Nome Responsável* Alessandro Isaias Possoni 

CPF* 121.714.968-60 Telefone* (17) 3423-5722 E-mail* possoni@guicheweb.com.br 

End. Notificação* Avenida Vale do Sol 

Nro./Compl.* 5.236 Bairro* Vale do Sol Cidade/UF*SP 

CEP* 15.500-269 End. Eletrônico* WWW.GUICHEWEB.COM.BR 

VENDA DE INGRESSOS REALIZADAS POR MEIO*: ( x ) FÍSICO  (  ) VIRTUAL  (  ) AMBOS 

Nome/Razão Social* ZINE CULTURAL 
COMUNICAÇÃO E ENTRETENIMENTO LTDA 

CNPJ/CPF* 896.433.306-30 

Nome Responsável* ALEXANDRE COSTA SILVEIRA 

CPF* 896.433.306-30 Telefone* (32) 98876-3999 E-mail* ZINE@ZINECLUBE.COM.BR 

End. Notificação* PRAÇA MENELICK DE CARVALHO 

Nro./Compl.* 150 Bairro* CENTRO Cidade/UF* MG 

CEP*36015-330 End. Eletrônico*  

VENDA DE INGRESSOS REALIZADAS POR MEIO*: (  ) FÍSICO  (  ) VIRTUAL  (  ) AMBOS 

Nome/Razão Social* CNPJ/CPF* 

Nome Responsável* 

CPF* Telefone* E-mail* 

End. Notificação* 

Nro./Compl.* Bairro* Cidade/UF* 
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CEP* End. Eletrônico* 

 

ATENÇÃO: Anexar material de Divulgação / Publicidade* JÁ FOI ENVIADO NO INÍCIO DO PROTOCOLO. 
Inserir anexo ou 

  ( x ) Declaro, sob as penas legais, não haver material publicitário sobre o evento. 
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  Protocolo 4- 52.882/2025

De: Marcia V. - SEDUPP - SSAU - DLAU

Para: SESMAUR - SSAUR - DLAU - SPPE - Supervisão II de Licenciamento de Publicidade, Propaganda e Eventos ...

Data:  12/03/2025 às 07:46:22

 

DISTRIBUIÇÃO

Departamento de Licenciamento de Atividades Urbanas

SEDUPP | SSAU | DLAU

Prezado, 

Fabiano Garcia

Encaminho o presente para prosseguimento.

Saliento que a presente solicitação está em duplicidade e deverá constinuar em um único protocolo, devendo o outro
ser concluído.

Atenciosamente, 

_

Márcia Aparecida Valle 

Gerente Departamento de Licenciamento de Atividades Econômicas e Urbanas
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  Protocolo 5- 52.882/2025

De: Victor Mariani Ramos

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data:  12/03/2025 às 09:52:54

 

Bom dia,

Foi dado entrada no outro pedido pelo fato de que o formulario deste não é igual ao do requerido de Dominio
Particular e lá consta alguns itens como Dados da Ticketeira, Empresa de Segurança e etc, ai achamos ser
necessario. dar entrada. 

Me perdoe o erro e aguardamos a continuidade dese nosso pedido. Estamos à disposição para maiores
esclarecimentos.

Informamos que estamos fechando os contratos ( Segurança, Ambulância e Seguro), iremos anexar no pedido todos
os docmentos.

ATT.

Victor Mariani

Protocolo 6- 52.882/2025        88/272



  Protocolo 6- 52.882/2025

De: Fabiano G. - SESMAUR - SSAUR - DLAU - SPPE

Para: Representante: Victor Mariani Ramos

Data:  12/03/2025 às 10:03:39

 

Com base nas informações do despacho 5 arquivaremos este protocolo então e daremos continuidade no protocolo
54.026/25.

_

Fabiano Garcia 

Supervisão de Publicidade, Propaganda e Eventos
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  Protocolo 4- 54.026/2025

De: Fabiano G. - SESMAUR - SSAUR - DLAU - SPPE

Para: GT - GT eventos e feiras 

Data:  12/03/2025 às 10:08:23

 

ENCAMINHAMENTO

SEDUPP | SSAU | DLAU 

Prezados,

Segue para conhecimento.

Respeitosamente.

_

Fabiano Garcia 

Supervisão de Publicidade, Propaganda e Eventos
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  Protocolo (Nota interna 12/03/2025 10:09) 54.026/2025

De: Fabiano G. - SESMAUR - SSAUR - DLAU - SPPE

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data:  12/03/2025 às 10:09:07

 

ENCAMINHAMENTO

SEDUPP | SSAU | DLAU 

Prezada Tatiana Machado de Oliveira - SMU - SSMUR - DCV - SAUT,

Segue para análise e manifestação.

At.te.

_

Fabiano Garcia 

Supervisão de Publicidade, Propaganda e Eventos
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  Protocolo (Nota interna 12/03/2025 10:10) 54.026/2025

De: Fabiano G. - SESMAUR - SSAUR - DLAU - SPPE

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data:  12/03/2025 às 10:10:17

 

ENCAMINHAMENTO

SEDUPP | SSAU | DLAU 

Prezado Jarbas Duque de Oliveira - SEL - DETVPS,

Segue para análise e manifestação.

Respeitosamente.

_

Fabiano Garcia 

Supervisão de Publicidade, Propaganda e Eventos
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  Protocolo 5- 54.026/2025

De: Fabiano G. - SESMAUR - SSAUR - DLAU - SPPE

Para: DEMLURB - DO - DGPRO - Departamento de Gestão e Programação de Limpeza Pública  - A/C Fernanda G....

Data:  12/03/2025 às 10:11:28

 

ENCAMINHAMENTO

SEDUPP | SSAU | DLAU 

Sra. Gerente,

Segue para ciência e conhecimento.

Respeitosamente.

_

Fabiano Garcia 

Supervisão de Publicidade, Propaganda e Eventos
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  Protocolo 6- 54.026/2025

De: Fabiano G. - SESMAUR - SSAUR - DLAU - SPPE

Para: Representante: Victor Mariani Ramos

Data:  12/03/2025 às 10:27:23

 

ANÁLISE DO PEDIDO DE EVENTO

SEDUPP | SSAU | DLAU 

1. DAS INSTRUÇÕES INICIAIS

- A solicitação terá prosseguimento, SOMENTE, após o atendimento de todos os itens abaixo;

- Revise cuidadosamente todos os documentos antes de anexá-los na plataforma;

- Se passados 30 (trinta) dias sem a apresentação da documentação, este requerimento estará passível a
INDEFERIMENTO por inércia da parte;

2. DA DOCUMENTAÇÃO A SER APRESENTADA

   

- Declaração, contendo as seguintes informações:

1. Descrição das atividades;
2. Se haverá algum tipo de cobrança;
3. Se haverá comercialização de algum produto;
4. Se haverá alguma atividade relacionada a área da saúde (aferição de pressão arterial, medição de glicemia,

etc.);

- Lista dos equipamentos que serão usados no evento e as respectivas dimensões (Por exemplo: tendas, palco,
barracas, gerador de energia, brinquedos, passarela, palco, arquibancada, etc.);

- Autorização do Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Minas Gerais a ser solicitada
no link https://www.prevencaobombeiros.mg.gov.br/a1ip/f/t/cadastrareventodeclaratorioman, respeitando a legislação
vigente;

- Comprovante de Limpeza de Eventos do Demlurb (https://demlurb.pjf.mg.gov.br/limpeza_eventos_cad.php);

- Se houver algum equipamento como palco, tendas, arquibancada, passarela ou qualquer estrutura que precisa de
montagem, deverá apresentar Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) ou Registro de Responsabilidade
Técnica (RRT);

- Documento comprovando a adequação acústica do local, expedido por profissional qualificado e a respectiva

anotação de responsabilidade técnica – ART, do responsável técnico pela execução do projeto. (Art. 256 do Decreto

Municipal nº 9.117/2007 e Lei Estadual nº 10.100/1990)

- Cópia da apólice de seguro ou proposta com comprovante de pagamento, referente ao Evento a ser realizado;

- Nº do Protocolo PROCON, registrado através desta Plataforma com o assunto " Protocolo PROCON". Neste

protocolo deverá conter as seguintes informações: Dados do Evento e de seu Promotor, dados do responsável pelo

protocolo, quantidade de ingressos disponíveis para meia entrada, pontos de venda, valores dos ingressos e material

de divulgação;

- Cópia do Contrato de Prestação de Serviço de Segurança Particular regularmente autorizada pelo Departamento de

Polícia Federal;

- Cronograma das atrações artísticas;
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- Outros documentos e informações solicitadas pelos setores envolvidos, no decorrer da fase de análise
do requerimento.

 

3. DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA DA DOCUMENTAÇÃO E DO PROJETO

- Gentileza apresentar toda documentação em formato .pdf ( Portable Document Format);

- Gentileza apresentar toda documentação e projeto corrigido em um único despacho.

4. NOTAS

- Caso necessite de ponto de energia para o evento, favor solicitar com antecedência mínima de 15 dias
à CEMIG;

- Se houver algum tipo de cobrança para o acesso ao evento, apresentar o comprovante de pagamento de ISSQN;

- Se houver alguma atividade relacionada à saúde como aferição de pressão e testes rápidos, deverá ser
apresentado o Alvará Sanitário da Vigilância Sanitária .

At.te.

_

Fabiano Garcia 

Supervisão de Publicidade, Propaganda e Eventos
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  Protocolo (Nota interna 12/03/2025 10:45) 54.026/2025

De: Jarbas O. - SEL - DETVPS

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data:  12/03/2025 às 10:45:43

 

Prezado Gerente Wellisson Valverde Ferigatto - SEL - DFEEP, bom dia!

Segue para conhecimento, por se tratar de um evento no Estádio Municipal Radialista Mário Helênio.

Atenciosamente, 

_

Jarbas Duque de Oliveira

Gerente do Departamento de Esporte para Toda Vida e Promoção da Saúde

Secretaria de Esporte e Lazer

Tel.: (32) 3690-7845 / (32) 9 9843-0755
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  Protocolo (Nota interna 12/03/2025 14:01) 54.026/2025

De: Tatiana O. - SMU - SSTR - DPV - SAUT

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data:  12/03/2025 às 14:01:01

 

Prezados Srs. Geovani Genovez Souza - SMU - SSTR - DPV - SPV, Eliton Cesar Almeida Marques - SMU - SSTT - DGOT -

SOTP, Carlos Geovani de Faria Carvalho - SMU - SSTT - DGOT - SOTP - TEC - GEO, Cayo Dos Santos Guerra - SMU -

AC, Murilo Halfeld Clark - SMU - SSTR - DFVe Sra. Gisele Christina Dias Carpini - SMU - SSTR - DFV - SUSOP

Com os cordiais cumprimentos, encaminho o presente para conhecimento e manifestação conforme atribuição.

Atenciosamente,

_

Tatiana M. Oliveira

Supervisora de Autorizações

SMU | SSTR | DPV | SAUT
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  Protocolo 7- 54.026/2025

De: Tatiana O. - SMU - SSTR - DPV - SAUT

Para: Representante: Victor Mariani Ramos

Data:  12/03/2025 às 14:42:43

 

Prezado

A Secretaria de Mobilidade Urbana vem solicitar os seguintes esclarecimentos:

1. Se haverá barreira física para a exploração comercial do estacionamento na área externa do Estádio.
2. Os horários previstos para cada atração, sobretudo do show principal.

Após o envio das informações, retomaremos a análise de seu requerimento.

Atenciosamente,

_

Tatiana M. Oliveira

Supervisora de Autorizações

SMU | SSTR | DPV | SAUT
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  Protocolo (Nota interna 13/03/2025 10:34) 54.026/2025

De: Geovani S. - SMU - SSTR - DPV - SPV

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data:  13/03/2025 às 10:34:19

 

Prezada Supervisora Tatiana Machado de Oliveira - SMU - SSTR - DPV - SAUT

Com os cordiais cumprimentos.

Em relação ao trânsito, sugerimos se atentar ao impacto que o mesmo poderá acarretar e definir as
ações em conjunto com os gerentes do Departamento de Fiscalização Viária, Departamento Gestão e
Operação do Transporte Coletivo Urbano e Departamento de Planejamento Viário.

Atenciosamente,

_

Geovani Genovez Souza

Supervisor de Projetos Viários

SMU/SSTR/DPV/SPV
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  Protocolo (Nota interna 13/03/2025 11:15) 54.026/2025

De: Gisele C. - SMU - SSTR - DFV - SUSOP

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data:  13/03/2025 às 11:15:04

 

Prezada Supervisora Tatiana Machado de Oliveira - SMU - SSTR - DPV - SAUT,

Somos pelo deferimento da solicitação. 

Será necessária uma avaliação conjunta dos setores envolvidos, para planejamento das ações relativas ao trânsito.
Serão empenhados agentes para monitoramento e, caso necessário, intervenção no trânsito do entorno durante a
realização do evento.

Atenciosamente, 

_

Gisele Christina Dias Carpini 

agente de transporte e trânsito
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  Protocolo (Nota interna 13/03/2025 14:57) 54.026/2025

De: Carlos C. - SMU - SSTT - DGOT - SOTP - TEC - GEO

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data:  13/03/2025 às 14:57:05

 

Prezada Supervisora, Tatiana Machado de Oliveira - SMU - SSTR - DPV - SAUT

Referente ao transporte coletivo após as autorizações e tratativas com os setores envolvidos, sendo necessário será
enviado ao Consórcio desvios necessários.

Atenciosamente,

_

                       Carlos Geovani de Faria Carvalho 

SSTT/DGOT/SOTP  Técnico de Transporte e Trânsito I - 265683-2 CRAMG 15-000214/D
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  Protocolo 8- 54.026/2025

De: Wellison F. - SEL - DFEEP

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data:  13/03/2025 às 17:31:27

 

Prezados,

Não ha impedimento por parte da SEL para a realização do evento.

Atenciosamente.

_

Wellison Valverde Ferigatto 

Gerente do Departamento de Formação e Excelência Esportiva.
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  Protocolo 9- 54.026/2025

De: Fabiano G. - SESMAUR - SSAUR - DLAU - SPPE

Para: Representante: Victor Mariani Ramos

Data:  14/03/2025 às 10:51:07

 

NOTIFICAÇÃO DE PENDÊNCIAS

SEDUPP | SSAU | DLAU 

 

1. DAS INSTRUÇÕESINICIAIS

- A solicitação terá prosseguimento, SOMENTE, após o atendimento de todos os itens abaixo;

- Revise cuidadosamente todos os documentação antes de anexá-los na plataforma;

- Se passados 30 (trinta) dias sem a apresentação da documentação, este requerimento estará passível a
INDEFERIMENTO por inércia da parte.

2. DA DOCUMENTAÇÃO A SER APRESENTADA

- Termo de permissão de uso do local;

- Declaração, contendo as seguintes informações:

1. Descrição das atividades;
2. Se haverá algum tipo de cobrança;
3. Se haverá comercialização de algum produto;
4. Se haverá alguma atividade relacionada a área da saúde (aferição de pressão arterial, medição de glicemia,

etc.);

- Lista dos equipamentos que serão usados no evento e as respectivas dimensões (Por exemplo: tendas, palco,
barracas, gerador de energia, brinquedos, passarela, palco, arquibancada, etc.);

- Autorização do Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Minas Gerais a ser solicitada
no link https://www.prevencaobombeiros.mg.gov.br/a1ip/f/t/cadastrareventodeclaratorioman, respeitando a legislação
vigente;

- Comprovante de Limpeza de Eventos do Demlurb (https://demlurb.pjf.mg.gov.br/limpeza_eventos_cad.php);

- Se houver algum equipamento como palco, tendas, arquibancada, passarela ou qualquer estrutura que precisa de
montagem, deverá apresentar Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) ou Registro de Responsabilidade
Técnica (RRT);

- Documento comprovando a adequação acústica do local, expedido por profissional qualificado e a respectiva

anotação de responsabilidade técnica – ART, do responsável técnico pela execução do projeto. (Art. 256 do Decreto

Municipal nº 9.117/2007 e Lei Estadual nº 10.100/1990)

- Cópia da apólice de seguro ou proposta com comprovante de pagamento, referente ao Evento a ser realizado;

- Nº do Protocolo PROCON, registrado através desta Plataforma com o assunto " Protocolo PROCON". Neste

protocolo deverá conter as seguintes informações: Dados do Evento e de seu Promotor, dados do responsável pelo

protocolo, quantidade de ingressos disponíveis para meia entrada, pontos de venda, valores dos ingressos e material

de divulgação;

- Cópia do Contrato de Prestação de Serviço de Segurança Particular regularmente autorizada pelo Departamento de

Polícia Federal;
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- Cronograma das atrações artísticas;

3. DAS CONDIÇÕESDE ENTREGA DA DOCUMENTAÇÃOE DO PROJETO

- Gentileza apresentar toda documentação em formato . pdf(PortableDocumentFormat);

- Gentileza apresentar toda documentação e projeto corrigido em um único despacho.

At.te.

_

Fabiano Garcia 

Supervisão de Publicidade, Propaganda e Eventos
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  Protocolo 10- 54.026/2025

De: Victor Mariani Ramos

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data:  17/03/2025 às 13:10:49

 

Boa tarde,

Venho informar que foi protocolado na sexta feira a noite estas respostas e informaçõe.mais ante eu fiz um protocolo
no Procom e estas informações cairam no do Procom.

Dando seguimento ao Requerimento do Alvará, estamos apresentando algumas mudanças que se fizeram
necessárias e bem como estaremos apresentando todas as informações solicitadas até o presente momento.

A empresa E-Show, Produções Ltda  após reunião dos Representantes do Evento e os  Representantes dos Artistas
que irão se apreeentar no dia 29 de março de 2025, precisamos trocar o horário de encerramento do evento: sendo
assim realizado:  INICIO COM ABERTURA DOS PORTÕES AS 15 HORAS e ENCERRAMNTO ÀS 00 HORAS, ou
seja, com um aumento de 1 hora devido ao cronogramas dos shows.

Informamos mais que devido a empresa de Segurança  Jales não ter o numero de Seguranças solicitado,
contratamos outra empresa apta para atender o Evento, a empresa FORTE JUIZ DE FORA VIGILNCIA E
SEGURANÇA  FEF LTDA-ME..Portanto está é a solicitação de alteração que estamos fazendo, conforme, será
anexado já o Contrato de Segurança..

CRONOGRAMA DA APRESENTAÇÃO DOS ARTISTA:

ABERTURA DOS PORTÕES AS 15:00 HORAS

APRESENTAÇÃO DA  DUPLA  RAYANA&RAFAELA..........15:30 horas.................encerramento
................................17:00 horas

APRESENTAÇÃO DO GRUPO ATITUDE 67.......................17:30
horas..................encerramento................................19:00 horas

APRESENTAÇÃO DO CANTOR GRELO.............................19:30
horas.................encerramento................................21:00 horas

APRESENTAÇÃO DUPLA HENRIQUE&JULIANO...............21:30
horas.................encerramento.................................23:00 horas

APRESENTAÇÃO DJ NETTO...............................................23:00
horas.................encerramento.................................00:00 horas

A empresa de Segurança contratada para o evento: FORTE JUIZ DE FORA VIGILNCIA E SEGURANÇA FEF LTDA-
ME, portadora do CNPJ 04.514.387/0001-55, CMC 119.445/00-0, com endeereço comercial `Rua Visconde de
Uberaba, n. 47, Bairro Joquei Clube, Juiz de Fora/MG, CEP 36.083-650, pelo valor de R$ 21.000,00 ( vinte e um mil
reais), contrato em anexo.

Anexos:

CONTRATO_SEGURANCA.pdf
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Rua Visconde de Uberaba, 47 - Jóquei Clube Juiz de Fora - MG CEP: 36083-650 
Fone: (32) 8842-9239 / (32) 9112-0600 / (32) 8833-5261 / (32) 3221-0313 . 

E-mail: fortejuizdeforaff@hotmail.com 
“O SUCESSO É A SOMA DE PEQUENOS ESFORÇOS, REPETIDOS O TEMPO 

TODO”. 
 

GRUPO  
FORTE JUIZ DE FORA-FF 

 
INSTRUMENTO PARTICULAR DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS: 

 

CONTRATO 
 

Contratante: E SHOW PRODUÇÕES LTDA ME 
CNPJ. 32.983.685/0001-20 
Endereço: RUA SANTO ANTONIO N- 432, APTO 202 
BAIRRO: CENTRO 
CIDADE: JUIZ DE FORA 
 

Evento: FESTIVAL DE VERÃO   
Local: ESTADIO MUNICIPAL (JUIZ DE FORA MG)  
 

Contratada: FORTE JUIZ DE FORA VIGILANCIA E SEGURANÇA FEF LTDA - ME  
Endereço: Rua Visconde de Uberaba, 47 – Jóquei Clube CEP: 36.083-650 
Cidade/UF: Juiz de Fora - MG 
CNPJ: 04.514.387/0001-55                                                                 
CMC: 119.445/00-0 
  

Representante: Flávia E. Franco Gabriel        
E-mail: fortejuizdeforaff@hotmail.com 
Cargo: DIRETORA 
 

E SHOW PRODUÇÕES LTDA ME, denominado CONTRATANTE, e FORTE JUIZ DE 
FORA VIGILANCIA E SEGURANÇA FEF LTDA - ME, denominada CONTRATADA, 
identificadas acima e representados por seus representantes legais, cujas 
assinaturas se vê ao final deste, tem justo e acertado o presente CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, que se regerá pelas cláusulas e condições seguintes: 
 

CLÁUSULA 1°. Constitui objeto do presente contrato, a prestação de serviços de 
150 SERVIÇOS entre VIGILANTES DE EVENTOS, CONTROLADORES DE 
ACESSOS E ORIENTADORES, fornecidos pela CONTRATADA, no qual se 
disponibiliza da mão-de-obra especializada ao serviço ora contratado na Estádio 
Municipal Radialista Mário Helênio 
Endereço: Av. Eugênio do Nascimento, 3837 - Aeroporto, Juiz de Fora - MG, 36038-330 
 

CLÁUSULA 2°. Os serviço que se refere à cláusula primeira, serão efetuados por 
profissionais devidamente capacitados, responsabilizando-se a CONTRATADA por 
danos e prejuízos diretos causados à CONTRATANTE, por negligência ou imperícia 
de seus profissionais, desde que provadas à culpa dos mesmos. 
 
CLÁUSULA 3°. Pelos serviços objeto deste contrato, a CONTRATANTE, pagará a 
CONTRATADA, o valor unitário de R$ 140,00 referente a 09hs de serviço.  
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Rua Visconde de Uberaba, 47 - Jóquei Clube Juiz de Fora - MG CEP: 36083-650 
Fone: (32) 8842-9239 / (32) 9112-0600 / (32) 8833-5261 / (32) 3221-0313 . 

E-mail: fortejuizdeforaff@hotmail.com 
“O SUCESSO É A SOMA DE PEQUENOS ESFORÇOS, REPETIDOS O TEMPO 

TODO”. 
 

 (CENTO E QUARENTA REAIS), ficando o valor total de R$ 21.000,00 (VINTE E UM 
MIL REAIS), sendo que, deverá ser depositado 50% do valor total na semana 
que antecede ao início do evento (em conta descriminada abaixo) e os 50% 
restantes será pago ao TÉRMINO do evento, em moeda corrente para o 
REPRESENTANTE DA EMPRESA mediante a apresentação de recibo. Conta 
para depósito:  

 
 

 DOS SERVIÇOS 
 

CLÁUSULA 4°. Os serviços serão prestados por 150 Prestadores de 
Serviço da “FORTE JUIZ DE FORA VIGILANCIA E SEGURANÇA FEF LTDA - 
ME”, ficando os profissionais sem quaisquer relações trabalhistas com 
nosso Contratante, assim como será de inteira e exclusiva 
responsabilidade de nossa Empresa, a quitação de todos os encargos 
sociais,  trabalhistas, previdenciários e fiscais decorrentes destes 
serviços. 
 A “FORTE JUIZ DE FORA VIGILANCIA E SEGURANÇA FEF LTDA - ME” se obriga 
a colocar em serviço, somente VIGILANTES e BC possuidores de aptidão 
profissional, assim como, se obrigam também a obedecer e adaptar aos 
serviços, todas as normas baixadas pelo Contratante e pelos órgãos 
competentes. 
 

DO REAJUSTE DOS PREÇOS 
 

PRAZO CONTRATUAL 
 

CLÁUSULA 5°. O prazo para a duração do contrato será ce lebrado nos dia 
29/03/2024.   
Com efetivo 150 serviço entre eles (Vigilante de Evento, 
Controladores de Acesso e Orientadores de Público)  
 
Horário 13hs até às 0hs ,  podendo ser prorrogado por tempo 
indeterminado após o vencimento do mesmo  em comum acordo entre as 
partes no valor de R$ 20,00 reais a cada hora excedente às 
09h00min de serviço a cada profissional atuante no evento.  
 

DA RESCISÃO CONTRATUAL 
 

CLÁUSULA 6°. A CONTRATANTE poderá rescindir o presente contrato nas 
seguintes hipóteses que determina a lei. 
I – Caso fortuito ou força maior, previstos no Código Civil Brasileiro; 
II – Descumprimento de quaisquer clausulas ou condições previstas e estipuladas 
neste contrato. 
  
Parágrafo Primeiro: No caso do inciso I, a rescisão não acarretará ônus para as 
partes, sendo completamente incabível qualquer forma de indenização; 
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Rua Visconde de Uberaba, 47 - Jóquei Clube Juiz de Fora - MG CEP: 36083-650 
Fone: (32) 8842-9239 / (32) 9112-0600 / (32) 8833-5261 / (32) 3221-0313 . 

E-mail: fortejuizdeforaff@hotmail.com 
“O SUCESSO É A SOMA DE PEQUENOS ESFORÇOS, REPETIDOS O TEMPO 

TODO”. 
 

Parágrafo segundo: No caso do inciso II, fica estipulada uma multa dos valores 
devidos na Cláusula Terceira, de 50% (cinquenta por cento) incidentes sobre o 
valor definido na Cláusula Terceira, na qual incorrerá a parte que infringir 
quaisquer das clausulas ou condições deste contrato, além de responder pelas 
perdas e danos a que der causa, sujeitando – se às reparações previstas na lei civil. 
 

ADITIVO CONTRATUAL 
 

CLÁUSULA 7°. As partes poderão, durante a vigência do contrato, restringir, 
ampliar ou modificar os serviços locados mediante termos aditivos, os quais 
passarão a integrar o presente contrato com ressalva assinada em anexo a este 
contrato. 
 

DA CONTRATANTE 
 

CLÁUSULA 8°. A CONTRATANTE não poderá exigir dos “VIGILANTE DE EVENTO 
E BC” serviços estranhos à atividade não específica, sob pena de arcar com as 
conseqüências que advierem a si, a CONTRATADA, e a terceiros. 
Fica na Responsabilidade do Contratante, fornecimento de agua durante o 
evento.  
 
DO FORO 
 

CLÁUSULA 9°. Fica eleito o Forro da Comarca de Juiz de Fora – MG, com renúncia 
de qualquer outro, para dirimir todas e quaisquer dúvidas ou questões oriundas 
deste contrato. 
E por estarem justos e contratados, assinam este instrumento contratual, em 02 
(DUAS) vias de igual teor e forma, na presença de 02 (DUAS) testemunhas abaixo 
assinadas, para que produza seus efeitos legais. 
 

                                                            JUIZ DE FORA, 12 DE Março de 2025 
 

 
_____________________________________ 

FORTE JUIZ DE FORA 
VIGILANCIA E SEGURANÇA FEF LTDA – ME 

 
 
 

________________________________________ 
Contratante:  

E SHOW PRODUÇÕES LTDA ME 
CNPJ. 32.983.685/0001-20 
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  Protocolo 11- 54.026/2025

De: Victor Mariani Ramos

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data:  17/03/2025 às 13:13:04

 

Com relação ào recolhimento dos residuos após o evento optamos de informar ao Demlur que iremos contratar uma
empresa para realizar somente para a  limpeza e neste caso necessitaremos do recolhimento através do Demlur para
que realize o transporte e destinação final  dos residuos, onde nos foi apresentado um custo de R$ 1.492,16.
Gostariamos de saber  como efetuar este pagamento, se será ataravés de boleto ou a outra forma . Aguardamos
retorno.

Em resposta ao despacho, estamos esclarecendo :

Não haverá nenhuma atividade relacionada a saúde (aferição de pressão arterial, medição de glicemia, etc);

Será cobrado ingresso para assistir os shows;

Não haverá nenhuma comercialização de produto;

Estaremos anexando todas as ARTs necessárias para cumprir as normas legais;

Estamos em negociação com a Seguradora e será apresentado a Apolice do Seguro e o comprovante de
pagamento;

Teremos conforme informado no formulário e anexado o croqui do evento 03 CAMAROTES OPEN BAR com
classificação de 18 anos;

01 Pista ao qual será a Arquibancada,, onde assistiram os  shows sentados nas Arquibancadas, sendo a 
classificação a ser definida pelaa Vara da Infancia e da Juventude da comarca de Juiz de Fora/MG, processo já
distribuido e se encontra em andamento para a liberação da classificação onde foi solicitado  somente para o Setor
Pista;;

Estamos acabando de fechar o contrato com as Ambulâncias e bem como os prestadores de serviços À saúde,
iremos anexar o mais breve possível.]

Com relação ao AVCB, já foi apresentado o do Estádio e o AVCB do Evento já foi requerido pela Engenheira
responsavel e este somente nos é entregue após a fiscalização total do evento já devidamente montado, ou seja,
somente faltando 2 dias para o evento.

Com relação ao ISSQN iremos apresentar o relatório de vendas e o munero de pessoas na 24 de março de 2025, ou
seja, na segunda feira ´para analise e liberação da Guia de Pagamento do ISSQN, ao qual assinamos um documento
nos comprometendo a apresentar as vendas do dia  25 ao dia 29  das vendas para a complementação total da Guia
do ISSQN..

Não haverá atividades no evento.

Atenciosamente,

Victor Mariani
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  Protocolo 12- 54.026/2025

De: Victor Mariani Ramos

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data:  17/03/2025 às 14:05:00

 

Com refencia a solicitação do Protocolo do Procom, informamos que já foi solicitado junto ao Procom e o
comprovante que temos para apresentar é o Relatório da Ticketeira e a Lei, documentos obrigatórios para
informação, estamos anexando em anexo 01 documentos.Estamos aguardando a analise e parecer do Procon que
recebu o numwerom de Protocolo 1-52.893/2025 no dia 11 de março de 2025 as 00:24 horas.

Venho informar a solicitação com refencia  a Palco, Tendas etc.

Conforme já preenchido no Formulario acima, teremos

01 PALCO

03 CAMAROTES OPEN BAR, com classificação 18 anos

01 SETOR PISTA, que será na Arquibancada.

CONFORME CROQUI EM ANEXADO ACIMA  JUNTO AOS DOCUMENTOS.

Informando que para o  Setor de Pista que será a Arquibancada, onde as pessoas que forem assistir o evento no
Setor de Pista, estarão sentados nas arquibancadas, a classificação está dependendo da Vara da Infancia e da
Juventude  onde esta sendo requerido, será apresentado após a sentença do Juiz da Vara e da Juventude..

Não haver´barracas, brinquedos, passarelas e etc, somente os Setores informadoas acima dos Camarotes e da
Pista.

Por isso que solcitamos  junto a Prefeitura Municipal de Juiz de Fora e ao Juiz da Vara da Infancia e Juvente que os
Alvarás sejam condicional ao AVCB do Corpo de Bombeiros que conforme já explanado somente fiscaliza e libera
após a conclusão total do evento que se dará na vespera do evento, conforme ja agendado com o Corpo de
Bombeiros, podendo antecipar 01 dia.

Vem anexar o Protocolo  junto ao Corpo de Bombeiroas para liberação do AVCB.

Informamos mais que hoje dia 17 de março de 2025, tivemos uma reunião com os responsaveis opelo Setor de
Transito, Estacionamento, Responsavel pela liberação dos onibus solicitados e fechamento do entorno do evento,
será  analisado respondido e anexado ao requerimento por parte dos responsaveis.

Gostariamo de informa que na área referente ao estacionamento, existem carros de AUTO ESCOLA que usam o
local para treinarem os candidatos a tirar Carteira de Habilitação, tanto de veículos quanto de Motos. E no dia do
evento pedimos por favor que oreietem as AUTO ESCOLAS que não ocorra treinamento, uma vez que será fechado
sem direito de uso pois ali é  publico, e temos contrato de  de locação  de todos os espaços do Estadio Mario Helenio
inclusive este setor onde  será a area destinada ao estacionamento do evento..

O Seguro do Evento com a Apolice e o comprovante de pagamento da guia esta sendo contratado pois a empresa
do evento está negociando preços com as Seguradores já fizeram pedido de orçamentop, será apresentado o mais
breve possivel.

Anexos:

comprovante_Protocolo_PROCON.pdf

CONSULTA_DO_ANDAMENTO_DO_PROCESSO_DO_AUTO_DE_VISTORIA_DO_CORPO_DE_BOMBEIROS_AVCB_.pdf

lei_12_933_pdf.pdf

OFICIO_PROCON_JF_EVENTO_DANIEL_25.pdf
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Data: 17/03/2025 08:59:06

SITUAÇÃO ATUAL DO PROCESSO

AGUARDANDO ANÁLISE

DADOS DO PROCESSO

Número do PSCIP

PRJ2025004913

CPF/CNPJ

32.983.685/0001-20

Nome do Projeto

FESTIVAL DE VERÃO JF
Município

JUIZ DE FORA

Logradouro

AVENIDA EUGENIO DO NASCIMENTO , nº 3827 , AEROPORTO

CEP

36038330

HISTÓRICO DO PROCESSO

Sequência Situação Data Início Data Fim
1 PRÉ-CADASTRADO 12/03/2025 13:41:15 14/03/2025 16:03:43
2 ANÁLISE SOLICITADA 14/03/2025 16:03:43
3 AGUARDANDO ANÁLISE 14/03/2025 17:00:04

CONSULTA DO ANDAMENTO DO
PROCESSO DO AUTO DE VISTORIA DO

CORPO DE BOMBEIROS (AVCB)

17/03/2025, 08:58 CONSULTA DO ANDAMENTO DO PROCESSO DO AUTO DE VISTORIA DO CORPO DE BOMBEIROS (AVCB)

https://www.prevencaobombeiros.mg.gov.br/a1ip/f/t/acompanharprocessoconcessaoavcbman 1/1
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A empresa E SHOW PRODUÇÕES LTDA -ME assegura todos os benefícios de 
acordo como artigo n. 19 da Lei nº 12.933 de 2013.
Art. 1° É assegurado aos estudantes o acesso a salas de cinema, cineclubes, 
teatros, espetáculos musicais e circenses e eventos educativos, esportivos, de 
lazer e de entretenimento, em todo o território nacional, promovidos por quaisquer 
entidades e realizados em estabelecimentos públicos ou particulares, mediante 
pagamento da metade do preço do ingresso efetivamente cobrado do público em 
geral.
§1º 0 benefício previsto no caput não será cumulativo com quaisquer outras 
promoções e convênios e, também, não se aplica ao valor dos serviços adicionais 
eventualmente oferecidos em camarotes, áreas e cadeiras especiais.
§ 2° Terão direito ao benefício os estudantes regularmente matriculados nos 
níveis e modalidades de educação e ensino previstos no Título V da Lei n° 9.394, de 
20 de dezembro de 1996, que comprovem sua condição de discente, mediante a
apresentação, no momento da aquisição do ingresso e na portaria do local de 
realização do evento, da Carteira de Identificação Estudantil (CIE), emitida pela 
Associação Nacional de Pós- Graduandos (ANPG), pela União Nacional dos 
Estudantes (UNE), pela União Brasileira dos Estudantes Secundaristas (Ubes), 
pelas entidades estaduais e municipais filiadas àquelas, pelos Diretórios Centrais 
dos Estudantes (DCEs) e pelos Centros e Diretórios Acadêmicos, com prazo de 
validade renovável a cada ano, conforme modelo único nacionalmente padronizado e 
publicamente disponibilizado pelas entidades nacionais antes referidas e pelo 
Instituto Nacional de Tecnologia da Informação (ITI), com certificação digital 
deste, podendo a carteira de identificação estudantil ter 50% (cinquenta por 
cento) de características locais.
5 3° ( VETADO).
§ 4° A Associação Nacional de Pós-Graduandos, a União Nacional dos Estudantes, a 
União Brasileira dos Estudantes Secundaristas e as entidades estudantis estaduais 
e municipais filiadas àquelas deverão disponibilizar um banco de dados contendo o 
nome e o número de registro dos estudantes portadores da Carteira de 
Identificação Estudantil (CIE), expedida nos termos desta Lei, aos 
estabelecimentos referidos no caput deste artigo e ao Poder Público.
§ 5° A representação estudantil é obrigada a manter o documento comprobatório 
do vínculo do aluno com o estabelecimento escolar, pelo mesmo prazo de validade 
da respectiva Carteira de Identificação Estudantil (CIE).
§ 6°A Carteira de Identificação Estudantil (CIE) será válida da data de sua 
expedição até o dia 31 de março do ano subsequente.
§ 7° ( VETADO).
§ 8° Também farão jus ao benefício da meia-entrada as pessoas com deficiência, 
inclusive seu acompanhante quando necessário, sendo que este terá idêntico 
benefício no evento em que comprove estar nesta condição, na forma do
regulamento.
§ 9° Também farão jus ao benefício da meia-entrada os jovens de 15 a 29 anos de 
idade de baixa renda, inscritos no Cadastro Único para Programas Sociais do 
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Governo Federal (Cad único) e cuja renda familiar mensal seja de até 2 (dois) 
salários mínimos, na forma do regulamento.
§ 10. A concessão do direito ao benefício da meia-entrada é assegurada em 40% 
(quarenta por cento) do total dos ingressos disponíveis para cada evento.
5 11. As normas desta Lei não se aplicam aos eventos Copa do Mundo FIFA de 2014 
e Olimpíadas do Rio de Janeiro de 2016.
Art. 2° O cumprimento do percentual de que trata o § 10 do art. 1° será aferido 
por meio de instrumento de controle que faculte ao público o acesso a informações 
atualizadas referentes ao quantitativo de ingressos de meia-entrada disponíveis 
para cada sessão.
§ 1° As produtoras dos eventos deverão disponibilizar:
I - o número total de ingressos e o número de ingressos disponíveis aos usuários da 
meia-entrada, em todos os pontos de venda de ingressos, de forma visível e clara;
II - o aviso de que houve o esgotamento dos ingressos disponíveis aos usuários da 
meia-entrada em pontos de venda de ingressos, de forma visível e clara, quando for 
o caso.
§ 2° Os estabelecimentos referidos no caput do art. 1° deverão disponibilizar o 
relatório da venda de ingressos de cada evento à Associação Nacional de Pós- 
Graduandos, à União Nacional dos Estudantes, à União Brasileira dos Estudantes 
Secundaristas, a entidades estudantis estaduais e municipais filiadas àquelas e ao 
Poder Público, interessados em consultar o cumprimento do disposto no § lodo art. 
1°.
Art. 3° Caberá aos órgãos públicos competentes federais, estaduais e municipais a 
fiscalização do cumprimento desta Lei.
Parágrafo única A comprovação da emissão irregular ou fraudulenta de carteiras 
estudantis acarretará à entidade emissora, conforme o caso, sem prejuízo das 
sanções administrativas e penais aplicáveis aos responsáveis pela irregularidade ou 
fraude:
I - multa;
II - suspensão temporária da autorização para emissão de carteiras estudantis; e
III - (VETADO).
Art. 4° Os estabelecimentos referidos no caput do art. 10 deverão afixar 
cartazes, em local visível da bilheteria e da portaria, de que constem as condições 
estabelecidas para o gozo da meia-entrada, com os telefones dos órgãos de 
fiscalização.
Art. 5° Revoga-se a Medida Provisória n° 2.208, de lide agosto de 2001.
Art. 6° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, gerando efeitos a partir 
da edição de sua norma regulamentadora.
Brasília, 26 de dezembro de 2013; 192° da Independência e 125° da República.
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PROCON/JF - FORMULÁRIO DE EVENTOS 
 
 

DADOS DO PROMOTOR/DA EMPRESA PROMOTORA DO EVENTO 

Nome ou Razão Social* E SHOW PRODUCOES LTDA 

Nome Fantasia START PRODUÇÕES 

CPF/CNPJ* 32.983.685/0001-20 CMC 

Endereço* Rua Santo Antônio  Nro. / Compl.* 432 

Bairro* CENTRO Cidade/UF* MG 

CEP*36015-000 Telefone* (32) 98440-1211 E-mail.* 
DANIELSTARTPRODUCOES@GMAIL.COM 

 
DADOS DO(A) RESPONSÁVEL / REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 

Nome* Vanessa Ribeiro de Assis Salvador 

CPF* 006.624.846-90 C.I.* 2.883.351 Órgão Emissor* PCMG 

End. Notificação* Rua São Judas Tadeu 

Nro./Compl.* 249 Bairro* Vila Ozanam Cidade/UF* MG 

CEP.* 36020-740 Telefone* (32) 98440-1211 E-mail* vanessaegejf@hotmail.com 

 

DADOS DO EVENTO 

Nome do Evento* FESTIVAL DE VERÃO JF 

Natureza do Evento* EVENTO FECHADO Data Evento* 29/03/2025 

Horário Início* 15 HORAS Horário Término* 23 HORAS Público Estimado 15 MIL PESSOAS 

Descrição do Evento: SHOW DO HENRIQUE E JULIANO, GRELO, RAYANE E RAFAELA, ATITUDE 67 E NETTO DJ. 

 

 

 

QUANTIDADE E VALORES DOS INGRESSOS POR CATEGORIA 

Tipo de Ingresso*                    
Inteiro* 

Meia-entrada* Promocional 
(se for o caso) 

(pista, camarote…) Quantidade Valor (R$) Quantida

de 

Valor(R

$) 

Valor(R$) 

SETOR ARQUIBANCADA 1000 100,00 250 50,00 70,00 

SETOR VIP 3000 170,00 500 120,00 140,00 

SETOR FRONT STAGE 7000 230,00 500 180,00 200,00 

SETOR PREMIUM 3000 330,00 1500 280,00 300,00 
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Especificação dos Serviços Adicionais oferecidos por cada tipo de ingresso informado, com respectivos valores: 

O SETOR VIP POSSUI OPEN BAR PREMIUM COM DIVERSAS BEBIDAS LIBERADAS. O CUSTO DO SERVIÇO NESSE SETOR É DE 
R$70,00; 

O SETOR FRONT STAGE POSSUI OPEN BAR PREMIUM COM DIVERSAS BEBIDAS LIBERADAS. O CUSTO DO SERVIÇO NESSE 
SETOR É DE R$ 130,00; 

O SETOR PREMIUM POSSUI OPEN BAR PREMIUM COM DIVERSAS BEBIDAS IMPORTADAS LIBERADAS. O CUSTO DO SERVIÇO 
NESSE SETOR É DE R$ 230,00; 

 

 
DADOS DOS PONTOS DE VENDA 

VENDA DE INGRESSOS REALIZADAS POR MEIO*: (  ) FÍSICO  ( x ) VIRTUAL  (  ) AMBOS 

Nome/Razão Social* GUICHÊ WEB 
COMERCIALIZAÇÃO DE INGRESSOS LTDA 

CNPJ/CPF* 18.797.249/0001-35 

Nome Responsável* Alessandro Isaias Possoni 

CPF* 121.714.968-60 Telefone* (17) 3423-5722 E-mail* possoni@guicheweb.com.br 

End. Notificação* Avenida Vale do Sol 

Nro./Compl.* 5.236 Bairro* Vale do Sol Cidade/UF*SP 

CEP* 15.500-269 End. Eletrônico* WWW.GUICHEWEB.COM.BR 

VENDA DE INGRESSOS REALIZADAS POR MEIO*: ( x ) FÍSICO  (  ) VIRTUAL  (  ) AMBOS 

Nome/Razão Social* ZINE CULTURAL 
COMUNICAÇÃO E ENTRETENIMENTO LTDA 

CNPJ/CPF* 896.433.306-30 

Nome Responsável* ALEXANDRE COSTA SILVEIRA 

CPF* 896.433.306-30 Telefone* (32) 98876-3999 E-mail* ZINE@ZINECLUBE.COM.BR 

End. Notificação* PRAÇA MENELICK DE CARVALHO 

Nro./Compl.* 150 Bairro* CENTRO Cidade/UF* MG 

CEP*36015-330 End. Eletrônico*  

VENDA DE INGRESSOS REALIZADAS POR MEIO*: (  ) FÍSICO  (  ) VIRTUAL  (  ) AMBOS 

Nome/Razão Social* CNPJ/CPF* 

Nome Responsável* 

CPF* Telefone* E-mail* 

End. Notificação* 

Nro./Compl.* Bairro* Cidade/UF* 

Protocolo 54.026/2025  |  Anexo: OFICIO_PROCON_JF_EVENTO_DANIEL_25.pdf (2/3)        116/272



 
 

 

CEP* End. Eletrônico* 

 

ATENÇÃO: Anexar material de Divulgação / Publicidade* JÁ FOI ENVIADO NO INÍCIO DO PROTOCOLO. 
Inserir anexo ou 

  ( x ) Declaro, sob as penas legais, não haver material publicitário sobre o evento. 
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  Protocolo 13- 54.026/2025

De: Victor Mariani Ramos

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data:  17/03/2025 às 14:11:17

 

Estamos cientes que existem documento a setrem anexados e informamos que esta em negociação anexaremos o
mais breve possivel.

Att.

VICTOR MARIANI
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  Protocolo 14- 54.026/2025

De: Fabiano G. - SESMAUR - SSAUR - DLAU - SPPE

Para: SF - NAF - ISS - Shows, eventos e afins 

Data:  17/03/2025 às 16:05:16

 

ENCAMINHAMENTO

SEDUPP | SSAU | DLAU 

Prezada Carla Dominique Scardua de Oliveira - SF - NAF - ISS,

Segue para conhecimento e análise da incidência de ISSQN.

Informo que o proponente irá explorar a área de estacionamento do estádio.

At.te.

_

Fabiano Garcia 

Supervisão de Publicidade, Propaganda e Eventos
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  Protocolo 15- 54.026/2025

De: Tatiana O. - SMU - SSTR - DPV - SAUT

Para: SESUC - SSGM Comandante - SUBCMT - Subcomando da Guarda Municipal  - A/C Daniel A.

Data:  17/03/2025 às 16:13:43

 

Excelentíssimos Senhores,

Apresento minhas saudações respeitosas e cordiais.

Encaminho o presente com a finalidade de ciência e devido acompanhamento.

Com distinta consideração,

_

Tatiana M. Oliveira

Supervisora de Autorizações

SMU | SSTR | DPV | SAUT
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  Protocolo 16- 54.026/2025

De: Victor Mariani Ramos

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data:  18/03/2025 às 08:01:26

 

Bom dia,

Segue em anexo o Contrato de Ambulância e o Contrato de Engenharia.

Att.

Victor Mariani

Anexos:

contrato_ambulancia_vestival_verao.pdf

contrato_engenharia_Daniel.pdf
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     Tuise Representação Comercial LTDA 
      

 

 

 

 

CONTRATANTE: E SHOW PRODUÇÕES LTDA , inscrita no CNPJ sob o n° 

32.983.685/0001-20, estabelecida na Rua Santo Antônio, nº 432, aptº 202, centro, Juiz 

de Fora, representada neste ato pelo seu sócio OTAVIO HENRIQUE TEIXEIRA FOLLY, 

brasileiro, solteiro, empresário, inscrito no CPF sob o nº 125.326.726-09 , a seguir 

mencionado tão somente contratante. 

 

CONTRATADO: TUISE GESTÃO INTEGRADA LTDA, com sede na Rua Califórnia, nº 81, 

Penha, Rio de Janeiro, inscrita no CNPJ sob o nº 10.190.061/0001-12, neste ato, 

representada por Marcos Antônio Ribeiro, Brasileiro, casado, empresário portador do 

RG 07855467-2 DETRAN – RJ, inscrito no CPF 905.784.817-15,  a seguir mencionado tão 

somente contratado. 

 

A CONTRATANTE e o CONTRATADO ajustam e convencionam um contrato de prestação 

de serviços que se regerá pelas cláusulas e considerações seguintes. 

 

CLAÚSULA PRIMEIRA - DO OBJETO. 

 
1.1. O CONTRATADO fornecerá a CONTRATANTE prestação de serviços de locação de 

01 (uma) UTI tipo D, tripulada por 01 médico, 01 condutor e 01 enfermeiro, 02 

ambulâncias Tipo B, tripuladas por técnico de enfermagem e condutor totalmente 

equipadas de acordo com a legislação vigente Resolução nº 83/2016 da SESDEC e 

Portaria 2048/02 do MS, montagem de 02 (dois) postos médicos independentes, cada 

posto composto pela seguinte equipe: 01 médico, 01 técnico de enfermagem, e 01 

auxiliar de serviços gerais, ressaltando que a estrutura física do posto médico será 

fornecida pela contratante, para o evento FESTIVAL DE VERÃO JF, NO DIA 29/03/2025, 

DE 13:30H AS 01H no Estádio Municipal de Juiz de Fora. O contratado levará também 4 

cadeiras de rodas para fornecer ao contratante. 

 

1.2. O CONTRATADO se obriga a executar os serviços objeto do presente contrato, 

dentro dos padrões exigidos pelas boas normas e padrão de qualidade em consonância 

com a CONTRATANTE. 
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CLAÚSULA SEGUNDA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO. 
 

2. Pela prestação dos serviços especificados na cláusula 1ª a CONTRATANTE pagará ao 

CONTRATADO o valor de R$ 13.000,00 ( treze mil Reais). 

 

CLAÚSULA TERCEIRA - DO PRAZO. 

3. O presente contrato terá validade no dia 29/03/2025 no horário estabelecido pelo 

CONTRATANTE , ocasião em que cessam automaticamente os poderes conferidos pela 

CONTRATANTE ao CONTRATADO no presente contrato. 

 

 

CLAÚSULA QUARTA - DA RESCISÃO. 

4. O contrato poderá ser rescindido por mútuo acordo ou por iniciativa de qualquer das 

partes, a qualquer tempo, antes do término do prazo estipulado na cláusula quarta, do 

presente contrato, mediante prévia comunicação por escrito e com antecedência 

mínima de 30 dias. 

 

CLAÚSULA SEXTA - DO FORO. 

5. As partes elegem o foro da cidade do Rio de Janeiro, com renúncia expressa a qualquer    

outra que tenham ou venham a ter, para dirimir as dúvidas e/ou omissões por ventura 

existentes no presente contrato. 

 

 

E, por estarem assim, justas e contratadas, assinam, o presente instrumento em 2 (duas) 

vias de igual teor e valor, na presença das testemunhas abaixo. 

 

 

Paraíba do Sul, 17 de Março de 2025. 

 

 

 

 
CONTRATANTE    
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CONTRATADO:  
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA 
(CONTRATO 2025-190) 

IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES CONTRATANTES 
CONTRATANTE: E SHOW PRODUÇÕES LTDA ME, cujo endereço se 

situa na Rua Santo Antônio, nº 432, Apto 202, com o CEP 36.015-000, em Centro, 

na cidade de Juiz de Fora, no estado de Minas Gerais, inscrito no CNPJ 

32.983.685/0001-20. 

CONTRATADA: ENGETEC PROJETOS E ENGENHARIA LTDA, com sede 

em Juiz de Fora, na Rua Dr. Romualdo, n° 342, Bairro São Mateus, no Estado de 

Minas Gerais, inscrita no C.N.P.J. sob o nº 26.279.272/0001-66. 

As partes acima identificadas têm, entre si, justo e acertado o presente 
Contrato de Prestação de Serviços de Engenharia, que se regerá pelas 
cláusulas seguintes e pelas condições de pagamento descritas no presente.  

DO OBJETO DO CONTRATO 
Cláusula 1ª. O presente CONTRATO tem como OBJETO, a prestação, 

pela CONTRATADA, dos serviços de engenharia, à CONTRATANTE, a fim de 

que esta possa realizar o laudo do evento que será realizado na Av. Eugênio do 

Nascimento, nº 3837, com o CEP 36038-330, em Aeroporto, na cidade de Juiz de 

Fora, no estado de Minas Gerais, objeto desse CONTRATO com base na proposta 

“ENGETEC-O-2025-190-L.A ESTÁDIO MUNICIPAL.pdf”. 

DOS SERVIÇOS 
Cláusula 2ª. Os serviços contratados neste instrumento consistem nos 

descritos abaixo:  

1. LAUDO ACÚSTICO:  

 Visita ao local para medição de ruídos; 

 Emissão de Certificado de Calibração do equipamento; 

 Elaboração de Laudo Acústico; 

 Um jogo de plotagem em papel sulfite no formato A0 ou A1;  

 Arquivos eletrônicos do projeto em *.PDF ou *.DWG;  

 ART – Anotação de Responsabilidade Técnica para o respectivo projeto.  

Cláusula 3ª. Além dos serviços estabelecidos na cláusula anterior, 

a CONTRATADA prestará também as informações técnicas necessárias à 

implementação das informações constantes na execução da obra, devendo 
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também ceder a CONTRATANTE os direitos decorrentes dos processos utilizados 

na consecução daquele. 

DAS OBRIGAÇÕES 
Cláusula 4ª. Os serviços e as informações técnicas específicas utilizadas 

durante a execução da obra deverão ser utilizadas única e exclusivamente para o 

fim estabelecido neste instrumento, não podendo a CONTRATANTE utilizá-los 

para outras obras que porventura esteja desenvolvendo. 

Cláusula 5ª. A CONTRATANTE não poderá repassar as informações 

técnicas relativas aos serviços prestados para terceiros, salvo no caso de se tratar 

de necessidade para a implementação do projeto. 

Parágrafo único. As informações técnicas que não poderão ser passadas 

pela CONTRATANTE serão aquelas consideradas sigilosas, ou seja, que não 

estejam protegidas através de concessão de patente.  
Cláusula 6ª. À CONTRATADA não será vedado o direito de prestar serviço 

concomitante, na mesma área de prestação de serviço; a qualquer outra pessoa 

física ou jurídica; desde que respeitado os prazos estipulados para a entrega do 

projeto. 

DA MULTA 
Cláusula 7ª. A parte que descumprir qualquer cláusula estabelecida neste 

instrumento se responsabilizará por multa de 10% (dez por cento) do valor a ser 

pago pela prestação dos serviços. 

DO PAGAMENTO 
Cláusula 8ª. Pela prestação dos serviços acertados, 

a CONTRATADA solicitou e deverá receber da CONTRATANTE o pagamento da 

importância de R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais), a ser paga em duas 

parcelas, sendo a primeira no valor de R$ 1.350,00 (um mil, trezentos e cinquenta 

reais) no ato de assinatura do contrato e a segunda, no valor R$ 1.350,00 (um mil, 

trezentos e cinquenta reais) no ato de entrega do laudo.   

Parágrafo único. Para cada pagamento efetuado será emitido o devido 

recibo. 

DA RESCISÃO 
Cláusula 9ª. Às partes será permitido a rescisão do CONTRATO em caso 

de descumprimento do disposto em instrumento.  
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Parágrafo primeiro. Caso a CONTRATANTE dê motivo à rescisão do 

CONTRATO, será obrigada a pagar à CONTRATADA por inteiro a retribuição 

vencida, e por metade a que lhe tocaria de então ao termo legal do CONTRATO1. 

Parágrafo segundo. Caso a CONTRATADA dê motivo à rescisão do 

CONTRATO, terá direito à retribuição vencida, mas responderá por perdas e 

danos2. 

Cláusula 10ª. Na hipótese de a CONTRATADA pedir a rescisão do 

CONTRATO sem que a outra parte tenha dado motivo, terá direito à retribuição 

vencida, mas responderá por perdas e danos2. 

Cláusula 11ª. Na hipótese de a CONTRATANTE pedir a rescisão do 

CONTRATO sem que a outra parte tenha dado motivo, será obrigada a pagar 

à CONTRATADA por inteiro a retribuição vencida, e por metade a que lhe tocaria 

de então ao termo legal do CONTRATO3. 

DO PRAZO 
Cláusula 12ª. O CONTRATO terá prazo de 1 ano iniciando-se no dia da 

assinatura do CONTRATO. É fixado um prazo de 7 dias úteis para entrega do 

laudo contados da data de assinatura do CONTRATO, pagamento, envio de todas 

as informações necessárias para elaboração do laudo. O restante do prazo é 

disponibilizado para esclarecimentos técnicos necessários. 

Parágrafo primeiro. O prazo acima poderá sofrer alteração, desde que de 

comum acordo entre partes. 

Parágrafo segundo. O prazo estipulado e o próprio pagamento se baseiam 

no projeto a ser realizado tendo como referência as premissas iniciais fornecidas 

pela CONTRATANTE.  

Parágrafo terceiro. Caso alguma informação de suma importância 

requerida à CONTRATANTE, não estiver disponível à CONTRATADA em tempo 

hábil, a mesma poderá requerer um acréscimo no prazo de entrega do projeto. 

DO COMPROMISSO DE CUMPRIMENTO À LGPD 
Cláusula 13ª. As Partes comprometem-se a tratar os dados pessoais 

obtidos em decorrência deste contrato em conformidade com a Lei nº 13.709/2018 

(Lei Geral de Proteção de Dados - LGPD). As informações pessoais fornecidas, 

seja dos colaboradores, fornecedores ou quaisquer terceiros relacionados, serão 

coletadas e utilizadas apenas para os fins previstos neste contrato, sendo vedada 

qualquer utilização diversa ou incompatível com tais finalidades. 

Protocolo 54.026/2025  |  Anexo: contrato_engenharia_Daniel.pdf (3/4)        128/272



 

DA AUTORIZAÇÃO PARA DIVULGAÇÃO E MARKETING 
Cláusula 14ª. A CONTRATANTE autoriza que a CONTRATADA utilize dos 

serviços prestados no âmbito deste contrato, incluindo imagens, vídeos e 

informações técnicas, para fins de divulgação e promoção em materiais de 

marketing, como portfólios, websites, redes sociais, apresentações comerciais e 

outros meios de comunicação, sem qualquer ônus ou remuneração adicional. 

Cláusula 15ª. A CONTRATADA compromete-se a não divulgar 

informações confidenciais ou sensíveis do projeto, salvo aquelas estritamente 

necessárias para os fins de marketing e promoção, garantindo que as divulgações 

estejam em conformidade com as obrigações de sigilo e confidencialidade 

acordados neste contrato e a proteção de dados pessoais conforme a Lei Geral de 

Proteção de Dados (Lei nº 13.709/2018 - LGPD). 

DO FORO 
       Cláusula 16ª. Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do CONTRATO, 

as partes elegem o foro da comarca de Juiz de Fora, renunciando a qualquer 

outro, por mais privilegiado que seja. 

        Nota: 
        1. Art. 603, do Código Civil; 
       2. Art. 602, parágrafo único, do Código Civil; 
       3. Art. 603, do Código Civil; 
       Por estarem assim justos e contratados, firmam o presente instrumento, em 

duas vias de igual teor.                             

Juiz de Fora, __ de ________________ de 2025 

 

 

______________________________________________________________ 

IMPERIO PRODUCOES LTDA 

 

 

 

_____________________________________________________________ 

 (ENGETEC - Projetos e Engenharia Ltda) 

 

Vide também: CÓDIGO CIVIL - CC (Lei 10.406/2002). - Arts. 593 a 609. 
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  Protocolo 17- 54.026/2025

De: Tatiana O. - SMU - SSTR - DPV - SAUT

Para: SEDUPP - SSAU - DMFURB - Departamento de Monitoramento e Fiscalização Urbana  - A/C Cristiano O.

Data:  18/03/2025 às 17:35:35

 

Prezado

Segue para acompanhamento.

Atenciosamente,

_

Tatiana M. Oliveira

Supervisora de Autorizações

SMU | SSTR | DPV | SAUT
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  Protocolo 18- 54.026/2025

De: Victor Mariani Ramos

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data:  19/03/2025 às 08:36:58

 

Bom dia,

Venho anexar a ART-CREA para o evento.

ATT.

VICTOR MARIANI

Anexos:

ART_CREA.pdf
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  Protocolo 19- 54.026/2025

De: Victor Mariani Ramos

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data:  19/03/2025 às 11:35:39

 

Segue o contrato com a Prefeitura Municipal de Juiz de Fora/MG

Att.

VICTOR MARIANI 

Anexos:
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                            MUNICÍPIO DE JUIZ DE FORA
                                SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER

                                    
                                 

TERMO DE COMPROMISSO E RESPONSABILIDADE QUE FIRMAM DE UM LADO, O
MUNICÍPIO DE JUIZ DE FORA ATRAVÉS DA SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER -
SEL E, DE OUTRO E SHOW PRODUÇÕES LTDA - ME.

Município de Juiz de Fora, neste ato representado pelo Secretário de Esporte e
Lazer  Marcelo  de  Oliveira  Matta,  residente  nesta  cidade,  doravante  denominada
AUTORIZANTE, e, de outro lado, a E SHOW PRODUÇÕES LTDA - ME, com endereço
Rua Santo Antonio, nº. 432, Apto 202 - Bairro Centro, nesta cidade de Juiz de Fora / MG,
CEP  nº.  36.015-000,  inscrita  no  CNPJ  sob  o nº  32.983.685/0001-20,  neste  ato
representada  por  OTÁVIO  HENRIQUE  TEIXEIRA  FOLLY,  inscrito  no  CPF  Nº
125.326.726-09,  doravante denominado AUTORIZADO(A), firmam o presente termo de
compromisso e responsabilidade, mediante as seguintes cláusulas e condições:
 

CLÁUSULA PRIMEIRA

1. Constitui objeto do presente Termo de Compromisso e Responsabilidade a Autorização
de Uso outorgada pela  Portaria  n°  5464/2022-SEL,  que fica  fazendo parte  integrante
deste  instrumento,  assim como os  demais  expedientes  do  processo administrativo  nº
758/2025.

CLÁUSULA SEGUNDA

2. O objeto da presente Autorização de Uso destina-se à utilização das dependências do
do Estádio Municipal Radialista Mário Helênio sob gestão e regulamentação da Secretaria
de Esporte e Lazer, conforme Portaria nº 5464/2022, publicada, autorizando o uso do
Bem Público.
2.1. A utilização destina-se à realização do evento  cultural Festival de Verão com show
artístico da dupla Henrique e Juliano.

CLÁUSULA TERCEIRA

3.  A presente Autorização de Uso será regida pelo  disposto na Lei  complementar  nº
3/1972 de 28/12/1972, art. 98, § 4º e Lei Municipal nº 6.448, de 16 de dezembro de 1983
e 11.197, de 03 de agosto de 2006 e Portaria nº 5464/2022-SEL, bem como demais
normas  em  vigor  ou  que  venham  a  ser  editadas  sobre  utilização  de  bens  públicos
municipais.

CLÁUSULA QUARTA

4.1.  A presente Autorização de Uso é outorgada em caráter  eminentemente precário,
podendo  ser  revogada  a  todo  tempo,  sem  que  caiba  ao  AUTORIZADO(A)  direito  a
qualquer indenização seja a que título for.
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4.2. O AUTORIZADO(A)  pagará preço público,  o  qual  será reajustado pelos mesmos
índices utilizados para atualização dos tributos municipais, salvo aqueles descritos no Art.
1º, §1º, incisos de I a V da Portaria n° 5464/2022-SEL.

CLÁUSULA QUINTA

5. O AUTORIZADO(A) obriga-se:

a) a desocupar a área autorizada e a restituí-la ao AUTORIZANTE, desde que tal lhe seja
exigido, sem necessidade de qualquer notificação judicial ou extrajudicial;

b) a usar a área pública apenas em atendimento à finalidade e regulamentação previstos
na cláusula segunda;

c) a não ceder, transferir, locar, dar ou emprestar a terceiros no todo ou em parte, a área
objeto da presente Autorização de Uso;

d) proteger as áreas externas do entorno do Estádio Municipal Radialista Mário Helênio,
evitando o fluxo de pessoas nessas áreas, inclusive nos canteiros e jardins.

e)  a  pagar  o  preço público,  referente  ao período em que o  Estádio  Municipal  estará
disponibilizado exclusivamente para a estruturação/realização do evento, ou seja, os dias
28, 29 e 30/03/2025, totalizando 03 (três) diárias ao preço unitário de R$ 13.114,16, valor
total  R$39.342,48 (Trinta e nove mil, trezentos e quarenta e dois reais e quarenta e
oito centavos), conforme Cláusula Décima deste Termo.

CLÁUSULA SEXTA

6.  A  presente  Autorização  de  Uso  poderá  ser  rescindida  pelo  AUTORIZANTE  se  o
AUTORIZADO(A) descumprir qualquer das cláusulas constantes deste termo.

CLÁUSULA SÉTIMA

7. Finda, a qualquer tempo, a Autorização de Uso, deverá o AUTORIZADO(A) restituir o
bem público em perfeitas condições de uso e conservação.

CLÁUSULA OITAVA

8. Qualquer dano ocorrido ou causado a terceiros será indenizado pelo AUTORIZADO(A),
sem qualquer ônus para o AUTORIZANTE.

CLÁUSULA NONA

9. O presente termo terá vigência de 22/03/2025 à 01/04/2025, sendo o período de 22 à
28/03/2025 para  montagem  da  estrutura  do  evento  e  o  período  de  30/03/2025  à
01/04/2025 para desmontagem da estrutura do evento, sendo que, o evento acontecerá
no dia 29 de março de 2025.

CLÁUSULA DÉCIMA

10.1. Em razão do atendimento ao interesse público e obediência à economicidade, o
preço público originalmente estipulado para a utilização das dependências do Estádio
Municipal  Radialista  Mário  Helênio  para  o  evento  objeto  deste  Termo,  no  valor  de
R$39.342,48 (Trinta e nove mil, trezentos e quarenta e dois reais e quarenta e oito
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centavos), terá o percentual de 90% (noventa por cento), ou seja, R$ 35.408,23 (Trinta e
cinco mil, quatrocentos e oito reais e vinte e três centavos) convertido em bens e
serviços  para  o  Estádio  Municipal,  a  serem  comprovados  com  a  apresentação  dos
documentos  fiscais  (notas  fiscais/recibos)  relativos  aos  serviços  realizados,  os  quais
serão apensados em processo próprio e, o percentual de 10% (dez por cento), no valor de
R$ 3.934,25 (três mil, novecentos e trinta e quatro reais e vinte e cinco centavos)
pago  através  de  Documento  de  Arrecadação  Municipal  (DAM),  recolhimento  este,
destinado ao Fundo Municipal de Apoio ao Esporte (FUMAPE), conforme previsto em lei.

10.2. As comprovações citadas no item anterior referentes à conversão do preço público,
deverão ser apresentadas, no prazo de até 20 (vinte) dias, contados a partir da data da
realização do evento.

10.3.  O  pagamento  DAM  relativo  ao  percentual  de  dez  por  cento  do  preço  público
destinado ao FUMAPE será pago no prazo de até 15 (quinze) dias, contados da data de
realização do evento.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA

11. Fica  eleito  o  Foro  da Comarca de Juiz  de Fora  como o competente  para  dirimir
qualquer questão oriunda do presente Termo de Compromisso e Responsabilidade ou de
sua execução.

                         E por estarem assim acordados, assinam este Termo de Compromisso e
Responsabilidade os representantes das partes e as testemunhas abaixo.

 Prefeitura de Juiz de Fora, ...... de ................... de 20........

MARCELO DE OLIVEIRA MATTA
SECRETÁRIO DE ESPORTE E LAZER

AUTORIZANTE

OTÁVIO HENRIQUE TEIXEIRA FOLLY
E SHOW PRODUÇÕES LTDA - ME

AUTORIZADO
                                            

TESTEMUNHAS:

_____________________________                        ______________________________
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: D260-9EBF-AD1C-70D9

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

OTAVIO HENRIQUE TEIXEIRA FOLLY (CPF 125.XXX.XXX-09) em 18/03/2025 10:08:22 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

MARCELO DE OLIVEIRA MATTA (CPF 488.XXX.XXX-53) em 18/03/2025 11:06:11 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://juizdefora.1doc.com.br/verificacao/D260-9EBF-AD1C-70D9
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  Protocolo 20- 54.026/2025

De: Victor Mariani Ramos

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data:  19/03/2025 às 13:37:19

 

Segue a o complemento da ART. 

Att.

Victor Mariani 

Anexos:

ART_E_SHOW_29_02_25_ESTADIO_FESTIVAL_DE_VERAO_JF.PDF
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Página 1/2

Anotação de Responsabilidade Técnica - ART
Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais

CREA-MG ART OBRA / SERVIÇO

Nº MG20253788881

INICIAL

1. Responsável Técnico

MARCELO GONCALVES PEREIRA

Título profissional: ENGENHEIRO ELETRICISTA, ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DO TRABALHO RNP: 1404261192

Registro: MG0000057333D MG

Empresa contratada: BELTLOC EIRELI Registro Nacional: 0000039383-MG

2. Dados do Contrato

Contratante: E SHOW PRODUÇÕES LTDA -3 ME CPF/CNPJ: 32.983.685/0001-20

RUA SANTO ANTÔNIO Nº: 432

Complemento: APTO 202 Bairro: CENTRO

Cidade: JUIZ DE FORA UF: MG CEP: 36015000

Contrato: Não especificado Celebrado em: 17/03/2025

Valor: R$ 10.000,00 Tipo de contratante: Pessoa Juridica de Direito Privado

Ação Institucional: Outros

3. Dados da Obra/Serviço

AVENIDA EUGÊNIO DO NASCIMENTO Nº: 3837

Complemento: ESTÁDIO MUNICIPAL RADIALISTA MÁRIO HELENO Bairro: AEROPORTO

Cidade: JUIZ DE FORA UF: MG CEP: 36038330

Data de Início: 29/03/2025 Previsão de término: 30/03/2025 Coordenadas Geográficas: 0, 0

Código: Não EspecificadoFinalidade: INFRAESTRUTURA 

Proprietário: E SHOW PRODUÇÕES LTDA -3 ME CPF/CNPJ: 32.983.685/0001-20

4. Atividade Técnica

16 - Execução Quantidade Unidade

64 - Instalação de equipamento > MECÂNICA > INSTALAÇÕES, EQUIPAMENTOS, DISPOSITIVOS
E COMPONENTES DA ENGENHARIA MECÂNICA: MECÂNICOS, ELETROMECÂNICOS,
MAGNÉTICOS, ÓPTICOS > #16.7.8 - DE GERADOR DE ENERGIA ELÉTRICA

180,00 kva

64 - Instalação de equipamento > MECÂNICA > INSTALAÇÕES, EQUIPAMENTOS, DISPOSITIVOS
E COMPONENTES DA ENGENHARIA MECÂNICA: MECÂNICOS, ELETROMECÂNICOS,
MAGNÉTICOS, ÓPTICOS > #16.7.8 - DE GERADOR DE ENERGIA ELÉTRICA

220,00 kva

64 - Instalação de equipamento > MECÂNICA > INSTALAÇÕES, EQUIPAMENTOS, DISPOSITIVOS
E COMPONENTES DA ENGENHARIA MECÂNICA: MECÂNICOS, ELETROMECÂNICOS,
MAGNÉTICOS, ÓPTICOS > #16.7.8 - DE GERADOR DE ENERGIA ELÉTRICA

250,00 kva

64 - Instalação de equipamento > MECÂNICA > INSTALAÇÕES, EQUIPAMENTOS, DISPOSITIVOS
E COMPONENTES DA ENGENHARIA MECÂNICA: MECÂNICOS, ELETROMECÂNICOS,
MAGNÉTICOS, ÓPTICOS > #16.7.8 - DE GERADOR DE ENERGIA ELÉTRICA

140,00 kva

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deve proceder a baixa desta ART

5. Observações

Instalação de geradores para o evento "Festival de Verão JF", conforme a seguir:  - 01(um) gerador de 180 KVA para alimentação de Sonorização.  -
01(um) gerador de 220 KVA para alimentação de Iluminação.  - 01(um) gerador de 250 KVA para Stand-By dos geradores do palco. - 01(um) gerador
de 140 KVA para alimentação de Iluminação Cênica. 

6. Declarações

- Cláusula Compromissória: Qualquer conflito ou litígio originado do presente contrato, bem como sua interpretação ou execução, será resolvido por
arbitragem, de acordo com a Lei no. 9.307, de 23 de setembro de 1996, por meio da Câmara de Mediação e Arbitragem - CMA vinculada ao Crea-MG,
nos termos do respectivo regulamento de arbitragem que, expressamente, as partes declaram concordar

- Declaro estar ciente de que devo cumprir as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação específica e no decreto
n. 5296/2004.

- Declaro, nos termos da Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 - Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD), que estou ciente de que
meus dados pessoais e eventuais documentos por mim apresentados nesta solicitação serão utilizados conforme a Política de Privacidade do
CREA-MG, que encontra-se à disposição no seguinte endereço eletrônico: https://www.crea-mg.org.br/transparencia/lgpd/politica-privacidade-dados.
Em caso de cadastro de ART para PESSOA FÍSICA, declaro que informei ao CONTRATANTE e ao PROPRIETÁRIO que para a emissão desta ART é
necessário cadastrar nos sistemas do CREA-MG, em campos específicos, os seguintes dados pessoais: nome, CPF e endereço. Por fim, declaro que
estou ciente que é proibida a inserção de qualquer dado pessoal no campo "observação" da ART, seja meu ou de terceiros.

- Declaro, nos termos da Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 - Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD), que estou ciente de que
não posso compartilhar a ART com terceiros sem o devido consentimento do contratante e/ou do(a) proprietário(a), exceto para cumprimento de dever
legal.  

A autenticidade desta ART pode ser verificada em: https://crea-mg.sitac.com.br/publico/, com a chave: wy2z3
Impresso em: 18/03/2025 às 19:04:00 por: , ip: 152.255.116.9

www.crea-mg.org.br atendimento@crea-mg.org.br

Tel: 0800 031 2732 Fax: 
CREA-MG

Conselho Regional de Engenharia
e Agronomia de Minas GeraisClicksign 4d39a1d4-d34c-4620-911b-cd081692d475

Protocolo 54.026/2025  |  Anexo: ART_E_SHOW_29_02_25_ESTADIO_FESTIVAL_DE_VERAO_JF.PDF (1/5)        139/272



Página 2/2

Anotação de Responsabilidade Técnica - ART
Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais

CREA-MG ART OBRA / SERVIÇO

Nº MG20253788881

INICIAL

7. Entidade de Classe

SENGE-MG - Sindicato de Engenheiros no Estado de Minas Gerais

8. Assinaturas

Declaro serem verdadeiras as informações acima

________________, ________ de ___________________ de ________

               Local                                                          data

MARCELO GONCALVES PEREIRA - CPF: 530.275.746-04

E SHOW PRODUÇÕES LTDA -3 ME - CNPJ: 32.983.685/0001-20

9. Informações

* A ART é válida somente quando quitada, mediante apresentação do comprovante do pagamento ou conferência no site do Crea.

10. Valor

Valor da ART: R$ 103,03 Registrada em: 18/03/2025 Valor pago: R$ 103,02 Nosso Número: 8607524823

A autenticidade desta ART pode ser verificada em: https://crea-mg.sitac.com.br/publico/, com a chave: wy2z3
Impresso em: 18/03/2025 às 19:04:01 por: , ip: 152.255.116.9

www.crea-mg.org.br atendimento@crea-mg.org.br

Tel: 0800 031 2732 Fax: 
CREA-MG

Conselho Regional de Engenharia
e Agronomia de Minas GeraisClicksign 4d39a1d4-d34c-4620-911b-cd081692d475
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E.6.4 ATESTADO DE ABRANGÊNCIA DO GRUPO GERADOR DE ENERGIA 

 

 

ATESTADO DE ABRANGÊNCIA DO GRUPO GERADOR DE 
ENERGIA 

    

    Eu, Marcelo Gonçalves Pereira, registrado no CREA sob o nº 57333/D, visando a 
concessão do Auto de Vistoria do CBMMG, atesto que o grupo gerador de energia 
existente na edificação situada na AVENIDA EUGÊNIO DO NASCIMENTO, 3837, ESTÁDIO 
MUNICIPAL RADIALISTA MÁRIO HELENO, AEROPORTO, JUIZ DE FORA, MG, 36038-3380, 
encontra-se instalado de acordo com as normas específicas, tendo as seguintes 
características:  
 
Motor (marca e modelo): 01 GERADOR STEMAC, MOTOR MWM.6.10TCA 
Potência: 180/144 KVA STAND-BY/PRIME GERADOR  
Tensão: 127/220V 
Tipo de acionamento: MANUAL 
Tempo de acionamento do Grupo Gerador de Energia: 1 MINUTO 
Combustível: ÓLEO DIESEL  
Capacidade do Tanque: 200 LITROS/ GERADOR (CONSUMO DE 25 L. / H) 
Autonomia: 08 HORAS 
Abrangência: SONORIZAÇÃO DE PALCO DO EVENTO “FESTIVAL DE VERÃO JF”  
 
 
 
 
 
Motor (marca e modelo): 01 GERADOR GENERENAC, MOTOR PERKINS -1106C-E66TA G4 
Potência: 220/176 KVA STAND-BY/PRIME GERADOR  
Tensão: 127/220V 
Tipo de acionamento: MANUAL 
Tempo de acionamento do Grupo Gerador de Energia: 1 MINUTO 
Combustível: ÓLEO DIESEL  
Capacidade do Tanque: 300 LITROS/ GERADOR (CONSUMO DE 30 L. / H) 
Autonomia: 10 HORAS 
Abrangência: ILUMINAÇÃO DE PALCO DO EVENTO “FESTIVAL DE VERÃO JF”  
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E.6.4 ATESTADO DE ABRANGÊNCIA DO GRUPO GERADOR DE ENERGIA 

 

 

 
 

Motor (marca e modelo): 01 GERADOR MWM, MOTOR MWM 6.12 TCA 
Potência: 250/200 KVA STAND-BY/PRIME GERADOR  
Tensão: 127/220V 
Tipo de acionamento: MANUAL 
Tempo de acionamento do Grupo Gerador de Energia: 1 MINUTO 
Combustível: ÓLEO DIESEL  
Capacidade do Tanque: 400 LITROS/ GERADOR (CONSUMO DE 30 L. / H) 
Autonomia: 13 HORAS 
Abrangência: STAND-BY DOS GERADORES DO PALCO 
 
 
 
 
Motor (marca e modelo): 01 GERADOR CUMMINS, MOTOR CUMMINS 6BT5-9G6 
Potência: 140/112 KVA STAND-BY/PRIME GERADOR  
Tensão: 127/220V 
Tipo de acionamento: MANUAL 
Tempo de acionamento do Grupo Gerador de Energia: 1 MINUTO 
Combustível: ÓLEO DIESEL  
Capacidade do Tanque: 250 LITROS/ GERADOR (CONSUMO DE 20 L. / H) 
Autonomia: 12 HORAS 
Abrangência: ILUMINAÇÃO CÊNICA DO EVENTO “FESTIVAL DE VERÃO JF” 
 
 
 

Local: JUIZ DE FORA – MG   Data: 18/03/2025 

_________________________________ 

Assinatura do Responsável Técnico 

Nº do documento de responsabilidade 
técnica: 

MG20253788881 

Clicksign 4d39a1d4-d34c-4620-911b-cd081692d475
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Documento número #4d39a1d4-d34c-4620-911b-cd081692d475

Hash do documento original (SHA256): 6597594c8c5d3e6bc251b620df7db0d27a00adf0a71b096424da4ded5592c655

Assinaturas

MARCELO GONÇALVES PEREIRA

CPF: 530.275.746-04

Assinou em 19 mar 2025 às 13:12:53

Log

19 mar 2025, 13:12:07 Operador com email comercial@beltloc.com.br na Conta 35d48e01-328d-4b0d-b0b1-

52be3dcc8a3b criou este documento número 4d39a1d4-d34c-4620-911b-cd081692d475. Data

limite para assinatura do documento: 18 de abril de 2025 (13:12). Finalização automática após a

última assinatura: habilitada. Idioma: Português brasileiro.

19 mar 2025, 13:12:23 Operador com email comercial@beltloc.com.br na Conta 35d48e01-328d-4b0d-b0b1-

52be3dcc8a3b adicionou à Lista de Assinatura:

*******1641 para assinar, via WhatsApp. 

Pontos de autenticação: Token via WhatsApp; Nome Completo; CPF; endereço de IP. Dados

informados pelo Operador para validação do signatário: nome completo MARCELO GONÇALVES

PEREIRA e CPF 530.275.746-04.

19 mar 2025, 13:12:53 MARCELO GONÇALVES PEREIRA assinou. Pontos de autenticação: Token via WhatsApp

*******1641, com hash prefixo b6cf71(...). CPF informado: 530.275.746-04. IP: 152.255.98.12.

Componente de assinatura versão 1.1154.0 disponibilizado em https://app.clicksign.com.

19 mar 2025, 13:12:53 Processo de assinatura finalizado automaticamente. Motivo: finalização automática após a

última assinatura habilitada. Processo de assinatura concluído para o documento número

4d39a1d4-d34c-4620-911b-cd081692d475.

Documento assinado com validade jurídica.

Para conferir a validade, acesse https://www.clicksign.com/validador e utilize a senha gerada pelos signatários

ou envie este arquivo em PDF.

As assinaturas digitais e eletrônicas têm validade jurídica prevista na Medida Provisória nº. 2200-2 / 2001

Este Log é exclusivo e deve ser considerado parte do documento nº 4d39a1d4-d34c-4620-911b-cd081692d475, com os

efeitos prescritos nos Termos de Uso da Clicksign, disponível em www.clicksign.com.

Datas e horários em GMT  -03:00 Brasilia

Log gerado em 19 de março de 2025. Versão v1.42.0.

4d39a1d4-d34c-4620-911b-cd081692d475 Página 1 de 1 do Log
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  Protocolo 21- 54.026/2025

De: Eliton M. - SMU - SSTT - DGOT - SOTP

Para: SMU - SSTT - DGOT - SPOTP - IMAPO - LED - Leda  - A/C Leda P.

Data:  20/03/2025 às 11:14:37

 

Prezada Técnica,

com os cordiais cumprimentos.

Em atenção a realização do evento, segue para seu conhecimento e prosseguimento nos trâmites necessários
quanto ao atendimento com Transporte Coletivo Urbano. Gentileza anexar a este protocolo o ofício com a
programação do atendimento para que todos tenham ciência.

_

Atenciosamente,

Eliton Cesar Almeida Marques

Supervisor de Operações do Transporte Público
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  Protocolo 22- 54.026/2025

De: Leda P. - SMU - SSTT - DGOT - SPOTP - IMAPO - LED

Para: SMU - SSTT - DGOT - SOTP - Sup. II de Operações do Transporte Público  - A/C Eliton M.

Data:  20/03/2025 às 11:28:57

 

Prezado Supervisor, 

Segue ofício conforme solicitado.

Ofício 4.324/2025 - O.S.O - ATENDIMENTO EXTRA EM FUNÇÃO DO FESTIVAL DE VERÃO (Consórcio Via Jf)

At.te,

_

Leda Márcia Perobeli Técnica Transporte Trânsito
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 Ofício 4.324/2025

De: Leda P. - SMU - SSTT - DGOT - SPOTP - IMAPO - LED

Para: CONSORCIO VIA JF

Data:  19/03/2025 às 16:15:00

 

Prezados Senhores,

Estamos encaminhando ofício referente o atendimento extra em função do "Festival de Verão".

At.te,

_

Leda Márcia Perobeli Técnica Transporte Trânsito

Anexos:

OFICIO_SHOW_HENRIQUE_E_JULIANO_ESTADIO.pdf

Programacao_Show_Henrique_e_Juliano.pdf

Assinado digitalmente (emissão + anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Eliton Cesar Almeida Marqu... 20/03/2025 11:16:20 1Doc ELITON CESAR ALMEIDA MARQUES CPF 026.XXX.XXX...

Para verificar as assinaturas, acesse https://juizdefora.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: DF09-A352-48FA-DA7D 
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OSO - ATENDIMENTO EXTRA – FESTIVAL DE VERÃO

Prezados Senhores,

A Secretaria de Mobilidade Urbana – Departamento de Gestão e Operação do TCU, pelo

presente  determina  ao  Consórcio  Via  JF,  que  cumpram  o  Atendimento  Especial  de

Transporte ao FESTIVAL DE VERÃO, que será realizado no dia 29/03/2025 (sábado), no

Estádio  Radialista  Mário  Helênio.  O atendimento  será  realizado com as linhas 180 –

ESTÁDIO (Via Itamar Franco) e 280 – ESTÁDIO (Via São Pedro) da seguinte forma:

 Dia 29/03 (sábado): Estimativa de público: 15.000 pessoas.

Linha 180 – Estádio (Via Itamar Franco):

• 02 (dois) veículos:  com intervalos a cada 45 minutos, a partir  das  15:00h até

18:00;

• 04 (quatro) veículos: com intervalos a cada 15 minutos, a partir das 18:00h;

Total de veículos para o atendimento:

02 (dois)  Veículos no  início  da operação às 15:00  e  mais  04 (quatro)

Veículos  às  18:00,  totalizando  06  (seis)  veículos  extras  para  o  evento.

Obs.:  os  agentes  de transporte  e  trânsito  irão  monitorar  a  demanda

transportada  durante  o  atendimento,  não  havendo  demanda,  os

motoristas serão orientados a ficarem estacionados no ponto final na

Rua José Apolônio dos Reis aguardando o final do evento.

Itinerário:

• CENTRO /  ESTÁDIO:  Av.  Pres.  Getúlio  Vargas,  251,  –  Ponto Final,  Av.  Pres.

Itamar Franco, Av. Paulo Japiassú Coelho, Av. Deusdedith Salgado, Av. Prefeito

Mello  Reis,  Av.  Eugênio  do Nascimento,  Rua José Apolônio  dos Reis  – 151 –
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Ponto Final.

• ESTÁDIO /  CENTRO:  Rua José Apolônio dos Reis – 151 –  Ponto Final,  Rua

Liduino Vieira dos Reis, Av. Eugênio do Nascimento, Av. Pres. Itamar Franco, Praça

Antônio Carlos, Travessa Dr. Prisco, Av. Francisco Bernardino, Rua São Sebastião,

Av. Pres. Getúlio Vargas, 251, – Ponto Final.

Linha 280 – Estádio (Via São Pedro):

• 11  (onze)  veículos:  com  intervalos  indeterminados  para  atender  a  saída  do

evento, a partir das 22:35h;

Total de veículos para o atendimento:

11 (onze) Veículos no final da operação.

Itinerário:

• ESTÁDIO /  CENTRO:  Rua José Apolônio dos Reis – 151 –  Ponto Final, Rua

Liduino Vieira dos Reis, Rua Dr. Fernando Cyrne, Av. Presidente Costa e Silva, Rua

José Lourenço Kelmer, Estrada Engenheiro Gentil Forn, Rua João Pinheiro, Rua

Paula Lima, Avenida dos Andradas, Av. Barão do Rio Branco, Rua Afonso Pinto da

Mota, Avenida Getúlio Vargas, 251 – Ponto Final.

Observação:

O atendimento da linha 517 –  Estádio,  será  realizado com aproveitamento de

viagens  extras  das  linhas  regulares  que  estarão  recolhendo.  Portanto  farão

apenas a viagem extra e recolher logo após.

Considerações Gerais:

A)  A fiscalização da SMU ficará responsável pelo controle e gerência da operação do

Transporte Coletivo Urbano durante o evento, sendo que quaisquer dúvidas e problemas
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que não constarem nesta determinação, deverão ser informadas à fiscalização para que

se possa tomar as providências cabíveis.

ATENDIMENTO ESPECIAL – VIAGEM EXTRA PARA EVENTO

ATENDIMENTO ESPECIAL – VIAGEM EXTRA PARA EVENTO

Ofício DTP: Consórcio:

Data 

do 

Event

o

Linh

a

Prefixo 

do 

carro

IDA VOLTA

Nº de 

viagen

s

Horário

inicial

Horári

o final

Demanda 

transportad

a

Nº de 

viagens

Horário

inicial

Horário

final

Demanda 

transportad

a

TOTAL

B) O Consórcio deverá informar à SMU, (através deste protocolo e bilhetagem@pjf.mg.gov.br, im-

preterivelmente até sete dias após a realização do evento, um relatório detalhado. O não cumpri-

mento desta determinação acarretará nas penalidades previstas no Contrato.

C)  O Consórcio  deverá ter  um representante permanente  em cada local  determinado

como Ponto Final (Centro e Estádio) durante o evento para organizar o embarque, atuar

em  qualquer  outra  situação  imprevista  e  deverá  manter  contato  permanente  com  a

fiscalização da SMU.

D) Ao término do evento, os agentes de trânsito e o fiscal da empresa, avaliam a

demanda  de  passageiros  e  se  os  últimos  veículos  dos  carros  extras  terão

necessidade de retornarem para o Estádio para realizarem mais viagens.

Lembramos que o item 4.3.2 do Edital de Licitação estabelece que o Líder do Consórcio é
solidário à responsabilidade dos integrantes pelos atos praticados em Consórcios, tanto
na fase de Licitação quanto na execução do Contrato.

À inteira disposição para maiores esclarecimentos, subscrevemo-nos.
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Atenciosamente,

Protocolo 54.026/2025  |  Anexo: OFICIO_SHOW_HENRIQUE_E_JULIANO_ESTADIO.pdf (4/4)        150/272



Linhas Última viagem Saída do Estádio Cenário

532 22:15 22:35

528 22:45 23:05

511 23:03 23:15

599 23:20 23:40

510 23:20 23:30

548 23:40 23:55

500 23:42 23:50

520 00:05 00:15

531 00:20 00:30

539 00:20 00:30

516 23:55 00:10

Itinerário:
• CENTRO / ESTÁDIO: Av. Pres. Getúlio Vargas, 251, – Ponto Final, Av. Pres. Itamar Franco, Av. Paulo Japiassú Coelho, Av. Deusdedith Salgado, Av. Prefeito Mello Reis, Av. Eugênio do 
Nascimento, Rua José Apolônio dos Reis – 151 – Ponto Final.

• ESTÁDIO / CENTRO: Rua José Apolônio dos Reis – 151 – Ponto Final, Rua LiduinoVieira dos Reis, Av. Eugênio do Nascimento, Av. Pres. Itamar Franco, Praça AntônioCarlos, Travessa Dr. 
Prisco, Av. Francisco Bernardino, Rua São Sebastião, Av. Pres. Getúlio Vargas, 251, – Ponto Final.

Letreiro: Linha 180

Observação: os agentes de transporte e trânsito irão monitorar a demanda transportada durante o atendimento, não havendo demanda, os motoristas serão orientados a ficarem 
estacionados no ponto final na Rua José Apolônio dos Reis aguardando o final do evento.

VIAGENS EXTRAS - 1 VIAGEM A MAIS PÓS RECOLHIMENTO DA LINHA

CARROS EXTRAS

PROPOSTA ESPECIAL FESTIVAL DE VERÃO - 29/03/2025

CARROS APÓS MEIA NOITE: CARRO 1 E CARRO 6

Realizar a última viagem e ir em direção ao Estádio, levar os passageiros do Estádio para o Centro e recolher garagem
 Sem gratuidade - Cobrança normal
Trajeto: Rua José Apolônio dos Reis – 151 – Ponto Final, Rua Liduino Vieira dos Reis, Rua Dr. Fernando Cyrne, Av. Presidente 
Costa e Silva, Rua José Lourenço Kelmer, Estrada Engenheiro Gentil Forn, Rua João Pinheiro, Rua PaulaLima, Avenida dos 
Andradas, Av. Barão do Rio Branco, Rua Afonso Pinto da Mota, Avenida Getúlio Vargas, 251 – Ponto Final (recolher para a 
Garagem)
Letreiro: Linha 280

Realizar a última viagem e ir em direção ao Estádio, levar os passageiros do Estádio para o Centro e recolher garagem
Gratuito - Sem cobrança de passagem
Trajeto: Rua José Apolônio dos Reis – 151 – Ponto Final, Rua Liduino Vieira dos Reis, Rua Dr. Fernando Cyrne, Av. Presidente 
Costa e Silva, Rua José Lourenço Kelmer, Estrada Engenheiro Gentil Forn, Rua João Pinheiro, Rua PaulaLima, Avenida dos 
Andradas, Av. Barão do Rio Branco, Rua Afonso Pinto da Mota, Avenida Getúlio Vargas, 251 – Ponto Final (recolher para a 
Garagem)
Letreiro: Linha 280
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 Ofício 1- 4.324/2025

De: Leda P. - SMU - SSTT - DGOT - SPOTP - IMAPO - LED

Para: Cayo G. - SMU - AC

Data:  19/03/2025 às 16:16:44

 

Prerzado,

Segue ofício para seu conhecimento.

At.te,

_

Leda Márcia Perobeli Técnica Transporte Trânsito
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  Protocolo 23- 54.026/2025

De: Gisele C. - SMU - SSTR - DFV - SUSOP

Para: CO - Central de Operações 

Data:  20/03/2025 às 11:35:54

 

Prezado(a) operador(a) da Central de Operações,

Favor programar empenho de agentes para monitoramento e, caso necessário, intervenção de trânsito no entorno do
Estádio Municipal durante a realização do evento.

Atenciosamente,

_

Gisele Christina Dias Carpini 

agente de transporte e trânsito
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  Protocolo 24- 54.026/2025

De: Aliny S. - CO

Para: SMU - SSTR - DFV - SUSOP - Sup. II de Suporte Operacional  - A/C Gisele C.

Data:  20/03/2025 às 11:54:24

 

Prezada Gisele, 

Empenho agendado através do número de solicitação: 000098. 

At.te, 

_

Aliny de Souza Sodre 

Agente de Transporte e Trânsito
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  Protocolo 25- 54.026/2025

De: Victor Mariani Ramos

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data:  20/03/2025 às 12:39:53

 

Boa tarde

Segue Apólice de Seguros

Att.

Victor Mariani  

Anexos:

APOLICE_VANESSA_RIBEIRO_DE_ASSIS_SALVADOR.PDF
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APÓLICE DO RAMO VP5.1

EVENTOS

RENOVA APÓLICE Nº PROPOSTA Nº RAMO
NOVA 11 80554826 171

APÓLICE Nº FOLHA
171.6.1060700451290000 1 de 3

Vigência do seguro: a partir das 24 horas do dia 28/03/2025 até as 24 horas do dia 30/03/2025 As coberturas desta apólice foram contratadas com as condições vigentes em: 28/03/2025 Processo SUSEP Nº:
15414.004953/2008-18, 15414.900596/2013-88, 15414.900943/2016-15

DADOS DO SEGURADO

VANESSA RIBEIRO DE ASSIS SALVADOR
NOME/RAZÃO SOCIAL TIPO DE PESSOA

FISICA
CPF/CNPJ
006.624.846-90

ÓRGÃO EXPEDIDOR/UFRG/RNE/DOCUMENTO DE CLASSE DATA EXPEDIÇÃO

CEP CIDADE ESTADO ENDEREÇO

NÚMERO COMPLEMENTO BAIRRO

36038-330 JUIZ DE FORA MG AVENIDA EUGENIO DO NASCIMENTO

3837 AEROPORTO

BAIRRO

AVENIDA EUGENIO DO NASCIMENTO

AEROPORTO

JUIZ DE FORA MG
CEP

COMPLEMENTO

CIDADE ESTADO

NÚMERO

ENDEREÇO
DADOS DO DESTINATÁRIO

3837

36038-330

DADOS DO CORRETOR
SUSEP OFICIALTELEFONECORRETOR LÍDERSUSEP PORTO

HF SIDE ADM E CORRETORA DE SEGUROS LTDA +55 (32) 3216-5700

ATENDIMENTO@HFSIDE.COM.BR
E-MAIL CÓD. DE OPERAÇÃO

20

37005J 202057885

OBJETO DO SEGURO (1 de 1)
LOCAL DE RISCO NÚMERO BAIRRO
AVENIDA EUGENIO DO NASCIMENTO

COMPLEMENTO CIDADE ESTADOCEP

3837 AEROPORTO

JUIZ DE FORA MG36038-330
NOME DO EVENTO PROPONENTE CONTRATADO

CATEGORIA DO EVENTO TEMA DO EVENTO

FESTIVAL DE VERÃO JF ORGANIZADOR

ESPETÁCULOS TEATRAIS, CIRCENSES E SHOW SHOW SERTANEJO (EXCETO RAVE)

DESCRIÇÃO DO EVENTODESCRIÇÃO DO EVENTO
A empresa solicitante ira realizar no dia 29 de marco de 2025, no Etsadio Municipal Mario Helenio, em Juiz de Fora MG,, um Evento Artistico, que tera como artista principal a Dupla Sertaneja HENRIQUE e
JULIANO mais artistas a se apresentarem tambem que sao GRELLO, RAYANE e RAFAELA, ATITUDE67 e NETTO.

PRÊMIOLMICOBERTURAS
COBERTURAS CONTRATADAS, LIMITES MÁXIMOS DE GARANTIA E PRÊMIOS POR COBERTURA (VALORES EM REAIS) V1.0

RESPONSABILIDADE CIVIL ORGANIZADOR R$ 100.000,00 R$ 399,62
RESPONSABILIDADE CIVIL INSTALAÇÃO E MONTAGEM R$ 20.000,00 R$ 51,35
RESPONSABILIDADE CIVIL PESSOA DESIGNADA R$ 50.000,00 R$ 55,35
DANOS MORAIS R$ 10.000,00 R$ 17,18
DANOS AO CONTEÚDO DO LOCAL DE RISCO R$ 10.000,00 R$ 26,91
EQUIPAMENTOS ELETROELETRÔNICOS, MUSICAIS E CINEMATOGRÁFICOS R$ 10.000,00 R$ 85,18
ACIDENTES PESSOAIS - CAPITAL TOTAL R$ 30.000.000,00 R$ 523,96

QUESTIONÁRIO OBRIGATÓRIO
IMPORTANTE: DECLARAÇÕES FALSAS, INEXATAS OU OMISSAS IMPLICARÃO NA PERDA DE INDENIZAÇÃO E CANCELAMENTO DA APÓLICE.

QUESTÕES RESPOSTAS
SOLICITANTE VANESSA RIBEIRO DE ASSIS

SALVADOR
QUAL O PÚBLICO E PARTICIPANTES DIÁRIO ESPERADO NO EVENTO? 15000
O LOCAL ONDE SERÁ REALIZADO É Espaço Aberto
O EVENTO É Aberto ao Público
O SEGURO É ESPECÍFICO PARA GUARDA DE VEÍCULOS DE  TERCEIROS? NÃO
DURANTE A REALIZAÇÃO DO EVENTO HAVERÁ ALGUMA ATIVIDADE RECREATIVA COM UTILIZAÇÃO DE BRINQUEDOS DE PARQUE DE DIVERSÕES OU
DE ENTRETENIMENTO? NÃO

DESEJA CONTRATAR RC PARA GARANTIR OS EXPOSITORES E OS RISCOS DECORRENTES DE SUAS ATIVIDADES? NÃO
PERÍODO DO EVENTO 28/03/2025 | 30/03/2025 |
QUANTAS EMPRESAS FORAM CONTRATADAS PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO / MONTAGEM E DESMONTAGEM? 1
HAVERÁ UTILIZAÇÃO DE TENDAS, TOLDOS, ESTRUTURAS TEMPORÁRIAS OU INFLÁVEIS? NÃO
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RENOVA APÓLICE Nº PROPOSTA Nº RAMO
NOVA 11 80554826 171

APÓLICE Nº FOLHA
171.6.1060700451290000 2 de 3

QUESTÕES RESPOSTAS
DESEJA GARANTIR OS BENS SEGURADOS, DOS RISCOS DECORRENTES DO TRANSPORTE DA RETIRADA ATÉ A ENTREGA? NÃO
QUAL O VALOR CAPITAL POR VIDA? 2000.00
INFORME O PERÍODO DA INSTALAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM 28/03/2025 | 30/03/2025 |

PARTICIPAÇÃO OBRIGATÓRIA DO SEGURADO
RESPONSABILIDADE CIVIL ORGANIZADOR - 10% DAS INDENIZAÇÕES COM MÍNIMO DE R$1.500,00
RESPONSABILIDADE CIVIL INSTALAÇÃO E MONTAGEM - 10% DAS INDENIZAÇÕES COM MÍNIMO DE R$1.500,00
RESPONSABILIDADE CIVIL PESSOA DESIGNADA - 10% DAS INDENIZAÇÕES COM MÍNIMO DE R$1.500,00
DANOS MORAIS - 10% DAS INDENIZAÇÕES COM MÍNIMO DE R$ 1.500,00
DANOS AO CONTEÚDO DO LOCAL DE RISCO - 15% DAS INDENIZAÇÕES COM MÍNIMO DE R$ 1.500,00
EQUIPAMENTOS ELETROELETRÔNICOS, MUSICAIS E CINEMATOGRÁFICOS - 10% DAS INDENIZAÇÕES COM MÍNIMO DE R$1.500,00
ACIDENTES PESSOAIS - CAPITAL TOTAL - NÃO HÁ

TESTE

A presente proposta foi emitida conforme transmissão eletrônica realizada pelo corretor de seguros em nome do segurado.  Os valores das coberturas, participações obrigatórias do segurado, prêmios e
demais condições, foram estabelecidas na data registrada nesta apólice. Os dados e informações fornecidos são de inteira responsabilidade do proponente e do corretor, os quais devem obrigatoriamente
coincidir com a regular documentação apresentada. 
É FACULTADO AO SEGURADO, ATRAVÉS DO SEU CORRETOR DE SEGUROS, O DIREITO DE ARREPENDIMENTO EM 07 (SETE) DIAS DA DATA DE EMISSÃO DA APÓLICE CONFORME PREVISTO
NO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, CASO NÃO TENHA SIDO UTILIZADO NENHUM SERVIÇO DA APÓLICE.
Os dados fornecidos (banco, agência, conta corrente, dados do cartão de crédito) para as emissões com forma de pagamento débito em conta corrente ou cartão de crédito, são de inteira responsabilidade do
corretor de seguros, o qual declarou ter obtido anuência do segurado para fornecê-las. 

ADMISSÃO VIA FONE /CHAT/E-MAIL

O CAPITAL GARANTIDO PARA DESPESAS MÉDICAS-HOSPITALARES E ODONTOLÓGICAS SERÁ DE NO MÁXIMO 10% (DEZ POR CENTO) DA VERBA INDIVIDUAL CONTRATADA PARA A
COBERTURA DE ACIDENTES PESSOAIS. 
ACIDENTES PESSOAIS
O LIMITE MÁXIMO DE INDENIZAÇÃO INDIVIDUAL DA COBERTURA DE ACIDENTES PESSOAIS FOI CALCULADO E CONTRATADO COM BASE NA QUANTIDADE DE PESSOAS INFORMADAS NA
PROPOSTA DE SEGUROS.
EM CASO DE SINISTRO, EM HIPÓTESE ALGUMA, A INDENIZAÇÃO POR PESSOA, ULTRAPASSARÁ O LIMITE MÁXIMO DE INDENIZAÇÃO INDIVIDUAL PREVIAMENTE CALCULADO,
INDEPENDENTEMENTE DA IMPORTÂNCIA SEGURADA CONTRATADA. O LIMITE MÁXIMO DE INDENIZAÇÃO ESTABELECIDO PARA CADA PESSOA É INDEPENDENTE, NÃO SE SOMA NEM SE
COMUNICA COM QUALQUER COBERTURA DO SEGURO DE RESPONSABILIDADE CIVIL.
O PAGAMENTO DA INDENIZAÇÃO DA COBERTURA DE ACIDENTES PESSOAIS NÃO IMPLICA, EM HIPÓTESE ALGUMA, ASSUNÇÃO DE RESPONSABILIDADE AOS DANOS RECLAMADOS AO
SEGURADO. O SEGURADO DEVERÁ RESPEITAR TODAS AS OBRIGAÇÕES ASSUMIDAS E DESCRITAS NAS CONDIÇÕES GERAIS DOS SEGUROS CONTRATADOS, SOB PENA DE PERDER O
DIREITO A INDENIZAÇÃO.
EM CASO DE MORTE ACIDENTAL SERÁ APLICADO O DISPOSTO NO ARTIGO 792 DO CÓDIGO CIVIL BRASILEIRO PARA IDENTIFICAÇÃO DO BENEFICIÁRIO.

DESP.MEDICO-HOSPITALARES E ODONTOLOGICAS

1. A Porto Seguro (aqui compreendida por todas as empresas pertencentes ao seu grupo econômico), tem o compromisso de respeitar e garantir a privacidade e a proteção dos dados pessoais dos titulares e
por isso, declara que o tratamento de dados pessoais se dá para o desempenho de suas atividades legais, observando a legislação aplicável sobre segurança da informação, privacidade e proteção de dados
e demais normas setoriais ou gerais sobre o tema. 2. A coleta de dados pessoais pode ocorrer de diversas formas, como por exemplo: na cotação e/ou contratação de seus diversos produtos e serviços,
utilizações do site e aplicativos, bem como nas interações com os diversos canais de comunicação, mas sempre respeitando os princípios finalidade, adequação, necessidade, transparência, livre acesso,
segurança, prevenção e não discriminação e obrigações legais. 3. A Porto Seguro implementará as medidas técnicas e organizacionais apropriadas para proteger os dados pessoais, levando em conta
técnicas avançadas disponíveis, o contexto e as finalidades do tratamento. As medidas de segurança atenderão as (I) exigências das leis de proteção de dados; e (II) medidas de segurança correspondentes
com as boas práticas de mercado. 4. Os dados pessoais serão, em regra, armazenados pelo tempo que perdurará a relação entre as partes. Entretanto, há situações em que esses dados deverão ser
armazenados além do período de relacionamento e essas situações advêm de exigências legais e/ou regulatórias, ou quando for necessário para exercer direitos em processos judiciais ou administrativos. 5. A
Porto Seguro possui uma política de privacidade, a qual encontra-se disponível no seguinte endereço  www.portoseguro.com.br
 

PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS

As coberturas de Responsabilidade Civil Organizador ou Responsabilidade Civil Expositor são classificadas como cobertura básica de contratação obrigatória. As coberturas adicionais disponíveis neste
seguro não poderão ser contratadas isoladamente.

OBRIGATORIEDADE DE CONTRATAÇÃO ORGANIZADOR E EXPOSITOR

CLÁUSULAS PARTICULARES

DESCONTOS GERAIS
DESCONTO DE NEGOCIAÇÃO

Prêmio Tarifário

Premio Líquido
Planos de Serviços

Adicional de Fracionamento
Custo Emissão
IOF
Preço Total do Seguro

Desconto

VALOR DA PARCELA TIPO DE PAGAMENTOVENCIMENTO
1 27/03/2025R$ 1.245,12 RECEBIMENTO-BOLETO SEM

Taxa de Juros ao mês %

FORMA DE PAGAMENTOPREÇO DO SEGURO (VALORES EM REAIS)

0,00
R$ 1.245,12

R$ 85,57
R$ 0,00
R$ 0,00

R$ 1.159,55
R$ 0,00
R$ 0,00

R$ 1.159,55

Em atendimento à regulamentação vigente, informamos que incidem as alíquotas PIS 0,65%; COFINS 4,00%, sobre formação de preço.
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RENOVA APÓLICE Nº PROPOSTA Nº RAMO
NOVA 11 80554826 171

APÓLICE Nº FOLHA
171.6.1060700451290000 3 de 3

CLÁUSULA DE ADMISSÃO POR TRANSFERÊNCIA ELETRÔNICA
TRANSMISSÃO ELETRÔNICA EM 19/03/2025 11:19:53
A presente apólice foi emitida eletronicamente conforme solicitação feita em nome do Segurado pelo Corretor de seguros acima mencionado.
- os valores das coberturas, franquias, prêmios e demais condições, foram estabelecidos na transmissão eletrônica dos dados, cuja data e hora estão registradas em campo próprio desta apólice.
- os dados e informações fornecidos são de inteira responsabilidade do Proponente e do Corretor, seu representante legal neste contrato do seguro.
- é facultado ao Segurado, através do seu Corretor de Seguros, o direito de arrependimento em 07 (sete) dias da data de emissão da apólice conforme previsto no Código de Defesa do Consumidor, o que
deverá ser feito mediante entrega da carta devidamente protocolada em qualquer escritório da Seguradora.

VERSÃO CONDIÇÕES GERAIS

PARA VALIDADE DO PRESENTE CONTRATO, A SEGURADORA, REPRESENTADA POR SEU DIRETOR PRESIDENTE, ASSINA ESTA APÓLICE.

        
SUSEP Superintendência do Seguros Privados - Autarquia Federal responsável pela fiscalização, normatização e controle dos mercados de seguro, previdência complementar aberta, capitalização,
resseguro e corretagem de seguros. Número de telefone gratuito de atendimento no público da Susep: 0800 021 8484.
AS CONDIÇÕES CONTRATUAIS/REGULAMENTO DESTE PRODUTO PROTOCOLIZADAS PELA SOCIEDADE/ENTIDADE JUNTO À SUSEP PODERÃO SER CONSULTADAS NO ENDEREÇO
ELETRÔNICO WWW.SUSEP.GOV.BR, DE ACORDO COM O NÚMERO DE PROCESSO CONSTANTE NA APÓLICE, PROPOSTA, BILHETE, CERTIFICADO OU NO TÍTULO DE CAPITALIZAÇÃO.
AS CONDIÇÕES GERAIS TAMBÉM PODEM SER CONSULTADAS ATRAVÉS DO SITE: http://porto.vc/condicoeseventos

PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS
MINAS GERAIS 20 DE MARÇO DE 2025

Local e Data de Emissão

Avenida Rio Branco, 1489 Campos Elíseos São Paulo CEP 01205-905 CNPJ 61.198.164/0001-60 Regulamentada pelo Decreto Lei 20.138 de 06/12/1945 Código de Registro junto à SUSEP 05886
SAC: 0800 727 2765 (informações, reclamações e cancelamento) - 0800 727 8736 (atendimento exclusivo para pessoas com deficiência auditiva) Solicitação de serviços /sinistro: 3366 3110 (Grande São

Paulo) - 0800 727 8118 (Demais localidades)
Ouvidoria: 0800 727 1184 - de segunda a sexta-feira , das 8h:15 às 18h:30, exceto feriados.

Site: www.portoseguro.com.br
PLATAFORMA DIGITAL PARA REGISTROS DE RECLAMAÇÃO DOS CONSUMIDORES: WWW.CONSUMIDOR.GOV.BR. CONSULTE REGRAS E CONDIÇÕES DA PLATAFORMA.
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  Protocolo 26- 54.026/2025

De: Victor Mariani Ramos

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data:  21/03/2025 às 13:16:06

 

Boa tarde,

Anexando mais documentos.

Att.

VICTOR MARIANI 

Anexos:

ART_MV_assinado_1_.PDF

LAUDOS_TENDAS_MV_assinado.pdf
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART
Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais

CREA-MG ART OBRA / SERVIÇO

Nº MG20253801438

INICIAL

1. Responsável Técnico

MARCONI MENDES

Título profissional: ENGENHEIRO CIVIL RNP: 1402568746

Registro: MG0000020471D MG

Empresa contratada: MV EVENTOS ARTISTICOS E ESPORTIVOS LTDA Registro Nacional: 0000018777-MG

2. Dados do Contrato

Contratante: E SHOW PRODUÇÕES LTDA ME CPF/CNPJ: 32.983.685/0001-20

RUA SANTO ANTÔNIO Nº: 432

Complemento: 202 Bairro: CENTRO

Cidade: JUIZ DE FORA UF: MG CEP: 36015000

Contrato: Não especificado Celebrado em: 20/03/2025

Valor: R$ 1.500,00 Tipo de contratante: Pessoa Juridica de Direito Privado

Ação Institucional: Outros

3. Dados da Obra/Serviço

AVENIDA EUGÊNIO DO NASCIMENTO Nº: 3837

Complemento: ESTÁDIO MUNICIPAL RADIALISTA MÁRIO HELÊNIO Bairro: AEROPORTO

Cidade: JUIZ DE FORA UF: MG CEP: 36038330

Data de Início: 21/03/2025 Previsão de término: 31/03/2025 Coordenadas Geográficas: 0, 0

Código: Não EspecificadoFinalidade: ARTÍSTICO 

Proprietário: E SHOW PRODUÇÕES LTDA ME CPF/CNPJ: 32.983.685/0001-20

4. Atividade Técnica

16 - Execução Quantidade Unidade

48 - Execução de montagem > ESTRUTURAS > ESTRUTURAS METÁLICAS > DE DESMONTAGEM
DE ESTRUTURA METÁLICA > #2.2.2.2 - PARA EDIFICAÇÃO PROVISÓRIA

8,00 h/d

48 - Execução de montagem > ESTRUTURAS > ESTRUTURAS METÁLICAS > DE ESTRUTURA
METÁLICA  > #2.2.1.2 - PARA EDIFICAÇÃO PROVISÓRIA

8,00 h/d

14 - Elaboração Quantidade Unidade

66 - Laudo > ESTRUTURAS > ESTRUTURAS METÁLICAS > DE ESTRUTURA METÁLICA  >
#2.2.1.2 - PARA EDIFICAÇÃO PROVISÓRIA

1,00 un

66 - Laudo > CONSTRUÇÃO CIVIL > INSTALAÇÕES DE PREVENÇÃO E COMBATE A INCÊNDIO >
#1.6.6 - DE PREVENÇÃO E COMBATE A INCÊNDIO E PÂNICO

1,00 un

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deve proceder a baixa desta ART

5. Observações

Execução de montagem e desmontagem de estrutura metálica (01 palco 19x16,5 m, 05 tendas 4x4 m, 13 tendas 5x5 m, 15 tendas 6x6 m, 04 tendas
10x10, 13 avance 10x5 m, 142 m fechamento metálico, 940 m gradil, 147 barricadas, 444 m balcão de bar, 12 bocas de caixa,  23 portais de
acesso de alumínio q30, 01 testeira palco 20x2,5 m); laudo técnico e laudo de inflamabilidade (CMAR). 

6. Declarações

- Declaro estar ciente de que devo cumprir as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação específica e no decreto
n. 5296/2004.

- Cláusula Compromissória: Qualquer conflito ou litígio originado do presente contrato, bem como sua interpretação ou execução, será resolvido por
arbitragem, de acordo com a Lei no. 9.307, de 23 de setembro de 1996, por meio da Câmara de Mediação e Arbitragem - CMA vinculada ao Crea-MG,
nos termos do respectivo regulamento de arbitragem que, expressamente, as partes declaram concordar

- Declaro, nos termos da Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 - Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD), que estou ciente de que
meus dados pessoais e eventuais documentos por mim apresentados nesta solicitação serão utilizados conforme a Política de Privacidade do
CREA-MG, que encontra-se à disposição no seguinte endereço eletrônico: https://www.crea-mg.org.br/transparencia/lgpd/politica-privacidade-dados.
Em caso de cadastro de ART para PESSOA FÍSICA, declaro que informei ao CONTRATANTE e ao PROPRIETÁRIO que para a emissão desta ART é
necessário cadastrar nos sistemas do CREA-MG, em campos específicos, os seguintes dados pessoais: nome, CPF e endereço. Por fim, declaro que
estou ciente que é proibida a inserção de qualquer dado pessoal no campo "observação" da ART, seja meu ou de terceiros.

- Declaro, nos termos da Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 - Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD), que estou ciente de que
não posso compartilhar a ART com terceiros sem o devido consentimento do contratante e/ou do(a) proprietário(a), exceto para cumprimento de dever
legal.  

7. Entidade de Classe

A autenticidade desta ART pode ser verificada em: https://crea-mg.sitac.com.br/publico/, com a chave: 0wZ9x
Impresso em: 20/03/2025 às 15:17:56 por: , ip: 187.16.187.117

www.crea-mg.org.br atendimento@crea-mg.org.br

Tel: 0800 031 2732 Fax: 
CREA-MG

Conselho Regional de Engenharia
e Agronomia de Minas Gerais
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART
Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais

CREA-MG ART OBRA / SERVIÇO

Nº MG20253801438

INICIAL

CEJF - Clube de Engenharia de Juiz de Fora

8. Assinaturas

Declaro serem verdadeiras as informações acima

________________, ________ de ___________________ de ________

               Local                                                          data

MARCONI MENDES - CPF: 180.958.286-53

E SHOW PRODUÇÕES LTDA ME - CNPJ: 32.983.685/0001-20

9. Informações

* A ART é válida somente quando quitada, mediante apresentação do comprovante do pagamento ou conferência no site do Crea.

10. Valor

Valor da ART: R$ 103,03 Registrada em: 20/03/2025 Valor pago: R$ 103,02 Nosso Número: 8607543540

A autenticidade desta ART pode ser verificada em: https://crea-mg.sitac.com.br/publico/, com a chave: 0wZ9x
Impresso em: 20/03/2025 às 15:17:57 por: , ip: 187.16.187.117

www.crea-mg.org.br atendimento@crea-mg.org.br

Tel: 0800 031 2732 Fax: 
CREA-MG

Conselho Regional de Engenharia
e Agronomia de Minas Gerais
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LAUDO DE TENDAS E ESTRUTURAS METÁLICAS 
 
 
 

     Declaro que as tendas cujas estruturas compõem-se por peças metálicas, e 
cobertura de material plástico, montadas pela empresa MV EVENTOS ARTÍSTICOS 
E ESPORTIVOS LTDA, CNPJ – 07.851.262/0001-09 à Rua Presidente Getúlio 
Vargas, 307- loja 1 - Centro, Bicas/MG, CEP: 36600-000, a ser executada entre os 
dias 21 a 31 de março de 2025, obedecem aos critérios e padrões técnicos 
normativos, e seguem como descrito abaixo:  
 

Descrição:  
     Coberturas compostas por colunas e vigas de sustentação metálicas reforçadas 
com peças metálicas e em madeira cobertas por material plástico. As estruturas 
estão apoiadas no terreno de solo firme e serão dispostas da seguinte forma:  
- Montagem de 5 tendas 4x4 m = 16 m², totalizando 80 m², estrutura metálica, 
pintada de branco, com calhas laterais em forma de chapéu de bruxa, cobertura em 
material plástico na cor branca e pé direito 2,60m.  
- Montagem de 13 tendas 5x5 m = 25 m², totalizando 325 m², estrutura metálica, 
pintada de branco, com calhas laterais em forma de chapéu de bruxa, cobertura em 
material plástico na cor branca e pé direito 2,60m.  
- Montagem de 15 tendas 6x6 m = 36 m², totalizando 540 m², estrutura metálica, 
pintada de branco, com calhas laterais em forma de chapéu de bruxa, cobertura em 
material plástico na cor branca e pé direito 2,60m.  
- Montagem de 4 tendas 10x10 m = 100 m², totalizando 400 m², estrutura metálica, 
pintada de branco, com calhas laterais em forma de chapéu de bruxa, cobertura em 
material plástico na cor branca e pé direito 2,60m.  
- Montagem e confecção de 13 avance medindo 10mx5 m = 50 m², totalizando 650 
m². 
 
Estado do material:  
     O material apresenta-se em bom estado (novo ou seminovo);  
 

Especificação da cobertura de material plástico (cor: transparente), segundo 
informações do fabricante:  
     Produto (VULCAN MATERIAL PLÁSTICO) conforme relatório de ensaio número 
1046597203 para índice de propagação superficial de chama (ref nota fiscal 8467), 
e relatório de ensaio número 1046598203 para determinação de densidade óptica 
específica de fumaça (ref nota fiscal 8467) (Fornecedor Toldos Paulista Ltda).  
 

Montagem:  
     Os trabalhos de montagem seguem a metodologia adequada para os fins a que 
se destinam, não havendo risco de quedas (das estruturas) em situações normais 
de uso.  
 
 
 

Juiz de Fora, 21 de março de 2025.  
 
 
 

_______________________ 
Eng. Marconi Mendes 

CREA: 20.471/D 
ART: MG20253801438 
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  Protocolo 27- 54.026/2025

De: Carla O. - SF - NAF - ISS

Para: Representante: Victor Mariani Ramos

Data:  24/03/2025 às 11:59:11

 

Prezado(a) Produtor(a) de Eventos,

Para dar continuidade ao processo de liberação do evento é necessária a geração e quitação do Imposto Sobre
Serviços de Qualquer Natureza -ISSQN através do Documento de Arrecadação Municipal - DAM.

ATENÇÃO: O DAM referente ao imposto deverá ser emitido, sendo de responsabilidade do produtor, sujeito a multa,
o correto preenchimento e a veracidade das informações declaradas. Para os eventos “com borderô oficial” deverá
ocorrer a geração do DAM Homologação, com emissão do DAM Complementar após a realização do evento. Nos
casos em que não há presença de um "borderô oficial”, faz-se obrigatória a apresentação de declaração informando
o número de ingressos vendidos e a receita referente às vendas.

O DAM deverá ser solicitado 2 (dois) dias úteis anteriores à realização do evento.

O DAM deverá ser obtido através do link abaixo (o comprovante de pagamento deverá ser anexado ao protocolo
Prefeitura Ágil):

Acesso ao sistema de NFS-e

Cabe ressaltar que o "borderô final" deverá ser apresentado, obrigatoriamente, em até 3 (três) dias úteis após o
evento.

Por fim, informo que, caso a prestação de informações não mereça fé, fica o lançamento do ISS sujeito ao
arbitramento por parte da autoridade fazendária, bem como demais penalidades cabíveis, conforme constam as
disposições dos arts. 26, 38, 42 e 71 da Lei nº10.630/03.

Atenciosamente,

_

Carla Dominique Scárdua de Oliveira  
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Assistente de Administração

Supervisão II  - SISS
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  Protocolo 28- 54.026/2025

De: Murilo C. - SMU - SSTR - DFV

Para: CO - Central de Operações  - A/C Aliny S.

Data:  24/03/2025 às 16:14:47

 

Prezado Aliny de Souza Sodre - SMU - SSTR - DFV - SUSOP

Fineza agendar apoio.

Atenciosamente

_

Murilo Halfeld Clark 

Agente de Transporte e Trânsito

Protocolo 29- 54.026/2025        165/272



  Protocolo 29- 54.026/2025

De: Aliny S. - CO

Para: SMU - SSTR - DFV - Departamento de Fiscalização Viária  - A/C Murilo C.

Data:  25/03/2025 às 08:12:39

 

Prezado Murilo, 

Empenho agendado através do número de solicitação 000098, já respondido no despacho 24. 

At.te, 

_

Aliny de Souza Sodre 

Agente de Transporte e Trânsito
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  Protocolo 30- 54.026/2025

De: Victor Mariani Ramos

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data:  25/03/2025 às 11:35:40

 

Bom dia,

Informamos que estamos aguardando o Relatório de Vendas da Ticketeira responsavel pelas vendas pa juntar com o
relatorio do Ponto de Vendas de Juiz de Fora-MG está sendo enviado o mais breve possivel.

Venho através desta aproveitar que noi despachoo n.º 11, colocamos a sequinte  informação e solicitação:

Com relação ào recolhimento dos residuos após o evento optamos de informar ao Demlur que iremos contratar
uma empresa para realizar somente para a  limpeza e neste caso necessitaremos do recolhimento através do
Demlur para que realize o transporte e destinação final  dos residuos, onde nos foi apresentado um custo de
R$ 1.492,16. Gostariamos de saber  como efetuar este pagamento, se será ataravés de boleto ou a outra forma .
Aguardamos retorno..

Precisamos que seja emitido a Guia do custo apresentado de R$ 1.492,16 para efetuarmos o pagamento. Entendo
que deve ser por este requerimento, ou se for em outro local ou email favor nos informar. Vmaos aguardar

Desde já agradeço a atenção e nos colocamos a disposição para maiores esclarecimentos.

Victor Mariani- OAB/MG 50.516
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  Protocolo 31- 54.026/2025

De: Victor Mariani Ramos

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data:  25/03/2025 às 11:52:24

 

Venho anexar Laudo Acústico do Evento.

Victor Mariani 

Anexos:

Laudo_Acustico_IMPERIO_PRODUCOES_LTDA.PDF
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1- CARACTERIZAÇÃO DO ESTABELECIMENTO

1.1 DADOS DO ESTABELECIMENTO:

Nome do Estabelecimento: IMPERIO PRODUCOES LTDA

CNPJ: 32.983.685/0001-20

Atividade Principal: Serviços de organização de feiras, congressos, exposições 

e festas.

Horário de Funcionamento: Eventos de 18h às 06h

Endereço: Av. Eugênio do Nascimento, 3837 – Aeroporto, Juiz de Fora – MG, 

36038-330.

2- OBJETIVO:

O presente laudo tem como finalidade atender à solicitação do estabelecimento 

em questão para avaliar a emissão dos Níveis de Pressão Sonoros emitidos 

pelas fontes sonoras presentes durante as atividades de funcionamento, visando 

promover o conforto da comunidade a sua volta, atendendo a legislação vigente.

 

3- NORMAS TÉCNICAS UTILIZADAS: 

• NBR 10.151; 
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4- CARACTERIZAÇÃO DO ESPAÇO FÍSICO 

4.1 PLANTA DE SITUAÇÃO:  

 

Figura 1- Planta de Situação. Fonte: Google Maps 
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4.2 PLANTA BAIXA DO LOCAL COM OS PONTOS DE DADOS: 

 

 

Figura 2- Planta Baixa 

4.3 DESCRIÇÃO DAS INSTALAÇÕES:

  O estabelecimento em questão é um estádio, logo está situado em um 

local em que há movimentação de pessoas, movimentação de equipamentos, 

conversa entre pessoas, música.

5- CARACTERIZAÇÃO DA VIZINHANÇA

O estabelecimento se Av. Eugênio do Nascimento, 3837 – Aeroporto, Juiz de 

Fora – MG, 36038-330. O entorno do estabelecimento, assim como a rua de 

maneira geral é envolto de residências e comércios. O local possui fluxo de 

veículos médio.
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6- DADOS DO EQUIPAMENTO E SUA OPERAÇÃO 

6.1 EQUIPAMENTO UTILIZADO: 

O equipamento utilizado para realizar as medições do estabelecimento foi um 

decibelímetro digital AK824, da fabricante AKSO. O dispositivo em questão 

possui faixa de medição de 30 a 130 dB, com resolução de 0.1 dB e exatidão de 

+- 1.4 dB. 

 

 

Figura 3- Decibelímetro digital AK824 

 

7- LEVANTAMENTO DOS IMPACTOS SONOROS 

7.1 FONTES DE RUÍDOS:

• Conversa entre pessoas

• Movimentação de pessoas

• Movimentação de equipamentos 

• Música e equipamentos de som
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7.2 CONDIÇÕES PARA LEITURA DE RUÍDOS: 

1. De acordo com a NBR 10.151, as seguintes condições foram observadas 

para a realização das leituras dos ruídos inerentes ao estabelecimento: 

2. As medições foram realizadas em pontos pré-determinados, afastados ao 

menos 1,2 m do piso e ao menos 2 m de quaisquer superfícies refletoras 

de ruídos, como muros, paredes, etc; 

3. O medidor de nível de pressão sonora está ponderado em “A”, conforme 

IEC 60804; 

4. O medidor de nível de pressão sonora possui certificado de calibração da 

Rede Brasileira de Calibração (RBC) ou do Instituto Nacional de 

Metrologia, Normatização e Qualidade Industrial (INMETRO); 

5. Não foram efetuadas medições com existência de interferências audíveis 

advindas de fenômenos da natureza (como chuvas, trovoadas, etc); 

 

7.3 METODOLOGIA DE TRABALHO: 

O sequenciamento da medição e avaliação de ruído ocorreu da seguinte 

maneira: 

• Iniciou-se a avaliação determinando-se os pontos a serem medidos, 

considerando as condições determinadas pela Norma acima 

referenciada; 

• As medições dos ruídos foram executadas entre 15:00 e 16:30 horas, 

analisando-se os ruídos cotidianos do local. 

Foram realizadas quatro medições em cada ponto externo, em um total de 6 

pontos, totalizando 24 medições distintas. 

 

 

7.4 PONTOS DE MEDIÇÃO: 

Foram delimitados locais específicos para as medições serem realizadas, 

considerando pontos externos, de distâncias e níveis diferentes, de forma a ser 
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analisado com maior eficácia possível os ruídos gerados pelo estabelecimento. 

Desta maneira, foram optadas por seis posições, especificadas na imagem 

abaixo.          

       

 

 

Figura 4- Demarcação das posições das Medições (Frente) 

 

8- MEDIÇÕES DE RUÍDOS 

Foram realizadas ao todo 24 medições, de variados pontos externos ao local, 

com as principais fontes emissoras presentes, com o objetivo de comparar se de 

fato existe uma discrepância entre o som atenuado pelo estabelecimento com o 

restante dos locais no entorno e também aos indicativos que regem as Normas 

Reguladoras relacionadas. 
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Tabela 1- Medições de Ruídos 

 

 

PONTOS HORÁRIO dB(A) 

P1 15:00 54,5 

P1 15:30 54,1 

P1 16:00 54,3 

P1 16:30 54,6 

MAIOR MEDIÇÃO  54,6 

P2 15:00 53,4 

P2 15:30 52,9 

P2 16:00 53,0 

P2 16:30 53,2 

MAIOR MEDIÇÃO  53,4 

P3 15:00 53,1 

P3 15:30 52,9 

P3 16:00 53,5 

P3 16:30 53,0 

MAIOR MEDIÇÃO  53,5 

P4 15:00 51,1 

P4 15:30 52,2 

P4 16:00 51,8 

P4 16:30 52,0 

MAIOR MEDIÇÃO  52,2 

P5 15:00 50,3 

P5 15:30 51,4 

P5 16:00 51,3 

P5 16:30 51,5 

MAIOR MEDIÇÃO  51,5 

P6 15:00 49,2 

P6 15:30 51,1 

P6 16:00 51,0 

P6 16:30 50,3 

MAIOR MEDIÇÃO   51,1 
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A partir da análise da tabela acima, pode-se chegar a duas conclusões: os 

valores de ruídos com o estabelecimento estando ou não em funcionamento são 

similares e ainda sim quando considerados apenas os pontos externos. 

 

 

9- CONCLUSÃO 

Partindo da premissa da análise dos dados acima, chega-se ao resultado que as 

atividades executadas, pouco interferem nas condições de conforto acústico da 

vizinhança, uma vez que os níveis sonoros apresentados entre o maior nível 

sonoro do estabelecimento (mesmo levando em conta valores acima do usual 

do estabelecimento) e sem a atividade que predomina a geração de ruídos são 

similares ou ligeiramente distintos. 

Desta forma, é constatada que as atividades relacionadas ao estabelecimento 

podem ser exercidas de maneira plena no que tange a acústica do local. 

 

Engº. Bernardo Lopes Frizero 

CREA/MG: 224507/D 
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  Protocolo 32- 54.026/2025

De: Victor Mariani Ramos

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data:  25/03/2025 às 16:03:26

 

Em apresentar o  Laudo.do.Corpo de Bombeiro APROVADO faltando  somente a vistoria.

Victor Mariani 

Anexos:

FESTIVAL_DE_VERAO_PROJETO_APROVADO_CB.PDF

        179/272



Data: 25/03/2025 15:40:19

SITUAÇÃO ATUAL DO PROCESSO

APROVADO

DADOS DO PROCESSO

Número do PSCIP

PRJ2025004913

CPF/CNPJ

32.983.685/0001-20

Nome do Projeto

FESTIVAL DE VERÃO JF
Município

JUIZ DE FORA

Logradouro

AVENIDA EUGENIO DO NASCIMENTO , nº 3827 , AEROPORTO

CEP

36038330

HISTÓRICO DO PROCESSO

Sequência Situação Data Início Data Fim
1 PRÉ-CADASTRADO 12/03/2025 13:41:15 14/03/2025 16:03:43
2 ANÁLISE SOLICITADA 14/03/2025 16:03:43
3 AGUARDANDO ANÁLISE 14/03/2025 17:00:04 17/03/2025 10:40:59
4 ANÁLISE 17/03/2025 10:40:59 19/03/2025 12:29:38
5 ANÁLISE 19/03/2025 12:29:38 20/03/2025 10:12:16
6 NOTIFICADO ANÁLISE 20/03/2025 10:12:16 24/03/2025 14:44:08
7 NOTIFICAÇÃO RESPONDIDA 24/03/2025 14:44:08 24/03/2025 20:54:20
8 ANÁLISE SOLICITADA 24/03/2025 20:54:20
9 RETORNO ANÁLISE 25/03/2025 15:00:03 25/03/2025 15:25:47
10 ANÁLISE 25/03/2025 15:25:47 25/03/2025 15:34:01
11 APROVADO 25/03/2025 15:34:01

CONSULTA DO ANDAMENTO DO
PROCESSO DO AUTO DE VISTORIA DO

CORPO DE BOMBEIROS (AVCB)

25/03/2025, 15:39 CONSULTA DO ANDAMENTO DO PROCESSO DO AUTO DE VISTORIA DO CORPO DE BOMBEIROS (AVCB)

https://www.prevencaobombeiros.mg.gov.br/a1ip/f/t/acompanharprocessoconcessaoavcbman 1/1
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  Protocolo 33- 54.026/2025

De: Tatiana O. - SMU - SSTR - DPV - SAUT

Para: Representante: Victor Mariani Ramos

Data:  25/03/2025 às 16:43:30

 

Excelentíssimo Senhor,

Sirvo-me do presente para comunicar que a Secretaria de Mobilidade Urbana manifesta-se favoravelmente à
realização deste evento, tendo em vista as alterações previstas no trânsito (conforme croquis anexos) e na operação
da linha de ônibus nº 500. As orientações para esta linha e demais foram enviadas por ofício ao Consórcio (vide
despachos 21 e 22), sendo que Agentes de Trânsito estarão presentes para acompanhar o desenrolar do evento.

Ressalto que o croqui das faixas complementares (cópia anexada) foi encaminhado ao Sr. Daniel no dia 20/03/2025,
a fim de que as mesmas sejam confeccionadas e instaladas.

Permaneço à disposição para sanar quaisquer dúvidas que possam surgir.

Com elevada estima e consideração,

_

Tatiana M. Oliveira

Supervisora de Autorizações

SMU | SSTR | DPV | SAUT

Anexos:

Festival_de_Verao_2025_Circulacao_A1.pdf

Festival_de_Verao_2025_Faixa_A3.pdf

Festival_de_Verao_2025_Sinalizacao_A1.pdf
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VEÍCULOS

GINÁSIO POLIESPORTIVO
CIRCULAÇÃO 

EXCLUSIVA DE 
PEDESTRES

ALTERAÇÃO NA CIRCULAÇÃO:

Trânsito:

* Interdição total para veículos na Rua José Apolônio dos Reis, no 
trecho entre a Rua Zaquia Nami Mockdeci e a Rua Dirceu F. Barbosa.

* Interdição total da Rua Cleonice Rainho para atividade do comércio 
Popular.

* Inversão do fluxo da Rua Liduíno Vieira dos Reis, entre a Rua José 
Apolônio dos Reis e a Av. Eugênio do Nascimento.

* Implantação de mão única na Av. Eng. Waldir Pedro Monachesi, no 
trecho entre a Rua José Apolônio dos Reis e a Rua Zaquia Nami 
Mockdeci. Todos os veículos seguirão no sentido antihorário.

Ônibus:

* A linha 500 - Marilândia trafegará na "Rua José Apolônio dos Reis, no 
trecho interditado" até às 18h, depois haverá alteração no itinerário.

1/1TNM - Transporte e TrânsitoTatiana M. Oliveira

DESCRIÇÃO DO SERVIÇO:
ALTERAÇÃO TEMPORÁRIA DE TRÂNSITO DECORRENTE DO FESTIVAL DE 
VERÃO 2025.

LOCAL:

AEROPORTO - ESTÁDIO MUNICIPAL

20/03/2025 54.026/2025
ELABORADO POR: DATA: PROTOCOLO: FOLHA:

SECRETARIA DE MOBILIDADE URBANA - DEPTº DE PROJETOS VIÁRIOS
SUPERVISÃO DE AUTORIZAÇÕES
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FAIXA 01

AV. ENG. WALDIR PEDRO MONACHESI

RUA HERMINDA SERQUEIRA VASCONCELOS

RUA MARIA SÁ BARRETO

Faixa 01 - 02 unidades - ALTERAÇÃO TEMPORÁRIA DE CIRCULAÇÃO
FESTIVAL DE VERÃO 2025

DIA 29/03

Faixa 02 - 02 unidades, sendo -    ÔNIBUS ESPECIAL INÍCIO
ÁREA DE EMBARQUE E DESEMBARQUE
   
ÔNIBUS ESPECIAL TÉRMINO

ÁREA DE EMBARQUE E DESEMBARQUE

Faixa 03 - 02 unidades - ÁREA PARA EMBARQUE E DESEMBARQUE

Faixa 04 - 02 unidades - PERMITIDO COMÉRCIO POPULAR NESTA VIA

Faixa 05 - 04 unidades - PROIBIDO COMÉRCIO POPULAR
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FAIXA 05

ÁREA EXTERNA 
DO EVENTO

1/1TNM - Transporte e TrânsitoTatiana M. Oliveira

DESCRIÇÃO DO SERVIÇO:
FAIXA COMPLEMENTAR DE SINALIZAÇÃO DE TRÂNSITO PARA 
VIABILIZAR AS ALTERAÇÕES NO TRÁFEGO DECORRENTES DO FESTIVAL 
DE VERÃO 2025.

LOCAL:

AEROPORTO - ESTÁDIO MUNICIPAL

FAIXA COMPLEMENTAR 01:

DETALHE DO CRUZAMENTO DA 
AV. ENG. WALDIR PEDRO 

MONACHESI, PRÓXIMO DA RUA 
MARIA SÁ BARRETO.

20/03/2025 54.026/2025

FAIXAS COMPLEMENTARES - TEXTO, MATERIAL e TAMANHO

FAIXAS COMPLEMENTARES - LOCAIS DE
INSTALAÇÃO EM ATÉ 03 DIAS ANTES E RETIRADA EM ATÉ 02 DIAS APÓS O EVENTO :

Faixa 01 - Alteração temporária...
01 unidade na Rua Álvaro José Rodrigues, nº 4115.
01 unidade na Av. Eng. Waldir Pedro Monachesi, perto da EMBRAPA.

Faixa 02 - Ônibus especial...
Início: 01 unidade na Rua José Apolônio dos Reis, nº 335.
Término: 01 unidade na Rua José Apolônio dos Reis, nº 225.

   
Faixa 03 - Área para embarque/desembarque

01 unidade na Rua Liduíno Vieira dos Reis.
01 unidade na Rua Zaquia Mockdeci.

Faixa 02 - Permitido Comércio Popular...
01 unidade na Rua Cleonice José Rainho esquina com a Rua José A. Reis.
01 unidade na Rua Cleonice José Rainho esquina com a Rua Zaquia Mockdeci.

Faixa 05 - Proibido Comércio Popular
01 unidade na Rua José A. dos Reis esquina com a Av. Eng. Waldir P. Monachesi.
01 unidade na Rua José Apolônio dos Reis esquina com a Rua Zaquia Mockdeci.
01 unidade na Rua José Apolônio dos Reis, oposto ao nº 10 (Ref.: Marmoraria).
01 unidade na Av. Eugênio do Nascimento, nº 815 (Rf.: perto da rotatória).

ELABORADO POR: DATA: PROTOCOLO: FOLHA:

SECRETARIA DE MOBILIDADE URBANA - DEPTº DE PROJETOS VIÁRIOS
SUPERVISÃO DE AUTORIZAÇÕES

Material:
Tecido

Dimensões:
0,7m X 8,00m

Observações:
- Contratar a instalação 
com poste de eucalipto 

e a retirada após o 
evento.

- Por se tratar de 
evento particular, não 
pode ter a logo da PJF 

nas faixas.
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Faixa 01 - 02 unidades - ALTERAÇÃO TEMPORÁRIA DE CIRCULAÇÃO
FESTIVAL DE VERÃO 2025

DIA 29/03

Faixa 02 - 02 unidades, sendo -    ÔNIBUS ESPECIAL INÍCIO
ÁREA DE EMBARQUE E DESEMBARQUE
   
ÔNIBUS ESPECIAL TÉRMINO

ÁREA DE EMBARQUE E DESEMBARQUE

Faixa 03 - 02 unidades - ÁREA PARA EMBARQUE E DESEMBARQUE

Faixa 04 - 02 unidades - PERMITIDO COMÉRCIO POPULAR NESTA VIA

Faixa 05 - 04 unidades - PROIBIDO COMÉRCIO POPULAR

Faixas
- Material: tecido
- Dimensões: 0,7m X 8,00m
- Obs.: Contratar a instalação com poste e a retirada pós evento.
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Implantar
LEGENDA

17/03/2025DATA:

VERTICAL:
OUTROS:            ............/........../.......... RESP.: .............................

            ........../........../.......... RESP.: .............................
HORIZONTAL: ....../........../.......... RESP.: .............................

DATAS DE EXECUÇÃO

PROTOCOLO Nº:

Hora
Término: ___ : ___

Hora
Início: ___ : ___Depto. de Projetos Viários

TNM - Transporte e Trânsito
Tatiana M. Oliveira

Supervisão de Autorizações 

DESCRIÇÃO DO SERVIÇO:

IMPLANTAR SINALIZAÇÃO VERTICAL E BARREIRAS FÍSICAS (CONES, CAVALETES, PILARETES) PARA 
VIABILIZAR AS ALTERAÇÕES NO TRÁFEGO DECORRENTE DA FESTA COUNTRY 2024.

17/05 e 18/05/24 - SEXTA E SÁBADO A PARTIR DAS 14h

LOCAL: AEROPORTO - ESTÁDIO MUNICIPAL

Placa R-3: 07

Placa R-4a: 03

Placa R-6a: 28

Placa R-6c: 46

Placa S-14: 02

Cavalete: 09

Cone, Balizador ou poste de aço 

(PP): 54

QUANTITATIVO/PREVISÃO:

54.026/2025

FAIXAS COMPLEMENTARES

ALTERAÇÃO NA CIRCULAÇÃO:

Trânsito:
* Interdição total para veículos na Rua José Apolônio dos Reis, no 
trecho entre a Rua Zaquia Nami Mockdeci e a Rua Dirceu F. Barbosa.

* Interdição total da Rua Cleonice Rainho para atividade do comércio 
popular.

* Inversão do fluxo da Rua Liduíno Vieira dos Reis, entre a Rua José 
Apolônio dos Reis e a Av. Eugênio do Nascimento.

* Implantação de mão única na Av. Eng. Waldir Pedro Monachesi, no 
trecho entre a Rua José Apolônio dos Reis e a Rua Zaquia Nami 
Mockdeci. Todos os veículos seguirão no sentido antihorário.

Ônibus:
* A linha 500 - Marilândia trafegará na "area interditada" até às 18h, 
depois haverá alteração no itinerário.

Protocolo (Nota interna 25/03/2025 16:44) 54.026/2025        184/272



  Protocolo (Nota interna 25/03/2025 16:44) 54.026/2025

De: Tatiana O. - SMU - SSTR - DPV - SAUT

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data:  25/03/2025 às 16:44:24

 

Prezado Sr. Gerente Murilo Halfeld Clark - SMU - SSTR - DFV,

Com os cordiais cumprimentos, solicito para registro na Secretaria de Mobilidade Urbana (SMU) do quantitativo de
material de sinalização utilizado e de pessoal empenhado na realização deste evento.

Na oportunidade, solicito que seja relatado se houveram situações adversas presenciadas no trânsito, na operação
do TCU ou na circulação viária em função deste evento para adequações futuras.

Atenciosamente,

_

Tatiana M. Oliveira

Supervisora de Autorizações

SMU | SSTR | DPV | SAUT
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  Protocolo 34- 54.026/2025

De: Victor Mariani Ramos

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data:  25/03/2025 às 21:58:46

 

Bia noite

Segue o Bordero de vendas até hoje dia 25 de março de 025.

Informamos que as vendas de 26 de março de 2025 até o dia 29 de março de 2025 do evento será assinado o termo
responsabilidade para complementar a primeira guia paga do ISSQN. 

Favor emitir a guia para efetuar o pagamento. 

Att.

Victor Mariani 

Anexos:

GW_Admin.PDF
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  Protocolo 35- 54.026/2025

De: Fernanda G. - DEMLURB - DO - DGPRO

Para: Representante: Victor Mariani Ramos

Data:  26/03/2025 às 14:50:50

 

Prezado,

Encaminhamos Documento de Arrecadação Municipal (DAM) referente ao recolhimento de resíduos sólidos pós
evento.

Ressaltamos que tal valor não inclui a limpeza (varrição ou lavação) das áreas ou acessos a serem utilizados
pelo evento, devendo o local ser entregue em perfeitas condições de higiene. Após o evento, os resíduos gerados
deverão ser bem acondicionados em sacos plásticos com capacidade adequada e dispostos em um único ponto para
que sejam recolhidos pelo Demlurb. 

Atenciosamente,

_

Fernanda Bento R. Gomes 

Gerente do Departamento de Gestão e Programação de Limpeza Pública - DGPRO

Anexos:

E_SHOW_PRODUCOES_LTDA.pdf
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 PREFEITURA 
JUIZ DE FORA

DOCUMENTO DE ARRECADAÇÃO MUNICIPAL
DAM

SÉRIE A

Nº 54/127203-9
SF - Subsecretaria de Usos e Fontes

1ª VIA - CONTRIBUINTE VENCIMENTO:
30/04/2025

NOME E ENDEREÇO

E SHOW PRODUCOES LTDA

AV. BARAO DO RIO BRANCO, N.1.870 APT1002 TORRE1         

CENTRO - JUIZ DE FORA - MG

INSCRIÇÃO

CNPJ:32.983.685/0001-20

CÓDIGO DE

RECEITA

REFERÊNCIA

PROCESSO Nº
DISCRIMINAÇÃO VALOR-R$

016/7-75                P.P.COLETA RESIDUOS GRANDES GE              1.492,16


REFERENTE AO RECOLHIMENTO DE RESíDUOS

 DO EVENTO FESTIVAL DE VERãO JF A SER

29/03/2025 NO ESTáDIO MUNICIPAL RADIA

LISTA MáRIO HELêNIO                  


EMISSAO: 26/03/2025 - DEMLURB TOTAL-R$ 1.492,16

cbpaula
Pagável: BB,MERCANTIL,SANTANDER,BANCOOB,ITAÚ,CEF E LOTÉRICA ATÉ 5 MIL. ACIMA
5 MIL, INTERNET BANKING OU GUICHÊS, INCLUSIVE CLIENTES BANCOS NAO CREDENCIADOS

AUTENTICAÇÃO MECÂNICA 81690000014 1 92162314202 0 50430541272 9 03900000005 7
NÃO RECEBER APÓS VENCIMENTO

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

 PREFEITURA 
JUIZ DE FORA

DOCUMENTO DE ARRECADAÇÃO MUNICIPAL
DAM

SÉRIE A

Nº 54/127203-9
SF - Subsecretaria de Usos e Fontes

2ª VIA - PJF VENCIMENTO:
30/04/2025

NOME E ENDEREÇO

E SHOW PRODUCOES LTDA

AV. BARAO DO RIO BRANCO, N.1.870 APT1002 TORRE1         

CENTRO - JUIZ DE FORA - MG

INSCRIÇÃO

CNPJ:32.983.685/0001-20

CÓDIGO DE

RECEITA

REFERÊNCIA

PROCESSO Nº
DISCRIMINAÇÃO VALOR-R$

016/7-75                P.P.COLETA RESIDUOS GRANDES GE              1.492,16


REFERENTE AO RECOLHIMENTO DE RESíDUOS

 DO EVENTO FESTIVAL DE VERãO JF A SER

29/03/2025 NO ESTáDIO MUNICIPAL RADIA

LISTA MáRIO HELêNIO                  


EMISSAO: 26/03/2025 - DEMLURB TOTAL-R$ 1.492,16

cbpaula
Pagável: BB, MERCANTIL, SANTANDER, BANCOOB, ITAÚ, CEF. LOTÉRICA ATÉ 5 MIL. ACIMA
5 MIL, INTERNET BANKING OU GUICHÊS, INCLUSIVE CLIENTES BANCOS NAO CREDENCIADOS

AUTENTICAÇÃO MECÂNICA PAGAR COM PIX81690000014 1 92162314202 0 50430541272 9 03900000005 7
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  Protocolo 36- 54.026/2025

De: Fabiano G. - SESMAUR - SSAUR - DLAU - SPPE

Para: Representante: Victor Mariani Ramos

Data:  26/03/2025 às 15:50:12

 

Prezado,

Informo que todos os documentos(inclusive seguro e laudo acústico) devem estar no CNPJ e em nome da E Show
Produções Ltda.

At.te.

_

Fabiano Garcia 

Supervisão de Publicidade, Propaganda e Eventos
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  Protocolo 37- 54.026/2025

De: Carla O. - SF - NAF - ISS

Para: Representante: Victor Mariani Ramos

Data:  26/03/2025 às 16:31:03

 

Prezado,

Anexo ao Protocolo cópia do DAM referente à venda de ingressos até a data de 25?03, conforme documentação
contida em despacho 34.

Gentileza, atentar à data de vencimento do DAM.

Após o pagamento, gentileza anexar o comprovante junto ao referido Protocolo.

Atenciosamente,

_

Carla Dominique Scárdua de Oliveira  

Assistente de Administração

Supervisão II  - SISS

Anexos:

848157.pdf

        193/272



Beneficiário
Prefeitura de Juiz de Fora - ISS

Código FEBRABAN
2314

Espécie
R$

Nº documento
210848157

CPF/CNPJ Beneficiário
18.338.178/0001-02

Vencimento:

31/03/2025

Quant. Identificação
17212800525030137

Valor documento

R$ 1.591,80

81630000015-4 91802314202-2 50331172128-9 00525030137-0

--- RECIBO PAGADOR--- --- AUTENTICAÇÃO MECÂNICA ---

Corte na linha pontilhada

Local de Pagamento:
PAGÁVEL NOS BANCOS: BANCO DO BRASIL, BRADESCO, MERCANTIL DO BRASIL, SANTANDER 
BRASIL, BANCOOB, CEF E LOTÉRICAS, SENDO QUE NO ÚLTIMO ATÉ O VALOR DE R$ 2.000,00.

Beneficiário
Prefeitura de Juiz de Fora - ISS

CPF/CNPJ Beneficiário
18.338.178/0001-02

Data do documento
26/03/2025

Nº documento
210848157

Data processamento
26/03/2025

Uso do banco Espécie Moeda
R$

Quantidade (x) Valor

Código de Autenticidade: 0jVuKMkTF7gxOFX9MEFDG3HbDP5OTFU
Instruções (Texto de Responsabilidade do Beneficiário):
NÃO RECEBER APÓS O VENCIMENTO
NÃO CONCEDER NENHUM ABATIMENTO OU DESCONTO

Vencimento:

31/03/2025

Código FEBRABAN
2314

Identificação
17212800525030137

(=) Valor do Documento

R$ 1.591,80

Pagador
E SHOW PRODUCOES LTDA, CNPJ: 32.983.685/0001-20
Logradouro: R SANTO ANTONIO, Nº 00432
Bairro: CENTRO, CEP: 36015-000
Cidade: JUIZ DE FORA - MG

Prefeitura de Juiz de Fora - MG
Secretaria da Fazenda

EMISSÃO:26/03/2025 

Documento de Arrecadação Municipal - DAM VIA CONTRIBUINTE

DEMONSTRATIVO DE VALORES

Competência Tipo Débito Código de receita Identificador Valor

03/2025 ISS EVENTO 073/6-01 EVENTO: FESTIVAL DE VERÃO JF R$ 1.591,80

R$ 1.591,80

VALORES DO DÉBITO

Valor Reajuste IPCA Multa Juros TOTAL

R$ 1.591,80 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 1.591,80

IDENTIFICAÇÃO DO PAGADOR

Nome: E SHOW PRODUCOES LTDA

CPF/CNPJ: 32.983.685/0001-20

Logradouro: R SANTO ANTONIO, Nº 00432
CMC: 172.128/00-5

Bairro: CENTRO CEP: 36015-000

Cidade: JUIZ DE FORA Estado: MG

Pagador / Avalista                                                                                                                                Autenticação mecânica - Ficha de Compensação

81630000015-4 91802314202-2 50331172128-9 00525030137-0

Página 1 de 1

Protocolo 38- 54.026/2025        194/272



  Protocolo 38- 54.026/2025

De: Carla O. - SF - NAF - ISS

Para: Representante: Victor Mariani Ramos

Data:  26/03/2025 às 17:09:21

 

RETIFICAÇÃO:

Prezado,

Anexo ao Protocolo cópia do DAM referente à venda de ingressos até a data de 25/03, conforme documentação
contida em despacho 34. Na ocasião, informo que a guia anteriormente enviada foi cancelada junto ao sistema.

Gentileza, atentar à data de vencimento do DAM.

Após o pagamento, gentileza anexar o comprovante junto ao referido Protocolo.

Atenciosamente,

_

Carla Dominique Scárdua de Oliveira  

Assistente de Administração

Supervisão II  - SISS

Anexos:

851090.pdf
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Beneficiário
Prefeitura de Juiz de Fora - ISS

Código FEBRABAN
2314

Espécie
R$

Nº documento
200851090

CPF/CNPJ Beneficiário
18.338.178/0001-02

Vencimento:

31/03/2025

Quant. Identificação
17212800525030237

Valor documento

R$ 22.349,94

81660000223-1 49942314202-9 50331172128-9 00525030237-8

--- RECIBO PAGADOR--- --- AUTENTICAÇÃO MECÂNICA ---

Corte na linha pontilhada

Local de Pagamento:
PAGÁVEL NOS BANCOS: BANCO DO BRASIL, BRADESCO, MERCANTIL DO BRASIL, SANTANDER 
BRASIL, BANCOOB, CEF E LOTÉRICAS, SENDO QUE NO ÚLTIMO ATÉ O VALOR DE R$ 2.000,00.

Beneficiário
Prefeitura de Juiz de Fora - ISS

CPF/CNPJ Beneficiário
18.338.178/0001-02

Data do documento
26/03/2025

Nº documento
200851090

Data processamento
26/03/2025

Uso do banco Espécie Moeda
R$

Quantidade (x) Valor

Código de Autenticidade: wOUpbVecVI/KDABRJj2wyTh*WgU
Instruções (Texto de Responsabilidade do Beneficiário):
NÃO RECEBER APÓS O VENCIMENTO
NÃO CONCEDER NENHUM ABATIMENTO OU DESCONTO

Vencimento:

31/03/2025

Código FEBRABAN
2314

Identificação
17212800525030237

(=) Valor do Documento

R$ 22.349,94

Pagador
E SHOW PRODUCOES LTDA, CNPJ: 32.983.685/0001-20
Logradouro: R SANTO ANTONIO, Nº 00432
Bairro: CENTRO, CEP: 36015-000
Cidade: JUIZ DE FORA - MG

Prefeitura de Juiz de Fora - MG
Secretaria da Fazenda

EMISSÃO:26/03/2025 

Documento de Arrecadação Municipal - DAM VIA CONTRIBUINTE

DEMONSTRATIVO DE VALORES

Competência Tipo Débito Código de receita Identificador Valor

03/2025 ISS EVENTO 073/6-01 EVENTO: FESTIVAL DE VERÃO JF R$ 22.349,94

R$ 22.349,94

VALORES DO DÉBITO

Valor Reajuste IPCA Multa Juros TOTAL

R$ 22.349,94 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 22.349,94

IDENTIFICAÇÃO DO PAGADOR

Nome: E SHOW PRODUCOES LTDA

CPF/CNPJ: 32.983.685/0001-20

Logradouro: R SANTO ANTONIO, Nº 00432
CMC: 172.128/00-5

Bairro: CENTRO CEP: 36015-000

Cidade: JUIZ DE FORA Estado: MG

Pagador / Avalista                                                                                                                                Autenticação mecânica - Ficha de Compensação

81660000223-1 49942314202-9 50331172128-9 00525030237-8
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  Protocolo 39- 54.026/2025

De: Victor Mariani Ramos

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data:  27/03/2025 às 12:56:07

 

Boa tarde,

Vem anexar o comprovante de pagamento da Guia de Limpeza do Demlurb.

Att.

Victor Mariani

Anexos:

GUIA_DEMLURB_A_PAGAR.pdf

RECIBO_DEMLURB_LIMPEZA.pdf
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 PREFEITURA 
JUIZ DE FORA

DOCUMENTO DE ARRECADAÇÃO MUNICIPAL
DAM

SÉRIE A

Nº 54/127203-9
SF - Subsecretaria de Usos e Fontes

1ª VIA - CONTRIBUINTE VENCIMENTO:
30/04/2025

NOME E ENDEREÇO

E SHOW PRODUCOES LTDA

AV. BARAO DO RIO BRANCO, N.1.870 APT1002 TORRE1         

CENTRO - JUIZ DE FORA - MG

INSCRIÇÃO

CNPJ:32.983.685/0001-20

CÓDIGO DE

RECEITA

REFERÊNCIA

PROCESSO Nº
DISCRIMINAÇÃO VALOR-R$

016/7-75                P.P.COLETA RESIDUOS GRANDES GE              1.492,16


REFERENTE AO RECOLHIMENTO DE RESíDUOS

 DO EVENTO FESTIVAL DE VERãO JF A SER

29/03/2025 NO ESTáDIO MUNICIPAL RADIA

LISTA MáRIO HELêNIO                  


EMISSAO: 26/03/2025 - DEMLURB TOTAL-R$ 1.492,16

cbpaula
Pagável: BB,MERCANTIL,SANTANDER,BANCOOB,ITAÚ,CEF E LOTÉRICA ATÉ 5 MIL. ACIMA
5 MIL, INTERNET BANKING OU GUICHÊS, INCLUSIVE CLIENTES BANCOS NAO CREDENCIADOS

AUTENTICAÇÃO MECÂNICA 81690000014 1 92162314202 0 50430541272 9 03900000005 7
NÃO RECEBER APÓS VENCIMENTO

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

 PREFEITURA 
JUIZ DE FORA

DOCUMENTO DE ARRECADAÇÃO MUNICIPAL
DAM

SÉRIE A

Nº 54/127203-9
SF - Subsecretaria de Usos e Fontes

2ª VIA - PJF VENCIMENTO:
30/04/2025

NOME E ENDEREÇO

E SHOW PRODUCOES LTDA

AV. BARAO DO RIO BRANCO, N.1.870 APT1002 TORRE1         

CENTRO - JUIZ DE FORA - MG

INSCRIÇÃO

CNPJ:32.983.685/0001-20

CÓDIGO DE

RECEITA

REFERÊNCIA

PROCESSO Nº
DISCRIMINAÇÃO VALOR-R$

016/7-75                P.P.COLETA RESIDUOS GRANDES GE              1.492,16


REFERENTE AO RECOLHIMENTO DE RESíDUOS

 DO EVENTO FESTIVAL DE VERãO JF A SER

29/03/2025 NO ESTáDIO MUNICIPAL RADIA

LISTA MáRIO HELêNIO                  


EMISSAO: 26/03/2025 - DEMLURB TOTAL-R$ 1.492,16

cbpaula
Pagável: BB, MERCANTIL, SANTANDER, BANCOOB, ITAÚ, CEF. LOTÉRICA ATÉ 5 MIL. ACIMA
5 MIL, INTERNET BANKING OU GUICHÊS, INCLUSIVE CLIENTES BANCOS NAO CREDENCIADOS

AUTENTICAÇÃO MECÂNICA PAGAR COM PIX81690000014 1 92162314202 0 50430541272 9 03900000005 7

Protocolo 54.026/2025  |  Anexo: GUIA_DEMLURB_A_PAGAR.pdf (1/1)        198/272



Protocolo 40- 54.026/2025        199/272



  Protocolo 40- 54.026/2025

De: Victor Mariani Ramos

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data:  27/03/2025 às 13:27:07

 

Boa tarde,

Em resposta ao Despacho 36 onde determinou que o Laudo Acustico e a Apolice de Seguro esteja em nome da E-
SHOW PROMOÇÕES LTDA  com seu CNPJ, vemos apresentar e esclarecer:

O Laudo Acustico foi alterado e está sendo anexado.

Com referência a Apolice do Seguro, a Seguradora nos informou que  foi exigido que o Seguro fosse feito no nome
da Proprietária SRA VANESSA RIBEIRO DE ASSIS SALVADOR, pois caso seja necessário acionar o Seguro tem
que estar no nome da mesma, pois é a proprietária que responde pela E-SHOW PRODUÇÕES LTDA, onde a mesma
requereu e assinou para a Contratação do Seguro e apresentou o Contrato Social e os documentos necessários,
sendo ela a Responsavel em acionar o Seguro caso seja necessário, portanto não temos como alterar e entendemos
por ser a mesma a Proprietária da empresa E-Show Produções Ltda, em nada poderá mudar no cso de acionar o
Seguro se for necessário,  estamos informando o que a Seguradora nos passou, estamos apresentando em anexo o 
Contrato Social para a comprovação.

Att.

Victor Mariani  

Anexos:

ALTERACAO_2_E_SHOW.pdf

E_SHOW_LAUDOS_02.pdf

identidade_e_cpf_Vanessa_02_3_.pdf

identidade_vanessa_01_3_.pdf
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Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

31211293054 2062

Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

E SHOW PRODUCOES LTDA

002 ALTERACAO

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

ALTERACAO DE SOCIO/ADMINISTRADOR

1

1

021

2003

JUIZ DE FORA

31 Maio 2019

Nº FCN/REMP

J193034378006

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico registro sob o nº 7332999 em 04/06/2019 da Empresa E SHOW PRODUCOES LTDA, Nire 31211293054 e protocolo 192311611 -
29/05/2019. Autenticação: 70437FD1E179B7FDBBB9DC5D2D509625A78C957. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este
documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 19/231.161-1 e o código de segurança rhD8 Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 04/06/2019 por Marinely de Paula Bomfim – Secretária-Geral.

pág. 1/8

Protocolo 54.026/2025  |  Anexo: ALTERACAO_2_E_SHOW.pdf (1/8)        201/272



Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Número do Protocolo

19/231.161-1

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

J193034378006

Data

29/05/2019

006.624.846-90 VANESSA RIBEIRO DE ASSIS SALVADOR

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Página 1 de 1

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico registro sob o nº 7332999 em 04/06/2019 da Empresa E SHOW PRODUCOES LTDA, Nire 31211293054 e protocolo 192311611 -
29/05/2019. Autenticação: 70437FD1E179B7FDBBB9DC5D2D509625A78C957. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este
documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 19/231.161-1 e o código de segurança rhD8 Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 04/06/2019 por Marinely de Paula Bomfim – Secretária-Geral.
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N.º 02 
 

E SHOW PRODUÇÕES LTDA ME  
 

C.N.P.J: 32.983.685/0001-20 
 

 1

VANESSA RIBEIRO DE ASSIS SALVADOR, brasileira, casada em regime comunhão parcial de bens, 
empresária, portadora da Carteira de Identidade nº. MG-2883351, expedida pela SSP/MG e CPF nº. 
006.524.846-90, residente e domiciliado à Rua São Judas Tadeu, nº. 249, - Bairro Vila Furtado de 
Meneses, nesta cidade de Juiz de Fora / MG, CEP nº. 36.020-740.  
 
VITOR DE LIMA EL CORAB, brasileiro, solteiro, empresário, portadora da Carteira de Identidade nº. MG-
MG13482848, expedida pela SSP/MG e CPF nº. 063.077.536-25, residente e domiciliado à Santo 
Antonio, nº. 432, Apto 202 - Bairro Centro, nesta cidade de Juiz de Fora / MG, CEP nº. 36.015-000.  
 
Únicos sócios componentes da Sociedade Empresária Limitada, denominada E SHOW PRODUÇÕES 
LTDA – ME, com endereço à Santo Antonio, nº. 432, Apto 202 - Bairro Centro, nesta cidade de Juiz de 
Fora / MG, CEP nº. 36.015-000, inscrita no CNPJ sob o nº.32.983.685/0001-20, registrado na JUCEMG 
em 11/03/2019sob o nº. 3121129305-4, resolvem de comum acordo proceder a presente Alteração 
Contratual, mediante as seguintes cláusulas e condições: 
 
 
2 – ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE: 
A sociedade passará a ser administrada, pelos sócios VANESSA RIBEIRO DE ASSIS SALVADOR e 
VITOR DE LIMA EL CORAB 
 
8 – CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL QUE PASSA A VIGORAR COM A SEGUINTE 
REDAÇÃO: 

 E SHOW PRODUÇÕES LTDA ME 
CONTRATO SOCIAL 

 
VANESSA RIBEIRO DE ASSIS SALVADOR, brasileira, casada em regime comunhão parcial de bens, 
empresária, portadora da Carteira de Identidade nº. MG-2883351, expedida pela SSP/MG e CPF nº. 
006.524.846-90, residente e domiciliado à Rua São Judas Tadeu, nº. 249, - Bairro Vila Furtado de 
Meneses, nesta cidade de Juiz de Fora / MG, CEP nº. 36.020-740.  
 
VITOR DE LIMA EL CORAB, brasileiro, solteiro, empresário, portadora da Carteira de Identidade nº. MG-
MG13482848, expedida pela SSP/MG e CPF nº. 063.077.536-25, residente e domiciliado à Santo 
Antonio, nº. 432, Apto 202 - Bairro Centro, nesta cidade de Juiz de Fora / MG, CEP nº. 36.015-000.  
 
CLÁUSULA 1.ª: A sociedade girará sob o nome empresarial de “E SHOW PRODUÇÕES LTDA – ME 
 
CLÁUSULA 2.ª: A sociedade esta estabelecida a Santo Antonio, nº. 432, Apto 202 - Bairro Centro, nesta 
cidade de Juiz de Fora / MG, CEP nº. 36.015-000 
 
CLÁUSULA 3.ª: O objetivo da sociedade é o serviço de organização de feiras, congressos, exposições e 
festas, produção musical, promoção de vendas, comercio varejista(venda fora do estabelecimento) 
 
CLÁUSULA 4.ª: A sociedade iniciou suas atividades em 08 de março de 2019 e seu prazo de duração é 
por tempo indeterminado. 
 
CLÁUSULA 5.ª: O capital social é de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), divididos em 20.000 (vinte mil) 
quotas no valor nominal R$1,00 (um real) cada uma, subscritas e integralizadas em moeda corrente do 
país, conforme discriminado abaixo: 
 
a) – VANESSA RIBEIRO DE ASSIS SALVADOR, 10.000 (dez mil) quotas no valor unitário de R$ 1,00 
(hum real), perfazendo o valor total de R$ 10.000,00(dez mil reais). 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N.º 02 
 

E SHOW PRODUÇÕES LTDA ME  
 

C.N.P.J: 32.983.685/0001-20 
 

 2

b) VITOR DE LIMA EL CORAB, 10.000 (dez mil) quotas no valor unitário de R$ 1,00 (hum real), 
perfazendo o valor total de R$ 10.000,00(dez mil reais). 
 
CLÁUSULA 7.ª: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o 
consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço, o direito de 
preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a 
alteração contratual pertinente.  
 
CLÁUSULA 8.ª: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos 
respondem solidariamente pela integralização do capital social. 
 
CLÁUSULA 9.ª: A administração da sociedade cabe aos sócios VANESSA RIBEIRO DE ASSIS 
SALVADOR e VITOR DE LIMA EL CORAB, podendo assinar quaisquer documentos juntos ou 
isoladamente, necessário ao bom andamento das atividades da empresa, com poderes e atribuições de 
administrador, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao 
interesse social ou assumir obrigações, seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem 
como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. 
 
§ 1.º: Os sócios reunir-se-ão sempre que for necessário, mediante convocação do sócio majoritário ou 
pelos sócios minoritários, cujas quotas forem pelo menos de um quinto do capital social e suas 
resoluções e decisões serão tomadas por maioria simples, sendo que o sócio majoritário terá o direito do 
segundo voto de desempate. 
 
§ 2.º: As decisões e resoluções constarão no livro de Atas de reunião da diretoria. 
 
CLÁUSULA 10.ª: Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro de cada ano, os 
administradores prestarão contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do 
inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na 
proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados. 
 
CLÁUSULA 11.ª: Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios deliberarão 
sobre as contas e designarão administradores, quando for o caso. 
 
CLÁUSULA 12.ª: Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a título de pró - 
labore, observadas as disposições regulamentares pertinentes. 
 
CLÁUSULA 13.ª: Falecendo ou sendo interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades 
com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou dos 
sócios remanescentes, o valor de seus haveres serão apurados e liquidados com base na situação 
patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 
 
CLÁUSULA 14.ª: Os administradores declaram, sob as penas da lei, que não estão impedidos de 
exercerem a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por 
se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 
públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a 
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra 
as relações de consumo, fé publica, ou a propriedade. 
 
CLÁUSULA 15: Fica eleito o foro de Juiz de Fora/MG para exercício e o cumprimento dos direitos e 
obrigações resultantes deste contrato. 
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E por assim se acharem justos e pactuados, firmam as partes o presente contrato. 
 

 
Juiz de Fora / MG, 14 de maio de 2019. 

 
____________________________________________ 

VANESSA RIBEIRO DE ASSIS SALVADOR 
____________________________________________ 

VICTOR DE LIMA EL CORAB 
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Registro Digital

Documento Principal

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Número do Protocolo

19/231.161-1

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

J193034378006

Data

29/05/2019

006.624.846-90 VANESSA RIBEIRO DE ASSIS SALVADOR

063.077.536-25 VICTOR DE LIMA EL CORAB

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)
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Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa E SHOW PRODUCOES LTDA, de nire
3121129305-4 e protocolado sob o número 19/231.161-1 em 29/05/2019, encontra-se registrado na Junta
Comercial sob o número 7332999, em 04/06/2019. O ato foi deferido digitalmente pelo examinador Cesar
Mariano dos Santos. 
Assina o registro, mediante certificado digital, a Secretária-Geral, Marinely de Paula Bomfim. Para sua
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1- CARACTERIZAÇÃO DO ESTABELECIMENTO

1.1 DADOS DO ESTABELECIMENTO:

Nome do Estabelecimento: E SHOW PRODUCOES LTDA

CNPJ: 32.983.685/0001-20

Atividade Principal: Serviços de organização de feiras, congressos, exposições 

e festas.

Horário de Funcionamento: Eventos de 18h às 06h

Endereço: Av. Eugênio do Nascimento, 3837 – Aeroporto, Juiz de Fora – MG, 

36038-330.

2- OBJETIVO:

O presente laudo tem como finalidade atender à solicitação do estabelecimento 

em questão para avaliar a emissão dos Níveis de Pressão Sonoros emitidos 

pelas fontes sonoras presentes durante as atividades de funcionamento, visando 

promover o conforto da comunidade a sua volta, atendendo a legislação vigente.

 

3- NORMAS TÉCNICAS UTILIZADAS: 

• NBR 10.151; 
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4- CARACTERIZAÇÃO DO ESPAÇO FÍSICO 

4.1 PLANTA DE SITUAÇÃO:  

 

Figura 1- Planta de Situação. Fonte: Google Maps 
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4.2 PLANTA BAIXA DO LOCAL COM OS PONTOS DE DADOS: 

 

 

Figura 2- Planta Baixa 

4.3 DESCRIÇÃO DAS INSTALAÇÕES:

  O estabelecimento em questão é um estádio, logo está situado em um 

local em que há movimentação de pessoas, movimentação de equipamentos, 

conversa entre pessoas, música.

5- CARACTERIZAÇÃO DA VIZINHANÇA

O estabelecimento se Av. Eugênio do Nascimento, 3837 – Aeroporto, Juiz de 

Fora – MG, 36038-330. O entorno do estabelecimento, assim como a rua de 

maneira geral é envolto de residências e comércios. O local possui fluxo de 

veículos médio.

Protocolo 54.026/2025  |  Anexo: E_SHOW_LAUDOS_02.pdf (5/13)        213/272



 

6 
 

6- DADOS DO EQUIPAMENTO E SUA OPERAÇÃO 

6.1 EQUIPAMENTO UTILIZADO: 

O equipamento utilizado para realizar as medições do estabelecimento foi um 

decibelímetro digital AK824, da fabricante AKSO. O dispositivo em questão 

possui faixa de medição de 30 a 130 dB, com resolução de 0.1 dB e exatidão de 

+- 1.4 dB. 

 

 

Figura 3- Decibelímetro digital AK824 

 

7- LEVANTAMENTO DOS IMPACTOS SONOROS 

7.1 FONTES DE RUÍDOS:

• Conversa entre pessoas

• Movimentação de pessoas

• Movimentação de equipamentos 

• Música e equipamentos de som
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7.2 CONDIÇÕES PARA LEITURA DE RUÍDOS: 

1. De acordo com a NBR 10.151, as seguintes condições foram observadas 

para a realização das leituras dos ruídos inerentes ao estabelecimento: 

2. As medições foram realizadas em pontos pré-determinados, afastados ao 

menos 1,2 m do piso e ao menos 2 m de quaisquer superfícies refletoras 

de ruídos, como muros, paredes, etc; 

3. O medidor de nível de pressão sonora está ponderado em “A”, conforme 

IEC 60804; 

4. O medidor de nível de pressão sonora possui certificado de calibração da 

Rede Brasileira de Calibração (RBC) ou do Instituto Nacional de 

Metrologia, Normatização e Qualidade Industrial (INMETRO); 

5. Não foram efetuadas medições com existência de interferências audíveis 

advindas de fenômenos da natureza (como chuvas, trovoadas, etc); 

 

7.3 METODOLOGIA DE TRABALHO: 

O sequenciamento da medição e avaliação de ruído ocorreu da seguinte 

maneira: 

• Iniciou-se a avaliação determinando-se os pontos a serem medidos, 

considerando as condições determinadas pela Norma acima 

referenciada; 

• As medições dos ruídos foram executadas entre 15:00 e 16:30 horas, 

analisando-se os ruídos cotidianos do local. 

Foram realizadas quatro medições em cada ponto externo, em um total de 6 

pontos, totalizando 24 medições distintas. 

 

 

7.4 PONTOS DE MEDIÇÃO: 

Foram delimitados locais específicos para as medições serem realizadas, 

considerando pontos externos, de distâncias e níveis diferentes, de forma a ser 
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analisado com maior eficácia possível os ruídos gerados pelo estabelecimento. 

Desta maneira, foram optadas por seis posições, especificadas na imagem 

abaixo.          

       

 

 

Figura 4- Demarcação das posições das Medições (Frente) 

 

8- MEDIÇÕES DE RUÍDOS 

Foram realizadas ao todo 24 medições, de variados pontos externos ao local, 

com as principais fontes emissoras presentes, com o objetivo de comparar se de 

fato existe uma discrepância entre o som atenuado pelo estabelecimento com o 

restante dos locais no entorno e também aos indicativos que regem as Normas 

Reguladoras relacionadas. 
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Tabela 1- Medições de Ruídos 

 

 

PONTOS HORÁRIO dB(A) 

P1 15:00 54,5 

P1 15:30 54,1 

P1 16:00 54,3 

P1 16:30 54,6 

MAIOR MEDIÇÃO  54,6 

P2 15:00 53,4 

P2 15:30 52,9 

P2 16:00 53,0 

P2 16:30 53,2 

MAIOR MEDIÇÃO  53,4 

P3 15:00 53,1 

P3 15:30 52,9 

P3 16:00 53,5 

P3 16:30 53,0 

MAIOR MEDIÇÃO  53,5 

P4 15:00 51,1 

P4 15:30 52,2 

P4 16:00 51,8 

P4 16:30 52,0 

MAIOR MEDIÇÃO  52,2 

P5 15:00 50,3 

P5 15:30 51,4 

P5 16:00 51,3 

P5 16:30 51,5 

MAIOR MEDIÇÃO  51,5 

P6 15:00 49,2 

P6 15:30 51,1 

P6 16:00 51,0 

P6 16:30 50,3 

MAIOR MEDIÇÃO   51,1 
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A partir da análise da tabela acima, pode-se chegar a duas conclusões: os 

valores de ruídos com o estabelecimento estando ou não em funcionamento são 

similares e ainda sim quando considerados apenas os pontos externos. 

 

 

9- CONCLUSÃO 

Partindo da premissa da análise dos dados acima, chega-se ao resultado que as 

atividades executadas, pouco interferem nas condições de conforto acústico da 

vizinhança, uma vez que os níveis sonoros apresentados entre o maior nível 

sonoro do estabelecimento (mesmo levando em conta valores acima do usual 

do estabelecimento) e sem a atividade que predomina a geração de ruídos são 

similares ou ligeiramente distintos. 

Desta forma, é constatada que as atividades relacionadas ao estabelecimento 

podem ser exercidas de maneira plena no que tange a acústica do local. 

 

Engº. Bernardo Lopes Frizero 

CREA/MG: 224507/D 
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Nome:  BERNARDO LOPES FRIZERO  
Endereço:  Rua VitÃ³rino Braga, 703 - Juiz de Fora/MG - CEP 36060-000  

1- Dados do Contratante

Tipo:  DECIBELÍMETRO DIGITAL  
Identificação:  085001  
Patrimônio:  085001  

 Modelo:  AK824  
Número de Série:  AKLA29659  
Fabricante:  AKSO  

 

2- Instrumento/Equipamento Calibrado

Temperatura: 20,00 ± 0,50 ºC  Umidade Relativa do Ar: 60,00 ± 5,00 %  

3- Condições Ambientais

IT-218 Calibração Acústica

5- Procedimentos de Calibração

4- Padrões Utilizados
CALIBRADOR ELETROACÚSTICO

Certificado:  102810R/19  
Número de Série:  N889713  
Fabricante:  INSTRUTHERM  
Órgão Calibrador:  RBC (CAL 0568)  

 Identificação: PIC-108
Patrimônio: 101108
Validade: 06/06/2026

 

6- Informações Complementares
• Critério de aceitação definido com base nas informações do fabricante. 
• A  incerteza  expandida  de  medição  relatada  é  declarada  como  incerteza  padrão  da  medição

multiplicada pelo fator de abrangência k, que para uma distribuição t-Student corresponde à uma
probabilidade de 95%. 

• Na(s) tabela(s) (AMPLITUDE) as medidas foram realizadas no equipamento. 

7.1- Resultados

AMPLITUDE

Valor de uma Divisão:  01, dB  
Faixa de Uso:  30 a 130 dB  
Capacidade:  30 a 130 dB  

Valor nominal/referência
(dB)

Média Valores Medidos
(dB)

Tendência
(dB)

Incerteza Expandida
(dB) k

94,00 93,9 -0,1 0,6 1,96
114,00 113,9 -0,1 0,6 1,96

Certificado de Calibração 
Nº 08500789

PRECISA INSTRUMENTAÇÃO E CALIBRAÇÃO EIRELI. - Rua Engenheiro Reginaldo Arcuri, 35 / Casa 02, Bairro Encosta do Sol. Juiz de Fora - MG,
CEP: 36083-018 Telefones: (32) 3223 - 2666 | (32) 9 8455-2550 www.precisacalibracao.com.br 

Atenção: A reprodução integral ou parcial deste documento está proibida, sem prévia autorização do(a) PRECISA INSTRUMENTAÇÃO E
CALIBRAÇÃO EIRELI. . Os resultados apresentados restringem-se somente ao instrumento/equipamento identificado no item 2.
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Técnico Executor
Márcio Maia

 

 

Responsável Técnico
Luiz Fernando Campos Oliveira

 

Contratante

 

7.2- Valores Medidos

AMPLITUDE

VN/VR (dB) VM1(dB) VM2(dB) VM3(dB) Média dos valores medidos (dB)

94,00 93,9 93,9 93,9 93,9
114,00 113,9 113,9 113,9 113,9

8- Aceitação

CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DE AMPLITUDE

Erro Máximo :  1,5 dB  

Valor nominal/
referência (dB)

Erro máximo
permitido (dB)

|Tendência| + |Incerteza
Expandida| (dB) Resultado

94,00 1,5 0,7 Aprovado
114,00 1,5 0,7 Aprovado

RESULTADO DA CALIBRAÇÃO: APROVADO

PRECISA INSTRUMENTAÇÃO E CALIBRAÇÃO EIRELI. - Rua Engenheiro Reginaldo Arcuri, 35 / Casa 02, Bairro Encosta do Sol. Juiz de Fora - MG,
CEP: 36083-018 Telefones: (32) 3223 - 2666 | (32) 9 8455-2550 www.precisacalibracao.com.br 

Atenção: A reprodução integral ou parcial deste documento está proibida, sem prévia autorização do(a) PRECISA INSTRUMENTAÇÃO E
CALIBRAÇÃO EIRELI. . Os resultados apresentados restringem-se somente ao instrumento/equipamento identificado no item 2.

Página 2 de 2

Local: Lab. PIC
Data da Calibração: 28/07/2024
Emitido em: 28/07/2024
Válido até: 30/06/2026

Certificado de Calibração 
Nº 08500789
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART
Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais

CREA-MG ART OBRA / SERVIÇO

Nº MG20253796442

INICIAL

1. Responsável Técnico 

BERNARDO LOPES FRIZERO 

Título profissional: ENGENHEIRO MECÂNICO - AUTOMAÇÃO E SISTEMAS RNP: 1417143207

Registro: MG0000224507D MG

2. Dados do Contrato

Contratante: E SHOW PRODUCOES LTDA CPF/CNPJ: 32.983.685/0001-20

RUA SANTO ANTÔNIO Nº: 432

Complemento: APT 202 Bairro: CENTRO

Cidade: JUIZ DE FORA UF: MG CEP: 36015000

Contrato: Não especificado Celebrado em: 12/03/2025

Valor: R$ 2.700,00 Tipo de contratante: Pessoa Juridica de Direito Privado

Ação Institucional: Outros

3. Dados da Obra/Serviço

AVENIDA EUGÊNIO DO NASCIMENTO Nº: 3837

Complemento: Bairro: AEROPORTO

Cidade: JUIZ DE FORA UF: MG CEP: 36038330

Data de Início: 25/03/2026 Previsão de término: 25/03/2026 Coordenadas Geográficas: 0, 0

Código: Não EspecificadoFinalidade: OUTROS

Proprietário: IMPERIO PRODUCOES LTDA CPF/CNPJ: 32.983.685/0001-20

4. Atividade Técnica

14 - Elaboração Quantidade Unidade

66 - Laudo > MECÂNICA > INSTALAÇÕES, EQUIPAMENTOS, DISPOSITIVOS E COMPONENTES
DA ENGENHARIA MECÂNICA: MECÂNICOS, ELETROMECÂNICOS, MAGNÉTICOS, ÓPTICOS >
#16.7.12 - DE CONTROLE DE RUÍDOS E VIBRAÇÕES

55,00 db

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deve proceder a baixa desta ART

5. Observações

Laudo técnico de avaliação acústica.

6. Declarações

- Declaro estar ciente de que devo cumprir as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação específica e no decreto
n. 5296/2004.

- Declaro, nos termos da Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 - Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD), que estou ciente de que
meus dados pessoais e eventuais documentos por mim apresentados nesta solicitação serão utilizados conforme a Política de Privacidade do
CREA-MG, que encontra-se à disposição no seguinte endereço eletrônico: https://www.crea-mg.org.br/transparencia/lgpd/politica-privacidade-dados.
Em caso de cadastro de ART para PESSOA FÍSICA, declaro que informei ao CONTRATANTE e ao PROPRIETÁRIO que para a emissão desta ART é
necessário cadastrar nos sistemas do CREA-MG, em campos específicos, os seguintes dados pessoais: nome, CPF e endereço. Por fim, declaro que
estou ciente que é proibida a inserção de qualquer dado pessoal no campo "observação" da ART, seja meu ou de terceiros.

- Declaro, nos termos da Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 - Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD), que estou ciente de que
não posso compartilhar a ART com terceiros sem o devido consentimento do contratante e/ou do(a) proprietário(a), exceto para cumprimento de dever
legal.  

7. Entidade de Classe

 - SEM INDICAÇÃO DE ENTIDADE DE CLASSE

8. Assinaturas

Declaro serem verdadeiras as informações acima

________________, ________ de ___________________ de ________

               Local                                                          data

BERNARDO LOPES FRIZERO - CPF: 101.005.506-22

IMPERIO PRODUCOES LTDA - CNPJ: 32.983.685/0001-20

9. Informações

* A ART é válida somente quando quitada, mediante apresentação do comprovante do pagamento ou conferência no site do Crea.

10. Valor

Valor da ART: R$ 103,03 Registrada em: 19/03/2025 Valor pago: R$ 103,03 Nosso Número: 8607531623

A autenticidade desta ART pode ser verificada em: https://crea-mg.sitac.com.br/publico/, com a chave: ZD2Cd
Impresso em: 24/03/2025 às 14:17:30 por: , ip: 45.226.239.21

www.crea-mg.org.br atendimento@crea-mg.org.br

Tel: 0800 031 2732 Fax: 
CREA-MG

Conselho Regional de Engenharia
e Agronomia de Minas Gerais
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  Protocolo 41- 54.026/2025

De: Fabiano G. - SESMAUR - SSAUR - DLAU - SPPE

Para: Representante: Victor Mariani Ramos

Data:  27/03/2025 às 15:53:07

 

Prezado,

Favor alterar o seguro para a empresa "E Show" ou todos os documentos para o nome da "Vanessa".

At.te.

_

Fabiano Garcia 

Supervisão de Publicidade, Propaganda e Eventos

Protocolo 42- 54.026/2025        224/272



  Protocolo 42- 54.026/2025

De: Victor Mariani Ramos

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data:  27/03/2025 às 16:47:27

 

Vem anexar o comprovante de pagamento do ISSQN

Att.

Victor Mariani

Anexos:

COMPROVANTE_PAGAMENTO_GUIA_ISSQN.pdf

GUIA_ISSQN.pdf
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Beneficiário
Prefeitura de Juiz de Fora - ISS

Código FEBRABAN
2314

Espécie
R$

Nº documento
200851090

CPF/CNPJ Beneficiário
18.338.178/0001-02

Vencimento:

31/03/2025

Quant. Identificação
17212800525030237

Valor documento

R$ 22.349,94

81660000223-1 49942314202-9 50331172128-9 00525030237-8

--- RECIBO PAGADOR--- --- AUTENTICAÇÃO MECÂNICA ---

Corte na linha pontilhada

Local de Pagamento:
PAGÁVEL NOS BANCOS: BANCO DO BRASIL, BRADESCO, MERCANTIL DO BRASIL, SANTANDER 
BRASIL, BANCOOB, CEF E LOTÉRICAS, SENDO QUE NO ÚLTIMO ATÉ O VALOR DE R$ 2.000,00.

Beneficiário
Prefeitura de Juiz de Fora - ISS

CPF/CNPJ Beneficiário
18.338.178/0001-02

Data do documento
26/03/2025

Nº documento
200851090

Data processamento
26/03/2025

Uso do banco Espécie Moeda
R$

Quantidade (x) Valor

Código de Autenticidade: wOUpbVecVI/KDABRJj2wyTh*WgU
Instruções (Texto de Responsabilidade do Beneficiário):
NÃO RECEBER APÓS O VENCIMENTO
NÃO CONCEDER NENHUM ABATIMENTO OU DESCONTO

Vencimento:

31/03/2025

Código FEBRABAN
2314

Identificação
17212800525030237

(=) Valor do Documento

R$ 22.349,94

Pagador
E SHOW PRODUCOES LTDA, CNPJ: 32.983.685/0001-20
Logradouro: R SANTO ANTONIO, Nº 00432
Bairro: CENTRO, CEP: 36015-000
Cidade: JUIZ DE FORA - MG

Prefeitura de Juiz de Fora - MG
Secretaria da Fazenda

EMISSÃO:26/03/2025 

Documento de Arrecadação Municipal - DAM VIA CONTRIBUINTE

DEMONSTRATIVO DE VALORES

Competência Tipo Débito Código de receita Identificador Valor

03/2025 ISS EVENTO 073/6-01 EVENTO: FESTIVAL DE VERÃO JF R$ 22.349,94

R$ 22.349,94

VALORES DO DÉBITO

Valor Reajuste IPCA Multa Juros TOTAL

R$ 22.349,94 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 22.349,94

IDENTIFICAÇÃO DO PAGADOR

Nome: E SHOW PRODUCOES LTDA

CPF/CNPJ: 32.983.685/0001-20

Logradouro: R SANTO ANTONIO, Nº 00432
CMC: 172.128/00-5

Bairro: CENTRO CEP: 36015-000

Cidade: JUIZ DE FORA Estado: MG

Pagador / Avalista                                                                                                                                Autenticação mecânica - Ficha de Compensação

81660000223-1 49942314202-9 50331172128-9 00525030237-8
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  Protocolo 43- 54.026/2025

De: Victor Mariani Ramos

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data:  27/03/2025 às 16:52:04

 

SEGUE APOLICE DE SEGURO E-SHOW PRODUÇÕES LTDA

ATT.

VICTOR MARIANI

Anexos:

APOLICE_SEGURO_E_SHOW_PRODUCOES.pdf
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APÓLICE DO RAMO VP5.1

EVENTOS

RENOVA APÓLICE Nº PROPOSTA Nº RAMO
NOVA 11 80936328 171

APÓLICE Nº FOLHA
171.6.1060700454240000 1 de 3

Vigência do seguro: a partir das 24 horas do dia 28/03/2025 até as 24 horas do dia 30/03/2025 As coberturas desta apólice foram contratadas com as condições vigentes em: 28/03/2025 Processo SUSEP Nº:
15414.004953/2008-18, 15414.900596/2013-88, 15414.900943/2016-15

DADOS DO SEGURADO

E SHOW PRODUCOES LTDA  ME
NOME/RAZÃO SOCIAL TIPO DE PESSOA

JURIDICA
CPF/CNPJ
32.983.685/0001-20

ÓRGÃO EXPEDIDOR/UFRG/RNE/DOCUMENTO DE CLASSE DATA EXPEDIÇÃO

CEP CIDADE ESTADO ENDEREÇO

NÚMERO COMPLEMENTO BAIRRO

36038-380 JUIZ DE FORA MG RUA FRANCISCO BAPTISTA DE OLIVEIRA

3837 AEROPORTO

BAIRRO

RUA FRANCISCO BAPTISTA DE OLIVEIRA

AEROPORTO

JUIZ DE FORA MG
CEP

COMPLEMENTO

CIDADE ESTADO

NÚMERO

ENDEREÇO
DADOS DO DESTINATÁRIO

3837

36038-380

DADOS DO CORRETOR
SUSEP OFICIALTELEFONECORRETOR LÍDERSUSEP PORTO

HF SIDE ADM E CORRETORA DE SEGUROS LTDA +55 (32) 3216-5700

ATENDIMENTO@HFSIDE.COM.BR
E-MAIL CÓD. DE OPERAÇÃO

20

37005J 202057885

OBJETO DO SEGURO (1 de 1)
LOCAL DE RISCO NÚMERO BAIRRO
RUA FRANCISCO BAPTISTA DE OLIVEIRA

COMPLEMENTO CIDADE ESTADOCEP

3837 AEROPORTO

JUIZ DE FORA MG36038-380
NOME DO EVENTO PROPONENTE CONTRATADO

CATEGORIA DO EVENTO TEMA DO EVENTO

FESTIVAL DE VERÃO JF ORGANIZADOR

ESPETÁCULOS TEATRAIS, CIRCENSES E SHOW SHOW SERTANEJO (EXCETO RAVE)

DESCRIÇÃO DO EVENTODESCRIÇÃO DO EVENTO
A EMPRESA SOLICITANTE IRA REALIZAR NO DIA 29 DE MARCO DE 2025, NO ETSADIO MUNICIPAL MARIO HELENIO, EM JUIZ DE FORA MG,, UM EVENTO ARTISTICO, QUE TERA COMO ARTISTA
PRINCIPAL A DUPLA SERTANEJA HENRIQUE E JULIANO MAIS ARTISTAS A SE APRESENTAREM TAMBEM QUE SAO GRELLO, RAYANE E RAFAELA, ATITUDE67 E NETTO.

PRÊMIOLMICOBERTURAS
COBERTURAS CONTRATADAS, LIMITES MÁXIMOS DE GARANTIA E PRÊMIOS POR COBERTURA (VALORES EM REAIS) V1.0

RESPONSABILIDADE CIVIL ORGANIZADOR R$ 100.000,00 R$ 399,62
RESPONSABILIDADE CIVIL INSTALAÇÃO E MONTAGEM R$ 20.000,00 R$ 51,35
RESPONSABILIDADE CIVIL PESSOA DESIGNADA R$ 50.000,00 R$ 55,35
DANOS MORAIS R$ 10.000,00 R$ 17,18
DANOS AO CONTEÚDO DO LOCAL DE RISCO R$ 10.000,00 R$ 26,91
EQUIPAMENTOS ELETROELETRÔNICOS, MUSICAIS E CINEMATOGRÁFICOS R$ 10.000,00 R$ 85,18
ACIDENTES PESSOAIS - CAPITAL TOTAL R$ 30.000.000,00 R$ 523,96

QUESTIONÁRIO OBRIGATÓRIO
IMPORTANTE: DECLARAÇÕES FALSAS, INEXATAS OU OMISSAS IMPLICARÃO NA PERDA DE INDENIZAÇÃO E CANCELAMENTO DA APÓLICE.

QUESTÕES RESPOSTAS
QUAL O PÚBLICO E PARTICIPANTES DIÁRIO ESPERADO NO EVENTO? 15000
O SEGURO É ESPECÍFICO PARA GUARDA DE VEÍCULOS DE  TERCEIROS? NÃO
O LOCAL ONDE SERÁ REALIZADO É Espaço Aberto
O EVENTO É Aberto ao Público
SOLICITANTE E SHOW PRODUÇÕES LTDA ¿ ME
DURANTE A REALIZAÇÃO DO EVENTO HAVERÁ ALGUMA ATIVIDADE RECREATIVA COM UTILIZAÇÃO DE BRINQUEDOS DE PARQUE DE DIVERSÕES OU
DE ENTRETENIMENTO? NÃO

DESEJA CONTRATAR RC PARA GARANTIR OS EXPOSITORES E OS RISCOS DECORRENTES DE SUAS ATIVIDADES? NÃO
PERÍODO DO EVENTO 28/03/2025 | 30/03/2025 |
QUANTAS EMPRESAS FORAM CONTRATADAS PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO / MONTAGEM E DESMONTAGEM? 1
DESEJA GARANTIR OS BENS SEGURADOS, DOS RISCOS DECORRENTES DO TRANSPORTE DA RETIRADA ATÉ A ENTREGA? NÃO
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RENOVA APÓLICE Nº PROPOSTA Nº RAMO
NOVA 11 80936328 171

APÓLICE Nº FOLHA
171.6.1060700454240000 2 de 3

QUESTÕES RESPOSTAS
HAVERÁ UTILIZAÇÃO DE TENDAS, TOLDOS, ESTRUTURAS TEMPORÁRIAS OU INFLÁVEIS? NÃO
QUAL O VALOR CAPITAL POR VIDA? 2000.00
INFORME O PERÍODO DA INSTALAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM 28/03/2025 | 30/03/2025 |

PARTICIPAÇÃO OBRIGATÓRIA DO SEGURADO
RESPONSABILIDADE CIVIL ORGANIZADOR - 10% DAS INDENIZAÇÕES COM MÍNIMO DE R$1.500,00
RESPONSABILIDADE CIVIL INSTALAÇÃO E MONTAGEM - 10% DAS INDENIZAÇÕES COM MÍNIMO DE R$1.500,00
RESPONSABILIDADE CIVIL PESSOA DESIGNADA - 10% DAS INDENIZAÇÕES COM MÍNIMO DE R$1.500,00
DANOS MORAIS - 10% DAS INDENIZAÇÕES COM MÍNIMO DE R$ 1.500,00
DANOS AO CONTEÚDO DO LOCAL DE RISCO - 15% DAS INDENIZAÇÕES COM MÍNIMO DE R$ 1.500,00
EQUIPAMENTOS ELETROELETRÔNICOS, MUSICAIS E CINEMATOGRÁFICOS - 10% DAS INDENIZAÇÕES COM MÍNIMO DE R$1.500,00
ACIDENTES PESSOAIS - CAPITAL TOTAL - NÃO HÁ

TESTE

A presente proposta foi emitida conforme transmissão eletrônica realizada pelo corretor de seguros em nome do segurado.  Os valores das coberturas, participações obrigatórias do segurado, prêmios e
demais condições, foram estabelecidas na data registrada nesta apólice. Os dados e informações fornecidos são de inteira responsabilidade do proponente e do corretor, os quais devem obrigatoriamente
coincidir com a regular documentação apresentada. 
É FACULTADO AO SEGURADO, ATRAVÉS DO SEU CORRETOR DE SEGUROS, O DIREITO DE ARREPENDIMENTO EM 07 (SETE) DIAS DA DATA DE EMISSÃO DA APÓLICE CONFORME PREVISTO
NO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, CASO NÃO TENHA SIDO UTILIZADO NENHUM SERVIÇO DA APÓLICE.
Os dados fornecidos (banco, agência, conta corrente, dados do cartão de crédito) para as emissões com forma de pagamento débito em conta corrente ou cartão de crédito, são de inteira responsabilidade do
corretor de seguros, o qual declarou ter obtido anuência do segurado para fornecê-las. 

ADMISSÃO VIA FONE /CHAT/E-MAIL

O CAPITAL GARANTIDO PARA DESPESAS MÉDICAS-HOSPITALARES E ODONTOLÓGICAS SERÁ DE NO MÁXIMO 10% (DEZ POR CENTO) DA VERBA INDIVIDUAL CONTRATADA PARA A
COBERTURA DE ACIDENTES PESSOAIS. 
ACIDENTES PESSOAIS
O LIMITE MÁXIMO DE INDENIZAÇÃO INDIVIDUAL DA COBERTURA DE ACIDENTES PESSOAIS FOI CALCULADO E CONTRATADO COM BASE NA QUANTIDADE DE PESSOAS INFORMADAS NA
PROPOSTA DE SEGUROS.
EM CASO DE SINISTRO, EM HIPÓTESE ALGUMA, A INDENIZAÇÃO POR PESSOA, ULTRAPASSARÁ O LIMITE MÁXIMO DE INDENIZAÇÃO INDIVIDUAL PREVIAMENTE CALCULADO,
INDEPENDENTEMENTE DA IMPORTÂNCIA SEGURADA CONTRATADA. O LIMITE MÁXIMO DE INDENIZAÇÃO ESTABELECIDO PARA CADA PESSOA É INDEPENDENTE, NÃO SE SOMA NEM SE
COMUNICA COM QUALQUER COBERTURA DO SEGURO DE RESPONSABILIDADE CIVIL.
O PAGAMENTO DA INDENIZAÇÃO DA COBERTURA DE ACIDENTES PESSOAIS NÃO IMPLICA, EM HIPÓTESE ALGUMA, ASSUNÇÃO DE RESPONSABILIDADE AOS DANOS RECLAMADOS AO
SEGURADO. O SEGURADO DEVERÁ RESPEITAR TODAS AS OBRIGAÇÕES ASSUMIDAS E DESCRITAS NAS CONDIÇÕES GERAIS DOS SEGUROS CONTRATADOS, SOB PENA DE PERDER O
DIREITO A INDENIZAÇÃO.
EM CASO DE MORTE ACIDENTAL SERÁ APLICADO O DISPOSTO NO ARTIGO 792 DO CÓDIGO CIVIL BRASILEIRO PARA IDENTIFICAÇÃO DO BENEFICIÁRIO.

DESP.MEDICO-HOSPITALARES E ODONTOLOGICAS

1. A Porto Seguro (aqui compreendida por todas as empresas pertencentes ao seu grupo econômico), tem o compromisso de respeitar e garantir a privacidade e a proteção dos dados pessoais dos titulares e
por isso, declara que o tratamento de dados pessoais se dá para o desempenho de suas atividades legais, observando a legislação aplicável sobre segurança da informação, privacidade e proteção de dados
e demais normas setoriais ou gerais sobre o tema. 2. A coleta de dados pessoais pode ocorrer de diversas formas, como por exemplo: na cotação e/ou contratação de seus diversos produtos e serviços,
utilizações do site e aplicativos, bem como nas interações com os diversos canais de comunicação, mas sempre respeitando os princípios finalidade, adequação, necessidade, transparência, livre acesso,
segurança, prevenção e não discriminação e obrigações legais. 3. A Porto Seguro implementará as medidas técnicas e organizacionais apropriadas para proteger os dados pessoais, levando em conta
técnicas avançadas disponíveis, o contexto e as finalidades do tratamento. As medidas de segurança atenderão as (I) exigências das leis de proteção de dados; e (II) medidas de segurança correspondentes
com as boas práticas de mercado. 4. Os dados pessoais serão, em regra, armazenados pelo tempo que perdurará a relação entre as partes. Entretanto, há situações em que esses dados deverão ser
armazenados além do período de relacionamento e essas situações advêm de exigências legais e/ou regulatórias, ou quando for necessário para exercer direitos em processos judiciais ou administrativos. 5. A
Porto Seguro possui uma política de privacidade, a qual encontra-se disponível no seguinte endereço  www.portoseguro.com.br
 

PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS

As coberturas de Responsabilidade Civil Organizador ou Responsabilidade Civil Expositor são classificadas como cobertura básica de contratação obrigatória. As coberturas adicionais disponíveis neste
seguro não poderão ser contratadas isoladamente.

OBRIGATORIEDADE DE CONTRATAÇÃO ORGANIZADOR E EXPOSITOR

CLÁUSULAS PARTICULARES

DESCONTOS GERAIS
DESCONTO DE NEGOCIAÇÃO

Prêmio Tarifário

Premio Líquido
Planos de Serviços

Adicional de Fracionamento
Custo Emissão
IOF
Preço Total do Seguro

Desconto

VALOR DA PARCELA TIPO DE PAGAMENTOVENCIMENTO
1 28/03/2025R$ 1.245,12 RECEBIMENTO-BOLETO SEM

Taxa de Juros ao mês %

FORMA DE PAGAMENTOPREÇO DO SEGURO (VALORES EM REAIS)

0,00
R$ 1.245,12

R$ 85,57
R$ 0,00
R$ 0,00

R$ 1.159,55
R$ 0,00
R$ 0,00

R$ 1.159,55

Em atendimento à regulamentação vigente, informamos que incidem as alíquotas PIS 0,65%; COFINS 4,00%, sobre formação de preço.
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RENOVA APÓLICE Nº PROPOSTA Nº RAMO
NOVA 11 80936328 171

APÓLICE Nº FOLHA
171.6.1060700454240000 3 de 3

CLÁUSULA DE ADMISSÃO POR TRANSFERÊNCIA ELETRÔNICA
TRANSMISSÃO ELETRÔNICA EM 27/03/2025 14:42:48
A presente apólice foi emitida eletronicamente conforme solicitação feita em nome do Segurado pelo Corretor de seguros acima mencionado.
- os valores das coberturas, franquias, prêmios e demais condições, foram estabelecidos na transmissão eletrônica dos dados, cuja data e hora estão registradas em campo próprio desta apólice.
- os dados e informações fornecidos são de inteira responsabilidade do Proponente e do Corretor, seu representante legal neste contrato do seguro.
- é facultado ao Segurado, através do seu Corretor de Seguros, o direito de arrependimento em 07 (sete) dias da data de emissão da apólice conforme previsto no Código de Defesa do Consumidor, o que
deverá ser feito mediante entrega da carta devidamente protocolada em qualquer escritório da Seguradora.

VERSÃO CONDIÇÕES GERAIS

PARA VALIDADE DO PRESENTE CONTRATO, A SEGURADORA, REPRESENTADA POR SEU DIRETOR PRESIDENTE, ASSINA ESTA APÓLICE.

        
SUSEP Superintendência do Seguros Privados - Autarquia Federal responsável pela fiscalização, normatização e controle dos mercados de seguro, previdência complementar aberta, capitalização,
resseguro e corretagem de seguros. Número de telefone gratuito de atendimento no público da Susep: 0800 021 8484.
AS CONDIÇÕES CONTRATUAIS/REGULAMENTO DESTE PRODUTO PROTOCOLIZADAS PELA SOCIEDADE/ENTIDADE JUNTO À SUSEP PODERÃO SER CONSULTADAS NO ENDEREÇO
ELETRÔNICO WWW.SUSEP.GOV.BR, DE ACORDO COM O NÚMERO DE PROCESSO CONSTANTE NA APÓLICE, PROPOSTA, BILHETE, CERTIFICADO OU NO TÍTULO DE CAPITALIZAÇÃO.
AS CONDIÇÕES GERAIS TAMBÉM PODEM SER CONSULTADAS ATRAVÉS DO SITE: http://porto.vc/condicoeseventos

PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS
MINAS GERAIS 27 DE MARÇO DE 2025

Local e Data de Emissão

Avenida Rio Branco, 1489 Campos Elíseos São Paulo CEP 01205-905 CNPJ 61.198.164/0001-60 Regulamentada pelo Decreto Lei 20.138 de 06/12/1945 Código de Registro junto à SUSEP 05886
SAC: 0800 727 2765 (informações, reclamações e cancelamento) - 0800 727 8736 (atendimento exclusivo para pessoas com deficiência auditiva) Solicitação de serviços /sinistro: 3366 3110 (Grande São

Paulo) - 0800 727 8118 (Demais localidades)
Ouvidoria: 0800 727 1184 - de segunda a sexta-feira , das 8h:15 às 18h:30, exceto feriados.

Site: www.portoseguro.com.br
PLATAFORMA DIGITAL PARA REGISTROS DE RECLAMAÇÃO DOS CONSUMIDORES: WWW.CONSUMIDOR.GOV.BR. CONSULTE REGRAS E CONDIÇÕES DA PLATAFORMA.
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  Protocolo 44- 54.026/2025

De: Victor Mariani Ramos

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data:  28/03/2025 às 08:47:25

 

Bom dia,

Estando tudo correto encerramos o referido pedido.

Agradeço pelo encerramento do Requerimento com conclusão de liberação do Alvará para realização do Evento e  a
atenção que nos foi prestado. 

Att.

Victor Mariani
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  Protocolo 45- 54.026/2025

De: Fabiano G. - SESMAUR - SSAUR - DLAU - SPPE

Para: SF - NAF - ISS - Shows, eventos e afins 

Data:  28/03/2025 às 09:47:57

 

ENCAMINHAMENTO

SEDUPP | SSAU | DLAU 

Prezada Carla Dominique Scardua de Oliveira - SF - NAF - ISS,

Haverá exploração da área do estacionamento no evento.

At.te.

_

Fabiano Garcia 

Supervisão de Publicidade, Propaganda e Eventos

Protocolo 46- 54.026/2025        233/272
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  Protocolo 46- 54.026/2025

De: Fabiano G. - SESMAUR - SSAUR - DLAU - SPPE

Para: Representante: Victor Mariani Ramos

Data:  28/03/2025 às 09:52:36

 

Prezado,

Estamos aguardando a declaração dos Bombeiros.

Favor informar o valor sobre a exploração do estacionamento.

At.te.

_

Fabiano Garcia 

Supervisão de Publicidade, Propaganda e Eventos
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  Protocolo 47- 54.026/2025

De: Carla O. - SF - NAF - ISS

Para: Representante: Victor Mariani Ramos

Data:  28/03/2025 às 11:08:14

 

Prezado,

Gentileza anexar junto ao Protocolo cópia da estimativa referente à exploração da área do estacionamento no evento
para cálculo do valor do ISSQN.

Atenciosamente,

_

Carla Dominique Scárdua de Oliveira  

Assistente de Administração

Supervisão II  - SISS
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  Protocolo 48- 54.026/2025

De: Victor Mariani Ramos

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data:  28/03/2025 às 11:21:15

 

Segue:

VALORES

CARROS....50,00

MOTOS....30,00

VANS.....70,00

ONIBUS....100,00

CAPACIDADE TOTAL DE 300 VEÍCULOS 

ATT.

VICTOR MARIANI 
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  Protocolo 49- 54.026/2025

De: Carla O. - SF - NAF - ISS

Para: Representante: Victor Mariani Ramos

Data:  28/03/2025 às 12:08:51

 

Prezado, 

Anexo ao referido Protocolo cópia do DAM referente à exploração do estacionamento.

Atenciosamente,

_

Carla Dominique Scárdua de Oliveira  

Assistente de Administração

Supervisão II  - SISS

Anexos:

853673.pdf
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Beneficiário
Prefeitura de Juiz de Fora - ISS

Código FEBRABAN
2314

Espécie
R$

Nº documento
209853673

CPF/CNPJ Beneficiário
18.338.178/0001-02

Vencimento:

31/03/2025

Quant. Identificação
17212800525030337

Valor documento

R$ 937,50

81600000009-0 37502314202-5 50331172128-9 00525030337-6

--- RECIBO PAGADOR--- --- AUTENTICAÇÃO MECÂNICA ---

Corte na linha pontilhada

Local de Pagamento:
PAGÁVEL NOS BANCOS: BANCO DO BRASIL, BRADESCO, MERCANTIL DO BRASIL, SANTANDER 
BRASIL, BANCOOB, CEF E LOTÉRICAS, SENDO QUE NO ÚLTIMO ATÉ O VALOR DE R$ 2.000,00.

Beneficiário
Prefeitura de Juiz de Fora - ISS

CPF/CNPJ Beneficiário
18.338.178/0001-02

Data do documento
28/03/2025

Nº documento
209853673

Data processamento
28/03/2025

Uso do banco Espécie Moeda
R$

Quantidade (x) Valor

Código de Autenticidade: MLw0xrKIF2aMqElyBTCJ0IUwZa6T4bs
Instruções (Texto de Responsabilidade do Beneficiário):
NÃO RECEBER APÓS O VENCIMENTO
NÃO CONCEDER NENHUM ABATIMENTO OU DESCONTO

Vencimento:

31/03/2025

Código FEBRABAN
2314

Identificação
17212800525030337

(=) Valor do Documento

R$ 937,50

Pagador
E SHOW PRODUCOES LTDA, CNPJ: 32.983.685/0001-20
Logradouro: R SANTO ANTONIO, Nº 00432
Bairro: CENTRO, CEP: 36015-000
Cidade: JUIZ DE FORA - MG

Prefeitura de Juiz de Fora - MG
Secretaria da Fazenda

EMISSÃO:28/03/2025 

Documento de Arrecadação Municipal - DAM VIA CONTRIBUINTE

DEMONSTRATIVO DE VALORES

Competência Tipo Débito Código de receita Identificador Valor

03/2025 ISS EVENTO 073/6-01 EVENTO: FESTIVAL DE VERÃO JF R$ 937,50

R$ 937,50

VALORES DO DÉBITO

Valor Reajuste IPCA Multa Juros TOTAL

R$ 937,50 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 937,50

IDENTIFICAÇÃO DO PAGADOR

Nome: E SHOW PRODUCOES LTDA

CPF/CNPJ: 32.983.685/0001-20

Logradouro: R SANTO ANTONIO, Nº 00432
CMC: 172.128/00-5

Bairro: CENTRO CEP: 36015-000

Cidade: JUIZ DE FORA Estado: MG

Pagador / Avalista                                                                                                                                Autenticação mecânica - Ficha de Compensação

81600000009-0 37502314202-5 50331172128-9 00525030337-6

Página 1 de 1
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  Protocolo 50- 54.026/2025

De: Victor Mariani Ramos

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data:  28/03/2025 às 13:25:19

 

Segue o comprovante do pagamento da Guia. 

Anexos:

Comprovante_28_03_2025_131041_PDF_01JQES2BD1H2GFHMXJV4R6ZGHB.pdf

com_google_android_apps_photos_7_1_PDF_01JQES2BSBN8J00Z4FHQFASDGZ.pdf
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SISBB  -  SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL

28/03/2025  -   AUTO-ATENDIMENTO    -   13.10.31

5888205888                                      

                                                

            COMPROVANTE DE PAGAMENTO            

                                                

CLIENTE: DANIEL DE ASSIS SALVADOR               

AGENCIA: 5888-2 CONTA:         9.225-8 VAR:51/01

================================================

Total debitado na Variacao: 51            937,50

================================================

Convenio  PREF JUIZ DE FORA                     

Codigo de Barras   81600000009-0   37502314202-5

                   50331172128-9   00525030337-6

Data do pagamento                     28/03/2025

Valor em Dinheiro                         937,50

Valor em Cheque                             0,00

Valor Total                               937,50

================================================

DOCUMENTO:  032805                              

AUTENTICACAO SISBB:                             

E.14C.BDF.F23.459.388                           
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  Protocolo 51- 54.026/2025

De: Victor Mariani Ramos

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data:  28/03/2025 às 15:33:42

 

Boa tarde,

Tendo em vista que foi cumprido todos os procedimentos legais, aguardamos a expedição do  Alvará.

Att.

Victor Mariani
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  Protocolo 52- 54.026/2025

De: Fabiano G. - SESMAUR - SSAUR - DLAU - SPPE

Para: Representante: Victor Mariani Ramos

Data:  28/03/2025 às 15:38:48

 

Estamos aguardando a Declaração dos Bombeiros para o envio da Autorização.

_

Fabiano Garcia 

Supervisão de Publicidade, Propaganda e Eventos
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  Protocolo 53- 54.026/2025

De: Victor Mariani Ramos

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data:  28/03/2025 às 16:11:31

 

Boa tarde

Segue o AVCB do evento liberado pó Corpo de Bombeiros.

Att.

Victor Mariani 

Anexos:

relatorioAvcb_1_.PDF
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Anexo não disponível para exportação

relatorioAvcb_1_.PDF

Consulte o documento digital na plataforma 1Doc para ter acesso a este arquivo: 

Protocolo 54.026/2025

Protocolo (Nota interna 28/03/2025 16:21) 54.026/2025        245/272



  Protocolo (Nota interna 28/03/2025 16:21) 54.026/2025

De: Fabiano G. - SESMAUR - SSAUR - DLAU - SPPE

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data:  28/03/2025 às 16:21:59

 

_

Fabiano Garcia 

Supervisão de Publicidade, Propaganda e Eventos

Anexos:

FestivaldeVerao290325.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Fabiano Garcia 28/03/2025 16:22:38 1Doc FABIANO GARCIA CPF 036.XXX.XXX-73

Para verificar as assinaturas, acesse https://juizdefora.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 24AB-14C1-E20D-7C43 
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         PREFEITURA DE JUIZ DE FORA
S                         SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO COM PARTICIPAÇÃO POPULAR 

     
  DEPARTAMENTO DE LICENCIAMENTO DE ATIVIDADES URBANAS 

SUPERVISÃO DE PUBLICIDADE, PROPAGANDA E EVENTOS

A U T O R I Z A Ç Ã O
PARA REALIZAÇÃO DE EVENTO

AUTORIZAÇÃO: 54.026/2025

RESPONSÁVEL:
E Show Produções Ltda

CNPJ/CPF: 32.983.685/0001-20

EVENTO: Festival de Verão

LOCAL:
Estádio Municipal Radialista Mário Heleno
Av. Eugênio do Nascimento, nº 3.837
Bairro: Aeroporto

DATA/HORÁRIO: Dia 29/03/25 – 15:00 às 23:00

OBSERVAÇÕES: OBSERVAR OS PROTOCOLOS SANITÁRIOS EM VIGÊNCIA

AUTORIZADO EM 28/03/2025

Fabiano Garcia
Supervisão de Publicidade, Propaganda e Eventos

Supervisor

• AUTORIZAÇÃO VÁLIDA SOMENTE ASSINADA DIGITALMENTE E SEM RASURAS

SEDUPP/PJF - 
Av. Brasil, 2.001 – 10° andar, Centro, CEP: 36.060-010 - Juiz de Fora - MG 

         PREFEITURA DE JUIZ DE FORA
S                         SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO COM PARTICIPAÇÃO POPULAR 

     
  DEPARTAMENTO DE LICENCIAMENTO DE ATIVIDADES URBANAS 

SUPERVISÃO DE PUBLICIDADE, PROPAGANDA E EVENTOS

ORIENTAÇÕES GERAIS 

*   PARA OS EVENTOS EM ÁREA DE DOMÍNIO PÚBLICO DEVERÁ SER CONFIRMADO
O APOIO JUNTO À POLÍCIA MILITAR;

* MANTER O LOCAL E ENTORNO LIMPOS APÓS A REALIZAÇÃO DO EVENTO;

* TODAS AS BARRACAS E/OU TENDAS DO EVENTO, DEVERÃO POSSUIR LIXEIRAS
INDIVIDUAIS, INSTALADAS NA FRENTE DAS MESMAS;

* DEVERÃO SER OBSERVADOS OS LIMITES SONOROS ESTABELECIDOS PELA LEI
ESTADUAL Nº 10100/1990, BEM COMO A LEGISLAÇÃO MUNICIPAL, LEI Nº 9717/2000;

* DEVERÁ SER GARANTIDO ACESSO AOS MORADORES CASO HAJA INTERDIÇÃO
(FECHAMENTO) DE VIA PÚBLICA;

*   SERÁ  DE  INTEIRA  RESPONSABILIDADE  DO  ORGANIZADOR  DO  EVENTO  A
IMPLANTAÇÃO,  MANUTENÇÃO  E  RETIRADA  DA  SINALIZAÇÃO  REFERENTE  À
INTERDIÇÃO (FECHAMENTO) DE VIA PÚBLICA, CASO NECESSÁRIO;

*  A SINALIZAÇÃO  UTILIZADA DEVERÁ ATENDER A RESOLUÇÃO  Nº  973/2022  DO
CONTRAN (MANUAL BRASILEIRO DE SINALIZAÇÃO TEMPORÁRIA);
-  QUANDO  NECESSÁRIO,  HAVERÁ EMPENHO  DE AGENTES  DE  TRÂNSITO  PARA
ORIENTAR COM RELAÇÃO AO FECHAMENTO DA VIA;

* OBSERVAR O CÓDIGO DE POSTURAS (LEI 11.197/2006) E (DEC 9117/2007);

* OBSERVAR A LEGISLAÇÃO DE ACESSIBILIDADE (LEI 10098/00);

SEDUPP/PJF - 
Av. Brasil, 2.001 – 10° andar, Centro, CEP: 36.060-010 - Juiz de Fora - MG 
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  Protocolo 54- 54.026/2025

De: Fabiano G. - SESMAUR - SSAUR - DLAU - SPPE

Para: Representante: Victor Mariani Ramos

Data:  28/03/2025 às 16:27:32

 

AUTORIZAÇÃO

SEDUPP | SSAU | DLAU 

Prezado (a),

Segue autorização em anexo.

At.te.

_

Fabiano Garcia 

Supervisão de Publicidade, Propaganda e Eventos

Anexos:

FestivaldeVerao290325_assinado.pdf
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         PREFEITURA DE JUIZ DE FORA
S                         SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO COM PARTICIPAÇÃO POPULAR 

     
  DEPARTAMENTO DE LICENCIAMENTO DE ATIVIDADES URBANAS 

SUPERVISÃO DE PUBLICIDADE, PROPAGANDA E EVENTOS

A U T O R I Z A Ç Ã O
PARA REALIZAÇÃO DE EVENTO

AUTORIZAÇÃO: 54.026/2025

RESPONSÁVEL:
E Show Produções Ltda

CNPJ/CPF: 32.983.685/0001-20

EVENTO: Festival de Verão

LOCAL:
Estádio Municipal Radialista Mário Heleno
Av. Eugênio do Nascimento, nº 3.837
Bairro: Aeroporto

DATA/HORÁRIO: Dia 29/03/25 – 15:00 às 23:00

OBSERVAÇÕES: OBSERVAR OS PROTOCOLOS SANITÁRIOS EM VIGÊNCIA

AUTORIZADO EM 28/03/2025

Fabiano Garcia
Supervisão de Publicidade, Propaganda e Eventos

Supervisor

• AUTORIZAÇÃO VÁLIDA SOMENTE ASSINADA DIGITALMENTE E SEM RASURAS

SEDUPP/PJF - 
Av. Brasil, 2.001 – 10° andar, Centro, CEP: 36.060-010 - Juiz de Fora - MG 

         PREFEITURA DE JUIZ DE FORA
S                         SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO COM PARTICIPAÇÃO POPULAR 

     
  DEPARTAMENTO DE LICENCIAMENTO DE ATIVIDADES URBANAS 

SUPERVISÃO DE PUBLICIDADE, PROPAGANDA E EVENTOS

ORIENTAÇÕES GERAIS 

*   PARA OS EVENTOS EM ÁREA DE DOMÍNIO PÚBLICO DEVERÁ SER CONFIRMADO
O APOIO JUNTO À POLÍCIA MILITAR;

* MANTER O LOCAL E ENTORNO LIMPOS APÓS A REALIZAÇÃO DO EVENTO;

* TODAS AS BARRACAS E/OU TENDAS DO EVENTO, DEVERÃO POSSUIR LIXEIRAS
INDIVIDUAIS, INSTALADAS NA FRENTE DAS MESMAS;

* DEVERÃO SER OBSERVADOS OS LIMITES SONOROS ESTABELECIDOS PELA LEI
ESTADUAL Nº 10100/1990, BEM COMO A LEGISLAÇÃO MUNICIPAL, LEI Nº 9717/2000;

* DEVERÁ SER GARANTIDO ACESSO AOS MORADORES CASO HAJA INTERDIÇÃO
(FECHAMENTO) DE VIA PÚBLICA;

*   SERÁ  DE  INTEIRA  RESPONSABILIDADE  DO  ORGANIZADOR  DO  EVENTO  A
IMPLANTAÇÃO,  MANUTENÇÃO  E  RETIRADA  DA  SINALIZAÇÃO  REFERENTE  À
INTERDIÇÃO (FECHAMENTO) DE VIA PÚBLICA, CASO NECESSÁRIO;

*  A SINALIZAÇÃO  UTILIZADA DEVERÁ ATENDER A RESOLUÇÃO  Nº  973/2022  DO
CONTRAN (MANUAL BRASILEIRO DE SINALIZAÇÃO TEMPORÁRIA);
-  QUANDO  NECESSÁRIO,  HAVERÁ EMPENHO  DE AGENTES  DE  TRÂNSITO  PARA
ORIENTAR COM RELAÇÃO AO FECHAMENTO DA VIA;

* OBSERVAR O CÓDIGO DE POSTURAS (LEI 11.197/2006) E (DEC 9117/2007);

* OBSERVAR A LEGISLAÇÃO DE ACESSIBILIDADE (LEI 10098/00);

SEDUPP/PJF - 
Av. Brasil, 2.001 – 10° andar, Centro, CEP: 36.060-010 - Juiz de Fora - MG 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 24AB-14C1-E20D-7C43

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

FABIANO GARCIA (CPF 036.XXX.XXX-73) em 28/03/2025 16:22:36 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://juizdefora.1doc.com.br/verificacao/24AB-14C1-E20D-7C43
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